
hú, > A 1 — i ^ 

muill DD CDDIDESSD im 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL 

ANNO XXXVIII 

ORDEM E PROGRESSO 
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SENADO FEDERAL 
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pnKSIDKNCÍA DO SH. IJl li.NO t>K 

Contparcceraiu os - Sm. João 1-yro, Pouro f.:»po. 1 <;. ■■■) 
Vallo. Aruolfo Azevedo, Bueno Brandão, João Cliooir, V -sp,;- 
cio de Abi-nn, l-Vlippo SrhmiiU o Afíonso Cama-«o, dr ixando 
do comparecer, roí» cansa justificada, o Godofre i> 
Viaana. 

O Sr. Aruolfo IzcveJo leu o seu parecer ioforaiaüvd 
sobro as classes 4' c Ifi carnes, peiiys c outros produetor; 
'inimocs), relativo ã proposição da Gamara o, 180, de 1020 
■pio reforma as iarifas aduaneiras, 

O Sr. Etírien Vtdlc procedeu ã leitura do -eo esiudo 
acerca da» classes 18 e 2", da mesma proposição. 

O Sr, 1'resi'Jeulr, depois do agradecer aos seus dl •- 
collegas a presteza com que se, desobrigaram da" incumbên- 
cia nue llios foi attribuida de estudar as referidas classes 4', 
10, 18 i 20, declarou quo .ossos parocorcs iam s-r itregues ao 
Relator Geral, Sr. vespucio de Vbmi, afim do mesmo emittic 
parecer sobro o nsmmpto, devendo ser, em seguida, publi- 
•ado» juntaimmlo com o estudo do Relator Gora! o depois 
enviados ao plenário, para este se pronunciar sobre » st.- ••'a 
constaTite da jí 'posição. 

84-' SESSXO. KM 23 l>E SMJEMBKO l/E 1024 

I»RE81Í)I£NCJA 00 SM. A. UKRKDO, VlfK-PHESIOENTB 

Vo 13 o 1/2 horas acham-s»- presenfes os f?rs. \/.e- 
i-cdu, Mendonça .Martins, Pereira Lobo, Aristides Roclm, En- 
rico Vallc, Lauro Sòdré, Cunha Machadii, Pires Ferreiro, 
Francisco Sã, Thoma* Rodrigues, João Thome, João Lyra, 
Ferreira Chaves Juvenal Laranrtiuc, Anlonio Massa, \nloil' 
Mouiz. Manoel Monjardim, Joaquim Moreira' Mendes Tavares, 
Buano Brandão, Bueno do Paiva, Araolfo Azevedo, Pe<iro Cc- 
lostin/i, Obvario Pinto, Carlos Cavalcanti. Foüppc Schniid!, 
Jícspuoio do Abreu o Soares dos Santos (28), 

0 Sr. Pmidenta - Presentes 28 8r?. Senadores, r x 
aporta u sessfio. 

,Vac ser li-Ja a acta da sessão anterior.. 

O Sr. A" Secretario (servindo do 2°) procedo a leitura úa 
acu da sessão anterior, que, posta em di-m-sV. J -^em S* 
bate. approvada. . • 

v 1 Secretario declara fp.u pão lia expedionl'?» 

O Sr. 4° Secretario servindo do 2") procede ú leitura do» 
seguinte# 

lUUKi-UlfcS 

\. 123 li) 24 

V proposição n. 141, do corrente aano, da Camaca dos 
Deputados, fixa as forças de terra para o proximo exeroicio 
financeiro, de 1928. Sobro esse documento legislativo cal/e â 
Com missão do Marinha o Guerra t> dever de fatiar a scua 
pares, encaminhando-o ao plenário, com as despretenciosaâ re 
flexòes que »e lhe afiguram necessárias ao esclarecimento do 
assumplo a relatar. 

Queremos vner em pa/.; — eis a nossa maior aspiração ! 
As nações do continente om que liubilamos, todas entregues} 
que devem estar as preocrupações brmfa/.ejas do trabalho lo 
rondo o construetor, uão podem nem dever dar guarida a pro- 
blemas outros, de aggressão o conquista, tão oppostos que são 
aos seus Jegitünos Interesses, assim como aos votos de fra- 
ternal cordialidade, expressos pela' voz do seus delegados, nos 
congressos e confcrciicias inU-ruàcionaes, realizados do anuo--, 
a ■ sla parte, com uma freqüência verdadeiramente acalea 

"t adora. 
K" singular, ontão. que, isso não ohslc a quo se levante 

hoje, nos espíritos coulfirbados pela pressão dos fartos que 
oceon esn cm torno, aquella' desoladora interrogação do grande 
eausidico belga, Loon ilcnnebick, em sua magistral oração 
pronunciada, ha dias, no Instituto da Ordem dos Advogados, a 
propósito das garantias que o mundo espera contra os horro- 
res da guerra; "A fraternidade nas palavras não A quasi sem- 
pre dissimulação 2 Ah ! poder substituir essa fraternidade por 
velos, como is»o séria mais real 1" 

De feito, não ha como encobrir" a repercussão dos im- 
portante- e accelecados preparativos que se fazonl tão juutn 
a nós, velhos idealistas do cunfinente, sempre envoltos nas 
roscas nuvens da nossa cordialidade., que atribuímos também, 
ingenuamente,,ao universo inteiro. 

Restar-'kos-hão. embora mortas e bem mortas, as ima- 
gens grandiloquas das nossas proezas do lierúc nuuickrgo, ein 
um passado que não vao tão longe, a proteger nações imbeíle-. 
e tsranni/adasj om cavallavia andafttc por este inundo cm. 
fóra ! 

Mas. como não th-spertar afinal do sonho dcsprooocupaòV 
cm que vivemos, quando essa exorbitante actividado marcial 
chega a comaiovcr. in-ovocaudo protestos da consciência gc- 
tun-os i tias próprias élites. como que a acceutuar as curvas do 
uu plaui\eujo desdobramento Já excede em muito os limite^ 

que a razao acceitáriu ospontancanumlo como do simples pre- 
servação c segurança ? 

Agora mesmo, tem-se a prova' de que o tom déste pa- 
•ecor, não está fóra do diapusão geral do nosso povo, nas 
palavras, data rmia, abaixo tcanserjptas, com que autorizado 
orgâo da nossa imprensa O Jornal, encabeça o justifica o set» 
inquérito, sobre a palpitante questão dos armamentos da 
America do Sul o suas consoqueucias. após a discussão da 
thfse Ali da Confeonicia Pan-Amorlcana do Santiago, em !92'l 

Pa.-saram-so annos, pui-ém, o, aitonuado o cffeitu 
desalroso dn "impasse" de Santiago pela força do tempo, 
não se moveram mais os governos sul-americanos, no 
sentido de procurar a solução frustrada om 1923. Assim, 
o pensamonto que iuapirára a inclusão da theso Xl/s 
no progranuna da 5* Conferência Bau-Amerioaua pro- 
duziu um resultado oontraprodõeento, pois em logar d>1 
40 entregarem a "considerações visando a reducçào dc 
/eus respectivos gastos militares c navaes sobre nmabasoj 
justa o praticaver, as nações desta parte do ooiitinen(q 
.6 fizeram, do 1023 para cã. augnicntar o peso dtos «eu» 

/ 
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tio Sul na scquisição de armamentos que, muito ern"bara 
sojam as melhores as telàrõcs existentes entre os nossos 
ÍEstados, não ha negar com ímncsl idade, que se vem for- 
mando. neste hemispherio, uma atnaosphcra de rtescon- 
íianea e de apprehensão pouco propicia ãs condições dc 
cordialidade em que deve desenvolver-se a vida inter- 
nacional sHl-amoricana. "• 

Entretanto, o Brasil é a nação mais desarmada dessa Amc- 
cnlea, cm proporção ao território, população, eosfa marítima o 
extensão das fronteiras terrestres, como nyuilo hem disse, de- 
jpondo no mencionado e interessante inquérito, o chofe da nossa 
delegação naquella conferência. Bonscqncntcmcnie, nos dias que 
irstamos vivendo, do quasi irremediável decadência militar que 
se define na careneia' inaudita do material o na lastimável 
desartieiilação dos quadros pelo fnneslo collapso que a disci- 
plina soffren. só devemos apiudlar, aliás com fé no futuro, 
•para a applicação dc uma medicina' capaz de restabelecer c<se 
organismo combalido, nélle Jazendo renascerem o vigor, a união, 
a solidariedade e sobretudo o espirito do sacrifício, vpjunlaria- 

'menie acccilo, ante o dever o sob as bandeiras symbolicas da 
^'atria. 

Esqueçamos o passado para lodo o sempre! e que nos 
sirva de aíenlo nesse, trai talho viril de verdadeira renascença 
a lembrança' daqueila voz sonorosa i'. candenfe rio poeta im 
mortal, Bilac, na lilanira campanha para a fundação da Liga 
4ie Defesa Nacional, quando bradava ás multidões: hòa c ver- 
«ladoira defesa nacional deve ser preveni im. Si não ha pe- 
rigos iminediatos que nos cerquem, ha incontestavelmeníe. 
isempre, perigos laicuies, proxinios ou remotos, prováveis ou 
ao menos possíveis que ameaçam constantemente todas a4 na 
cionalidados, ainda as mais sólidas, fortes e armadas". Mais 
adeanto: "8i queremos viver, e viver com fartura, liberdade e 
honra, é necessária que nos defendamos". E concluindo o lo- 
pico ! "iDesgraçado o paiz que não i»óde defender e conservar a 
una liberdade o o sen Irabalbo, e, com a sua liberdade o seu 
itrabalbo, a sua -honra !" 

Mas, confiemos no emiuenle brasileiro (pte se acha á frente 
ilo Governo e sobre cujos botuln-os'pesa a íreincnda resivónsa- 
biiidado de manter iIlesa a dignidade nacional e inviolável o 
sen patrimônio territorial; e einquanto aguardamos as pro- 
videncias e reformas a que se refere em sua mensagem annual, 
nccnpemos-nos da proposição em estudos. Calcada sobre a lei 
iquo votamos o anno jtnssudo jtara o exerciflio vigente, a Ga- 
mara adoptanefo, como fez. a itroposla do < to ver no, reproduziu 
iiquclla lei na generalidade de suas disposições, exceplo em 
iluas. Aprimeira, ua alínea e do arl, l", em que se iirexè 
como de razão, a existência dos segundos-tenentes e aspirantes 
:i officiai alnmnos da Escola de Applicação do Serviço de Saúde, 
ide aocôrdo com o decreto n. 15.230. tTe 31 de dezembro de 
1921; a segunda, na que se inscreve sob a loüra j) que fim em 
'ití.o93, o numero de praças a distribuir pelas unidades da 
.tropa e formações de serviços, do conformidade com os quadros 
dos cffoclivos minimos de instrucção. 

Cabe á Cominissão observar que este ultimo inciso traz um 
Liugmenío de ilezquil homens u'o projeefo em questão, sobre a 
iei em vigor; mas esse sacrificio solicitado é Nação polo Go- 
verno, está plonamenle jirvtificado, altendendo-se a que la-- 
,presenta, no mornenío, o mini mo abivluto, a que se pode re- 
rluzir o plano do nosso Rxeroifo de paz (78.337 bonienst, sp- 
ííiindo as normas do decreto n. 15.235. de 31 de dezembro de 
1931 e alterações posteriores. Abaixo desses effectivos, nem 
se concebe eohio se possa instruir efficientomentc. os rontiu- 
gentos tfe cidadãos incorporados, em numero apreciável, sem 
lánnullar o priiicipal escojio desse Exercito de paz — a instru- 

jctião, na aclividade irucluosa e patriótica de seus instrucínres 
'permanentes. 
|l Eom eslas eonsideraçt.e-, ji (tominissãn de Marinha e Guerra 
Çonelue o seu parecer sobre a fixação dc forças de terra para. 
.V «xomicio vindouro, julgando que o Senado deve appro\ar, 
im-lotum, a siiniacilada proiiosieão da Gamara (los Deputados, 
in. 111, do corrente anno. 

h) dos ofriclaes dos exüncLos corpos do intendentes (üc- 
crelo n. li.385, de 1 de outubro de 1920), de ilonlisla c de 
picadores (lei-n. 3..92'i, de 5 de janeiro de 1913); 

ci dos officiacs da Ia classe da reserva de 1" linha em 
serviço no Ministério da Guerra, do accôrdo com o decreto 
n. 3.352, dc 2 de outubro de 1917, e mais einco primeiros ou 
segundos tenentes de quaesqner da? reservas pura commandar 
os destacamertlos de fronteiras; 

<1 dos offieiaes da 3a classe da reserva c]e l» linha e dos 
da 2* tinha, bem como dos aspirantes a officiai, em coramis- 
são das mesmas roseiras, convocados paru estágios e perío- 
dos de inslrnrção, de accôrdo com o regnlamcnlo para' o Corpo 
de Offieiaes de Uescrv» (decrelos ns. 10.179, 15.185 o 15.331, 
rcsjieclivamente. dc 15, 21 e 31 de dezembro do 1921); 

c, dos segundos tenentes e aspifanl.es a officiai esiagia- 
rios, alnmnos da Escola de Applicação dl Serviço de Sande 
idecrelu n. 15.230, de 31 de dezembro dó 1921 ; 

f dos aspirantes a officiai do Exercito aclivo; 
í/) de 750 «Innmes da Escola .Militar, ioclnsive os do curso 

prcpargtoiio: 
h dos alnmnos da Escola de Sargenfos de Infanlaria. 

que não pertencom aos corpos do tropa C formações dc ser- 
x iços: / 

d dc 022 sargentos dos quadros de inslruclores di^ lojio- 
graplios da Garla Geral da Uepullliea e efe auxilinres de es- 
cripla <los ipiariejs-goneraos, repartições e estabeleeimôntos 
militares, ineluidos nesse numero os ainanuenses que restam 
no quadro extinclo, pela lei n. 1.028. de 10 de janeiro de 1920: 

,/ de_ 40.393 praças, distribuídas pelas unidades da tropa 
o formações de serviços, de nccòfdo com os quadros dos effe- 
ctivos orçaiuenlarios e de instrucção; 

/, de 2.000 praças, destinadas àos semiços cspeciaes. 
estado—menores e contingentes de eslabelocimentos militares 
dc ensino ou fabris e destacamentos de fronloiras, 

Arl. 2. G (d'fec(i\o das forças de (erra poderá ser ele- 
vado : 

n de 15.000 reservistas de. I" o 2•, categorias, para as 
manobras de grandes unidades, nu de 3", para' o período de 
instrucção inlensiva nas guarnições onde não liouvor gran- 
des manobras. Indo de accôrdo com o rcgnlamento do serviço 
militar^ e cabendo ao Kslado-Maior do Exercito detorminár 
ns ro^iops. rircuiuscripf/ao (>ii ondo devo .sor ícita n 
convocação; 

h ao effecl ivo regnlamctilar da organização de paz, em 
Circumslancias especiais, si a segurança da Hepublíca o exl 
gir. recorrendo-se ao voluntariado ou á convocação de reser- 
vistas de 1" e 2* categorias; 

iCÍivo i; ao eflt 
Arl. 3.° A 

de gnwra. em caso üe mobilização, 
cx-prnçii l»raça on ex-praça que lendo feito concurso 

para provimento dc cargo federal, haja sido julgada habili- 
tada, terá, em igualdade de condições, preferencia na nomea- 
ção. Gonl,ninará porém, no serviço militar até a terminação 
do seu (empo, si estiver na activiilade e não fòp engajada fi- 
cando em condições idênticas ás dos que já occniiam cargos 
antes de sorteadas. 

\rt. i." Por ecrasiào das manobras aimnaos. o Prcsidenu- 
da Republica poderá convocar, por intermédio do Ministério 
da Guerra, o pessoal necessário da 2" linha, a juizo do Kstado- 
•Muior, cm todas as localidades onde seja possível applicar os 
convocados iu>s serviços próprios da mesma linha, 

Arl. 5." Uevogiim-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, em 15 de ag('slo de 1927. - Si - 

Inisliãti ilo /{ei/o Itnrros. •— fianl Ne. — Itonnlpho noeuyuva 
Cuni,n, - .\ imprimir. 

N: — 192 

Eeí i/i/ie 
Soares 

Ji Sala ifas Gommissões, l de setembro de 1927. 
■Jtnfmidt-, Prçshleiítf. farlns I nvnlmft'i. Relator. 
y/og SüiiIoã . — Ijiitim Soilrr, Mendes Tavares. 
j,>TiuP0Si«„:.vo nv f:\.\iAii.v nos nKnr.TAnos 141, pe 1927, a qpe Souza, nos anno de 1900-1002, 

SE IlEKKUi: O nVIlEOEn SGOUA 

X. 1 i I 1927 

\ auloriz.açào i-xlcriori/ada no projrclo n. Cq do Sr. Se- 
nador Lauro Sodré, depenufendo. para sua execução de dons 
faclos de (.rdeio administrativa — a regeneia da cadeira de 
Lógica no Dytmmsio Nacional, pelo fallecido Dr. Vicente do 

e o não pagamento dos venci- 
mentos desse magistrado - não nflende preceito algum da 

veritá adas essas condições, 
um acto dc verdadeira 

,0 Congr 
Arl . (.» 

«Tõnslituidas: 

o Nacional decreta: 
forca- de terra para o exercício de 19. serão 

a) dos iifficiaes do Exercito aclivo itònslanles 
jrotitcs f|uacu*o?« Uus nriViR> x irns, (J(! Aciior»ío 

■.jtwmero, com as exigências <»:> organização do níqsinõ Exercito 
•.iíSLiC'®!'0 1'.®* e regulamentos dns s-erv iroi-a em viem-- 

Oonstrtnii, 
cteri/ará 
viuva do 
dever. 

A" \ islã d -do, 
ingresso na ■ rdeiu 

lo. Ao contrario, 
acto exeentorio 

tmdoso profeg! ior <•, 
cara- 

Justiça á 
hh, o cumprimonto dc um 

dos diffe- 
qnanto ao 

entendemos que 
itos trabalhos d,, 

0, fMudido projeoto merece 
senado. 

Sala oas 4)otnmissões, 
Hneno Hrnmlõò, Piesideido 
Tri reim Chm 

22 de 
fjòpe.s 

setembro 
(''lavnlce.i, 

de 1957 
IteÍHtoV 
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i>uii.ri:i ;t» na "K* 'vl)" '1 • "i l'1'' * sn-r.A 
,,i i. fi, ui.n IU; a nu 

d i i.<sn N-jcimiul alvo: 

M-li®, unifó. 1-ira M Violai- Kvoru w i a ' - - ^ 
]f c^.ii.i;,, i-vauaioni ilo S.»u/á a i npnotiuo-,;, .mo .-.n... . . 

;,;ma ai. <01. fallooiiln n.ari .'o. - P ^ - 
Sou/a. o .(mo llio ora .lov i.la o-o loo : 0Kiiio a o^o-.v .Io 
,1,. (ivtiinasio Xiioã.nal nos anno- ilo I .00 l_0Ol , I .. 

Sona-lM l-OAoral, IV .lo >Olon.J.:-.. -Io ISO. . 
llarlm*,! Lini". Irhirn Murlimlo. o., '.- ( .c o/cuií». - 

1'iiilo, — Mfitilr* '/'oo.irov, [ntoilm 

.llislifinvòo 

0 Do. Vioonfo .Io Snii/.a. 
■T.oao*, .lo liynmasio Nacional 
into^ía.os o'.) iicolossoi. 
.•ioilo, por .wluc asíon. 

Somiiro us<i.ii 

inan ,1o lori-iunnn a 'ailo ca .Io 
linha .li.-oito ao- voii intoaioi- 

subalilulo, nuo im.la rocolion iio--o po- 
(. nu ("amaca dos I>opnla.Io.-. 

Onto.nl.o., oonlovino. dnMlrina o (uaixo 
õonsla'i)l.o ao, aclos diffoiwitos do Covorno da It-nnl.lica, o.i-no 
0 (joinoiistraiH ilirtVnvnlos nvi-os do Mtnis-iocio da .In-lioa. 
\ssini a 1(5 do abril do ISMli a\ i-ai n. . iniuidow--o qno o 
diroclor da Kscola VolyloohnlPa íiío-s.. abonar lonlos lo-i- 
WiadrtS para subsllü.ii' a outros ano nada in ccoliossoio, o- \ m 
oimcnlOH intogl'Uos marcados, com diroif.o apenas s -aiirica- 
cõos .(..ando os ordoiiadi..- fossem pauos aos subsl n o .dos, \o 
mosn.o scidido foi rodigido o aviso do :i .r junlio daiinoll.. 
anuo, do Minislorio da Fa/.onda, dando a vor .'adobai n .■ pro- 
tacão ao art. dO do r.odigo do ensino dos Insti'ntos offioiaós 
ii'o onsino siijiiano.' e seiiindario, e deixando bem >■ i o me i 
vanl.a.aem ao aecreseimo de vencimento icnul s. al.' raieão do 
-ub.sl üi. ido se rnfero ao caso de conservar o fonecio ario m- 
(ledido o cespecl i\ o ordenado. K acere-cen.a esse .'oennienlo 
01 fieial: Na bviioHieso de nada perceJior o lun cionano .>. fe- 
ri ivo iinpedidò, não se verifica apenas o ,.'r-rmio da aratlf.ea- 
eào, mas cessa, o pa;saineni() do veneiinento total"'. 

Do mesmo leiir são os avisos lie '.'l de .jiilho de lonl, de 
íd de maio e 11 de fevereiro, ambos c-ie- ultimo.- i)a<(noIle ci- 
tado anno, o Iodos do Ministério da .lusliça. 

Iv' em taes precedentes que assenta n proje.-!.», tendo a seu 
favor pareceves e vob.s de ambas as Casas Io r.onjíresso Na- 
cional. — \ imprimi)'. 

CompatVcnfn mais os Sr-, Pire- Itebello, «iilbcrlo Xiniidu. 
l.o])es <iinii;al\es. Pedro I.uko, Manuel Dua te. J..-■ Mnrtinho, 
xrfonso de damarao e Celso Jtayma tf . 

Deixam de comparecer, com cao-a jusi ifiea.la, ..j, sisi - 
veino Nery, liarbo-a. l.ima, Sou/.a Castro, Ho.li.fivdo Vianna. 
Costa UndvinUns, K.iripenV- de Sfíinar. Venancio Neiva, Kpi- 
lacio Pessoa, Corrba de liritto, llüsa e <il\!i. Carne,-o da Cnnh i. 
.P.aplisla Acriolx. IJcrnande,- Lima. Míímel Calme . Pe.x ira 
Mesquita, Bernarilino .Monteiro, Miauel de mrvallM, li iueu 
viacbailo, Paulo de Pd-onlio, Xrtliur Iternar I acerba 1 anco, 
Xdolpho Dordo, Jloclni Lima, Uamo- Caiado, \ jmq ■ ;••. Ma- 
ranl.ão. Pereira Dliveira e Carlos 15ai'bos:i íT . 

OltDLM DO Dl V 

volacào. em (lisriissão nniea, do parece da Cotumi-são fe 
l i.uineas o. de mcT, soljeitainlo aiulieneia .In (ioxeriio 
soine o projoelo do Sena .'o n. '.'..'-i. de 10CO, (|ue e.| . .ara aos 
da Viaeão o porleieo, eonlini.ns e -erveute- d., s ; e , 1 
imnal Vlililar. 

\.p)>rovado. 
Volação, em disenssao uinea. do reijiiei imeiiio p. tie 

1027, solicitando informações .'o (íoxerno -oln-e o t|uadro Io 
)>essoíll tcclinico 'Io Inslitnlo .Medico Lenal do Pio de Janeiro, 
inclusive qnaes os médicos nomeados por iMTeito de reibrma-. 

\pprovailo. 
Volação, em ifiscns-ão nniea. do rcqnci-inieiiio n |e 

4<)27, solicitando do «loverno cõp.a da vejic—udaçã-. di ■■-ida 
ao Presidente da Hepublica o M.nislro tio Interior, polo Jire- 
cloc do Iiislilulii Medico l.efral do llio de Janeiro. 

0 Sc. Mendes Tavares Peço a palavra pare eiieammbar 
A votação. 

0 Sr. Presidente lem a palavra o >c, Mendes I.ixares, 

0 Sr Mendes Tavares ' para eiiramiiibav ;i volação! - 
Br. Presidenie, o meu fim. peiftjrio a palavra pura eneaminhar 
ii votação, não Icukoi' novos aPRiimeníos paia convencer ■» 
Senado da justiça dn approvuçâo do requerim.MvIo ora sujeito 
á soa aprçciip^n. 

L' uio Tosto o motivo que le.Ao.t o imlice,.• om-^aCAnie do 
do.Hio (Iran.fe dó Sul ,i aiivesentaljw-^''. e-i.. , c« ^s, 

nenhuma duvida haverá a re-pcib> da sua accedaçao. O niCit 
Lm, Sr, Presidente, á nnieamenfe fazer ver ao senado a t»" 
i eanhe/a que me causou a intervenção hulebila e me-mo nn- 
nertinento ~ -i assim se dizer do lunenonarm que 
db-tue o liahinele .Medico I.eaal da Policia. ' perm.1 lindo--.; 

■initt.ir opinião, que não lhe foi solicitada, sobre u-siunp 
-ujeito a debate e decisão do i-onuie-so .Naioomil. 

Parcce-mc, Sr. Pcesi''eide. que e-se funveionar.o jvxbor- 
bílou da- -nas allrilmieõe- e eommelleu nina dc-altonção pai'» 
eom o Poder l.cüislativq, que, no exereicio de sua- j uiieçoe-, 
deliberava sobve uma matéria, a respeito da qual mm -e, um 
nediu opinião, que -i) po lia ser oada pelos meio- leaae- e ca- 
i.aes eompetenles. Procedendo da maneira por que procedeu, 
e--e f nu 'e lona rio eommelleu uma falia odniinislrat n a, que -- 
c.-lou cfirlo —.não lerá passado ifespereebula ;m Imiuvido 
Sr. Ministro da .Insl ira e Megucios Inleriores, tornando-se nc- 
ee-suioo uma providencia, para que fartos eoiuo e-ses nao se 
i eiirodiizam, quOr da parle desse fonccionario, quer de outro-.. 
    .'am segui.'-llie o exemplo, emiti indo opinum sobre 
matéria -ujeita exclusivamenle a deliberação •do, Poder J,e- 
gi-lal ivo. 

Kruui esla- as consi Icraçoe 
que não passas-e desiierecbido 
que oeeupa i caiKO o'e direclo. 
Poliria. Miiilu hfíH: iniiiln hcm. 

!•;' apiirovado o. requerimeuto. 
Volação, em diseii-são miiea, da 

jirlo do Senado n. 2(52. de l!(2<5. qm 
lera os veneimeuios do (lessoul da 
Santo. 

Approvada; vae á Caiou.'a dos Deputados. 
Volaeão, em discussão nniea, da reilaeção final 

jecl.o do'senado ... 27!. de l<.»2(5, conee,lendo ao- 

que entendi necessacias paia 
geslo infeliz do funccinuario, 

do Instituto Mi1'.!ic,i-í.egal ,1a 

reilaeção filial 
> modifica o qm 

Vlfandega do 

do pr.Oe 
dco o ai-» 
Kspirilo 

do pro- 
av iadorc- 

que fizeram a travessia de Nova Aork ao llio de Janeiro u e 
premiu de 100:0001, cm dinheiro. 

Vpprovada; vae á Canmra dos Deputados. 
Votarão, em discussão única, da redacção final do pro-- 

meto do Senado n. 02, de 1020, emendado pela Camara dp- 
Deputados, que autoriza o (lovenn. a abrir cre.b.os do rais. 
1 1 •õr.esq.ss para pagar a funeciouarios do colle.gw Miluax no 
Hi.i de Janeiro, L.-eola de Veterinária do Lvereito e Suproniu 
Tribunal Militar, a gratificação mslitnida pelo ^ l dq 
su(. 150 da lei n. 5,555, ile_1022, 

Vpprovada; vae ;i saucção. .... , „ 
Votimão em discussão nniea, da redacçao Daal la iiücns 

Ua d,. Senado ã proposição da Camara dos Deputados n, 8S. 
d.- Uri7, autorizando a ãbrir á- verbas iV e 1." do orça- 
oieiilo do Minislerii. da Fazenda um credi.q -iipplemculaij 

ue 20:280*SI5, para oecorrer as despezas ert-aems Pv' j 
aiiginento de vcncimenlos eonstanles da tei u. o,'Do, do, .! 
be novembro de 11(2(5. 

Vpprovada; vae :i Camara dos Depulados. 
Votarão em 3' discussão, du (irojecto do MUiado n. « . 

de Iy>7. desligando do Miuislerio da Vgrieul ura a l-.seoia . - 
Minas de Ouro Prelo e íncorporandooi, liara lodo- os ellcilQs. 
ao Ministério da Justiça e Negcoio- Intenores. ' 

Vpprovado: vae á Com.i.issfio de Uedareau. 
V. taeão. em 2" discussão, da proposioão,da Oarnarã do? 

rep,dados ... 07. de 1027, qt.e aulorrza ^ .ft- 
v., .li Marinha um credito especial de H .5i>-Çl 11. paia Pç 
gainenLo a,i vice-ulii.irunIe, enmn.beiro maebin.sla ,e|ormad'J 
ifvslnvo Jancintbo Martins Coelho. 

Vpprovada. 
Votarão, elo V liiscu-são. da proposição da 

Depulade- n. 120, do 1027. que abre um eredito, 
Camara dós. 
pelo Mim-:-- Deiuilados n. r.m, oe qoe    ■ 

     «• .W '£'JA i - varo Cario- de Vudradf 
diciarm, 

Vpprov a.Ia . 
Votação, elo 

Deputados n. 2'5 
la Cuorra, . ri 

;p discussão, da proposição da Ca.ua.a dos, 
ife 1927. 'Uie autoriza a abrir, pelo .Miu.sle- 

,, ,, , credito especial de 2.175:2 iã í »0(t, paru pa?. 
gamenlo de dospezus dos hospitaes do K.\evçib>,. , v 

Xpurovada; v ac á suncçao ^ N.. 
V.daeão em 3' diseiissãd, da propi^ielío da Camara_ d0,5f 

1 lepuíado- n. 5b, do 1927, que autoriza a abrir, pelo Munsle- 
riõ da Marinha, uni credito do 2 :«'»()*. para pugamciiAg a U'.u 
amannonse da imprensa Naval. , „ 

Vpprovada; vae ú saucção. , , ■ 
Volaeão. cm 3* discussão, da proposição da camara uO* 

Denulados H, 93, do 1927, que autoriza a abrir, pelo MiUie*í 
..•no da Fazenda, o credito especial de tíJCFJBsbc-. para pa-; 

v- a ,lo-ú Isnacio (fe Azevedo e Mlva. escrivão ila LolleclotrA 
do nVtSs SorU do Município da Varabyba 
ecutagens a que lenx direito. csrmpprííV 
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Ap^rovada, vae á -jncy proposição da Gamava dos 

a 
(i« 

r»eputaík.sdu. ' 110.'"dí-ll027^dqúe "autoriza a abrir pelo MMs- 
ferio da Agricultura, o credito especial de 15-.7áo| Oft, pai a 
«jagamento aos auxiíiare? apuradores da Directona •íc a te 
-Cstatistica e dactylographoa do mesmo muusteno. 

VoPEÍm 3- d. O»». *. 
iÇOeputados n. 138. dc 1927, que autorjiza a abrir, pelo Minis- 
1er?o da Fazenda, o predito especial de 52:308230, para pa- 
parnento a funccionarios da Secção de i.neonimendas lostae- da 
Alfândega do Rio de Janeiro. 

Approvada; vac á saneção. . . 
VofaçSo, em 3a discussão, do projoeto uo bcnatto nu- 

jnero 118, de 1923, concedendo a DD. Edmea c Maria 
Handida Tavares Gastos, filhas do conselheiro José Tavare- 
(Bastos, o direito a reversão da pensão do montepio ou d qu» 
«percebia D. Deolinda Bandida Tavares Bastos, fallecida em 

Approvado; vae ã Conunissâo de Ucdacgão 

i ouotas a que se julga com direito. r . . . ' 
Approvado; vae ú Gommiasão de Justiça o Begisiaçao. 
Votação, cm discussão única, do parecer da Commissao 

ide Finanças, u. 40 í, uV 1927, solicitando inforniações ao Oo 
verno sobre o projecto n. 49, do 1920, determinando que os 
ajudante- dos agentes dos Correio.- do Districto Federal pas- 
sarão n constituir uma sd classe, com os vencimentos annuRcs 
de 2:0401000. 

Approvado. 
Votação, cm discussão unira, do parecer Ua Ooirmussac 

iTc Justiça e IiOgislaçãó u. 511, do 1927, solicitando audiência 
do Governo sobre o requerimento u. 13. de 192»:. em que o 
presidente da Caixa de Pensões dos Operários da (mprensa 
(Nacional pede a sua reorganização. 

Approvado. 
Votação, cm discussão unira, do pai-eoer da «.ouifije -uu 

fie Finanças n. 400, do 1927, solicitando a audiene» da dc 
.Policia, sobro emendas epiv.-euladas á pistposiçào da Ctuuara 
tios Deputaubs n. 21, de 1927. que autoriza a abrir, pelo Mi- 
mislerio da Justiça, um urodito dc 52;t878i<J(». para paga- 
mento de despesas dc alimentação com o pessoal do líospila1 

,Geral do Assistência, no anuo efe H>25. 
Approvado; vae ú Commissão de Policia. 
Votação, ein discu-sào única, do parecer da (Joanuissao 

'dc Finanças n. 4(W, de 1927, solicitando informações ao fio 
verno, sobre as proposições da Gamara dos Deputados us. 's 

0 143, que abrem créditos d»» í":3298734, pare pagamento af> 
capitão «V corveta reformado João Cândido Rodrigues, c do 
;18:001S49C. para pagamento do melhoria dc i. !Vrma ao virc- 
^Imiranto reformado João » arl&s dos Reis. 

Approvado. 
Votação, cm discussão única, do parecei da ■<Drmnissiio 

tio Finança1 n. 407, de 1927, solicitando informac .es ao Go- 
verno, sobre a prop isição da Gamara dos Deputados n. 133. 
ílo 192(1, que eleva o numero dc guardas e ser ventos do Mu- 
bou Hisíovico .Nitóional, e autoriza o "Governo a abrir uin cre- 
idito dc 42:0008. para pagauionío dos fuuccionario desses 
SOVOS lugares. 

Approvado. 
Votação, em (li>cii.-sâo única, do parecer da Gommis .io 

ÍIc Justiça c Legislação n. 386, 1927, pedindo a audiência 
da dc Constituição -obre <> projecto u. 32, de t9?7, dispor. Io 
tDpTC a cobruuça dc. taxa judiciaria. 

Approvado, vae a Gommissão de Gonstiluiçâo. 
Votação, cm D discussão, cio. p "jceto do Senado n. 34. 

d# 1927, estabolnendo regras acautela-lora- <fa defesa da 
Fnião cm acçò( fundada na iilçgiMmâfado dc nele admt- 
RiStraticng. 

Approvado, vae â (..nimissão d»' Justiça c legislação. 
•Votação, em l' di-cussão, do projecto do Senado n. «1. 

'<íe, 1927. dettírminando çue. os iustruetoro» dc infantaria c e«- 
(m-irag (U> Gorpo d»' Marinheiros Maeionacs c Regimento do 
Fuzileiros Aavacs tenham as honras e os Mmciiuontos dc ca- 
Jirtão de çorycta. 

Appcovcdo. vac ,i- fiomioiscõc. de Marinha c Guerra o 
iijum.çc- 

Votacão, em 1* discussão, do projecto do Senado n. 52. 
dc 1927, extinguindo o logar de rneüico-chcfc do laboratório 
de moléstias veuereas o determinando que os acluacs assis- 
tente» passem a perceber os veocniientcs annuaes dc 9;960t. 

Approvado, va»; á Commissão de Finanças. 
Votação, em 2* discussão, do projecto do Senado n. 2C. 

de 1927, coacodondb aos herdeiros do finado maior Arthur 
Delaviàiio Travassos Alves as; vantagens do ar!. 2" rio decreto 
n, 4.053, de IS?3. 

Approvado. 

0 Sr. Pires Ferreira Peço a palavra pela ordem, 

O Sr. Presidente Tem a palavra o Sr. Pires Ferreira. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem Sr- Presidente, rc- 
queiro que V'. F,x. consulto o Senado sobre se concede dis- 
pensa dc inlorsticio, para o projecto que acaba dc ser arq>ro- 
vado, afim de que o mesmo figure na ordem do dia da sessão 
dc amanhã. 

0 Sr. Presidente ■ Os Senhores que approvam o requeri- 
mento que acaba o sei fonuulari. queiram levantar-se. 
(Fm/s o.) 

Approvado. 
Votação, em 2a discussão, da proposição da Gamara dí" 

Deputados n. 114."de 1927. que autoriza a abrir, peto Minis- 
tério da Fazenda, um credito especial do 11 :(>83S17t>, para 
pagamento a José da Silva Caldas Sobrinho, collcctur federal 
um Pernambuco, porceutagem a que tem direito reconhecido 
por sentença judiciaria. 

Approvada. 
Votação, cm 2a discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados, n. 119. dc 1927, dispondo sobre a prnsidenem das 
mesas eleitoraes, c dando outras providencias. 

Approvada. 

0 Sr. Mendes Tavares Peco a palavra pela ordem, 

O Sr. Presidente Tem a palavra pela ordem o Sr. Men- 
des Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares 'pela ordem Requeiro que V. F.x. 
Cuüsujlç-á Casa sobre se concede dispensa (ie Interstício T>ar:i 
que o projecl « que acaba dc ser approvado figure na ordem do 
rim da próxima sessão. 

0 Sr. Presidente -O Sr. Mendes Tavares roquhr dispensa 
do intcrslicio para r» projecto <|u« acat>a dr ser approvado. 

Os Senhores que apprcvãm o requerimento de S. Fx. 
queiram levantar-se. ■fnntti.': 

Foi approvado. 
Nütaçâ , cm 34 disr.u-são, da propo-siran da Gaionra dos 

Deputados o. Bil, de. 1920. q«o autoriza o Governo a ••■outra- 
ciar a cunstvueçfto das obras dc molboramcnb-s d > porto de 
tAv Lui/ ([d Maranhão. 

Geral di>s Correio"® 
Rejeitado 
Votação, em 1' ibscm-sã: . do prjji i to do Senado »'■ 1'• 

d( 1927, organizando o quadro do pessoal e a tabella dc vem- 
cimenfos da Directorja Geral do^Aeronáutica. 

Approvado, xa :'v '• 'nitiiissoes do Marinha e Guerra c (.r 
Finanças. 

Votaçã". em ' discussão, Rn projecto tio Scinnli» n* 47, 
de 1937. doe tarando inadmissiveis embargos de nUtli'lade o 
iafriugentes ito julgado aos accé»rdãos da Gòrlc dc A|>p< Haçau, 
proferidos cm causas de acc.dentes no trabaího. 

Approvack>; vae ã Gomniissão de Justiça c Legislação. 
Votação, em ."1* discussão, do projecto do Bonado >). 11. 

do 1927. lixando o pessoal titulado dos escriptorios das cinco 
divisões da Kslcadu de «''erro Gentrul do Brasil e inod» irnndo 

... .•. iták/al i\-ftv fíihD.iuv .(<, « ...i as re.spi-rlivas latie.Ha 
Rejeitado 

'te veuriuícrdu: 

VtoNT!J'K» OOs s| ||\>.NTrs li.v PUKFEUI U.V 

Gontinuução da (Hjfousvão única ti" Ibrieip. n, .' 
•Ie 1013, li resolução do (\yusellm Municipal, que rs teu do ao> 
servente- da Hecrefaria d., (ãniseltm Municipal e da- iMPceto- 
i-ius da Prefeitura a legislação sotw-e " montepio dos < mpr 
«adot inimicipaes i institui a Gaiza de \nxilP 
R. s-.dl Bnhaliecno da Muni. ip ilidada» 

Pon^i 
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Sahbfttlo Vi i;t>\(.KKSSÓ NACHtWi. .VíUAOIHN) 

0 Sr. Mendes Tavares Poço ii palavvn. 

0 Sr- Presidente Tom a palavra o Si \t. ml.- i ivaoos. 

0 Sr. Mendes Tavares Sr. Pivm.IchIo i meti limnc- 
miiianilri noste iiioincnto a (ribuna, .■ unicamoato > . ,■ fa/.or 
unia pej'gtuila a V. Kx., para quo íiquo bom .—ela .'ri.Io ni 
meu oipifito o procodimonto quo o Senado adoptou ai rolarão 

«ova lei quo regula o jiilgainenlo d.- »v:<os do Prol 
parle desta Casa. 

Contorrue V. Iv\. .-abe, a lei a que me refiro .1. . rmina 
que .i- rri.on do Prefeito, que nãó'iorea;i julgados pelo sanado 
dentro de 6 niezes, contados da -na. entrada nesta 1 a-a. sejam 
consideradas approvados, indepi ndente. do eouliecime do «pie 
o Senado venha a ler dos mesmos retos. 1 preciso jn. a 
Mesa informe e este o motivo que toe traz a tribuna —- 
qual a ilorina adoptada eru relaçãq á nova lei, afim de qn • 

^^oado lique' eonherendo os casos em que .>■ • •/• ..i Pre- 
feito incidam no dispo-itivo ora em \ig.ir. 

Conforme V. Kx., Iiontern accentnou, já ha muitos dias, 
o Senado não tem reunido numero legal para votar a- maté- 
rias constantes da ordem do dia. K -i o reto do Prefeito 
demova no.estudo da tiOinini-são, -.i s.nulo incluído na ordem 
do dia nos últimos dias, aas proximidade- da terminação do 
limito de tempo cstabelectdo, dentbo u.. .inai a lei pormitte 
sejam olles julgados pelo plenário ? Não poderá -ucceder o 
aso de determinado rçío ser incluído na ordem do dia. no 

últimos dias do prazo legal _ torno a dizer do o- oamanto 
do prazo, não logrando votação iior falta de nnmei. > 

Km tal caso, parece-me qu* •• indi-peusaxcl nina provi- 
dencia, intuitiva, em relação ú inclusão do edíe em ordem do 
dia, de maneira que, si se dor a circumslaiiria que. n -te mo- 
mento saliento, qual seja a da talta do numero pura a votação, 
es-a lalta de numero não venha prejudicar o seu julgamento, 
o que poderá occnrrer si o vrlo for incluido na ordem do dia 
no- últimos momentos do pra/o, que -e. poderá exgni tr, in- 
cidindo. portanto, na disposição da bd. 

Desejo, por conseguinte, Sr. Pre-idenfe, que V. Kv. mo 
esciareça sobro o quo está resolvido a este i. -p,.j(o. não só- 
me.nte em relação á entrada do.- retos e o prazo quo de\v 
«er conlado, como também o prazo em quo deve p.nauanecer 
nas Commissões, assim como o que deve -er «•..t. ado para 
mtrar em plenário, julgado ou não pela Commi--ã » de Con- 
stituição. 

K' o esclarecimento (pie peço a V. Kx. 

0 Sr. Presidente — Hontciu tive oceasião de c\pt»r ao 
Senado a Situação em que s. encontravam divve-.- 'tos de- 
pendentes do -eu voto. K" claro que os que foram en- 
viados á osta Casa antes da lei que votámo- foi -anccioua- 
da em janeiro, não estão absolutamente sujeitos á essa dis- 
posição. So os nétos enviados á esta Casa n. p.d, da promul- 
gação da lei, ó quo ficara dependentes do voto Io s. Io iu- 
rante sei- mezps. 

Devo informar qu*1 eonlando, depois «la promulgação, 
não lia ainda nenhum orlo que tenlia altingi.lo o prazo ora 
estalielecido para ser considerado approvudu indepeodente- 
biento do pronunciamento do Senado. Foi por esta razão que 
rhamoi á attenção. não s.') do Senado como la própria Com- 
mi-são de Gonslituição, afim de que os jiaivceres sobre « dos 
sejam enviados A Mesa c ficar esta habilitada a ineluil-os 
em ordem do dia. 

A contagem do tempo para esses oòtvs deve -cr natural- 
mente du data em que são lidos na Mesa para quo o Senado 
dtdles tome conhecimento. Mesmo que o oólo -oja opposlo 
durante o interregno parlamentar, o Senaoo tomará deflo 
■ onbecimenlo, quando lido na Mesa. 

Na Casa já existem alguns votos com . pra i a findar, 
mas estou certo do que a Con.mi.s-ão .1.- i. n-lituição lli, 
dará parecer a tempo do Senado sobre clle .> pronunciai . 

As-im, creio ler prestado ao nobr senado, as iiifrtr.oa- 
çòcs solicitadas. Si. porém, S. Kx. deseja quae.-quer outra- 
o Mesa está prompta a allemler a s. E\.; creio, entrelaíilo. 
ter explicado claramente (jual a situação du.; r/fu» .Io v>" - 
fello o a doliberação da Mesa em relação aos mesmo; 

0 Sr. Mendes Tavares IVço a palavir.. 

0 Sr Presidente i'em a palavra o Sp. Men.i- - i:..,. ,.. 

. 1!Io'.,d"ti Tavares '} Sr. Proeidente .- ou nlc- numesle satisfeito com n minuciosa explicação que v. Kx 

olVo ,: íl)?1'0 0, "'"do po»- que a MáM tem de agir r- lativa- nn alô aos vntot do Prefeito que forem nppostos rcsolucõ*; 

t A ao foi revisto pelo ora.Ioi^ 

do f.on-clliu VluntcipaJ, confimue a última lei que rege o a.;- 
-umpío. K estou convencido de qu. a explicação de V. )Sx. 
c a uni ca cabível no easo. 

I'e(ii a palavra, porem, Sc. Presidente, para tornar bom" 
c aro o meu pensamento cm relação a um ponto, que vejo não 
depende de V. Kx.. como_ intvrprete do Hcgimeulo e da aii- 
i '■ açao de suas disposições, u.> que compete á Mc-a. neste- 
casos» 

1 euso que, uma \ez que a lei determinou prazo fatal para' 
que .--cs oeios sejain automaticamente considerados appro- 
vado-, urge que pcoxideiicias sejam tomadas no sentido de 
-erem elles inclaidos em ord» m do dia, çum o tiunpo indispen- 
-acxel no sen julgamento, n.e-mo dada a ftypotlie-o da falta 
de nuinero durante alguns dias. como -uccedeu até boje. 

K este o ponto que eu desejava ficasse desde já bem CS-. 
elarec ido, cbamando para elk. a atténção do Senado. Mosmo 
jolgados pela i.ommi—ào respectiva c incluídos cm ordem do 
dia, pode dar-.-e a cucumstuncia linstanle desagradável do-: 
"■tos serem approvados sem que realmente' o Senado tenho 
l.do opportunidude de pronunciar -obre olles por meio do 
seu voto. 

Era isto que desejava ficasse aclarado, e o motivo prin- 
cipal que me trouxe á tribuna, uma ve/ que o outro lado ria 
questão já foi por V, Kx,, Sr. Presidente, amplamente e--, 
ci areei do. 

0 Sr Bueno Brandão Peço a palavra. 

0 Sr Presidente Tem a palavra o Sr. Bueno Branda-. 

0 Sr fineuo Brandão Sr. Presidente, em addifatnonto, 
a- intormnçõcs que \. Kx. deu ao Senado, satisfazendo o de- 
sejo do honrado representante do Districfn Federal, dexu 
conimuaicar que a Kommissão de Konslituição não tem en,' 
am podei", para dar parecer, votos qn.? possam ter incidido- 
no prazo estabelecido pela legislação vigente, de modo a Ser 
considerados automaticainentc approvados, tindeucndènte- 
mente do pronunciiynento do Senado. 

Ha alguns votos pendentes do parecer dn Kommissão, 
mas dentro do prazo regimental e estou certo de que a Com- 
mi-são saberá cumprir o seu dever, enviando-os a Mesa cm 
••mpo npporluno, paru deliberação do Senado. 

0 Sr. Presidente — Dentre os purcceres que a Comniíssârt 
já apresentou e constam da ordem do dtu «lo hoje lia alguns 
relativos a vetos, 

O receio do nobre Senador não deixa.de ser justificável 
porque, realmente, o prazo de seis mc/.cs para a approvaçãe 
do véto do Prefeito é muito limitado. Mas a disposição ora 
•;ui vigor çra indispensável, pois vem evitar que se repita o 
facto <lc ler o Senado dc tomar conhecimonto dc uni véto 
que so encontra no Senado a perto dc vinte c nove annos., 
Esse vét.i foi opposlo pelo Prefeito Barata Ribeira a uma., 
resolução do ConsrJho, resolução (jue, aliás, Já foi poda env 
pratica. 

Sobre o veto que sc uclia em discussão, a Gommissão prl— 
meirameme deu parecer contrario, parecer que, em 28 dc. 
ag.-sto deste anuo, foi modifeiado para favorável ao véto V 
Kommissão assim agiu "porque — consta do parecer   est;-' 
r-solução entrou em execução em x irtude do decreto 2.311 
dc o de janeiro do 1924". 

Kontinúa a discussão. 
Si ninguém mais quer nsur da palav ra, encerro a discussid!» 

Pausa.) \ ' 
K-dú encerrada. / 
Vue proceder-so á votação. 
Os senhores que approvam o parecer da Kommissão, fàV 

\onivel ao velo, queiram levantar-se. (Pousa.) 
Foi approvado e vae ser devolvido ao Sr. Prefeito a 

bS. Ot.V DOMKSTIGA MARIA HAVTIU» 

Discussão única do véto do Prefeito n. 17, de 1927, iV 
e-olucào do Conselho que isenta «Io pagamento do impo si ot 

predial o prédio da rua Had.lock lobo de propriedade Ia K - 
cola Domealicu Maria Uaytbc. 

\pprovario o parecer, é rejeitado o \éto, quo xao SÇÊ 
rievolvido ao Sr. Prefeito. 

« ONTAOKM DK l ENPO 

Discussão uuica do oóio do Prefeito n. 53. do 1920, 'âjf. 
resolução .h» Conselho Municipal quo manda contar teinp.A 
de serviço, para todos os effeltos, a Delphiia Gonçalves .j.^ 
Hurros, araunnensc du Direciona do K.datistica e Arehi\.>w 

Approvado o parecer, jjj.i urnvel no véto, que vao er de* 
volvido ao Sr. Prefeito» 
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'CoiiiiiniaçSo «la (li^us^ão única tio véto do Tocírilf. nu- 
mcrn 110, do lid.'-. á ro-i-hn-ão do Consellio equipai ando o 
caríço d«- ■■scrivâo do Dcj.o-ilo Central da Altaiieipaüdude ao 
de esrrivãos d«* ageiicia" da in-Hoiltmv. 

O Sr. Aristides Rocha Id^ço a palavra. 

O Sr. Presidente Tom a palavra o Sr. liocna. 

0 Sr. Aristides Rocha faz diversas fon.-idorru.-Af-s .-obro o 
parecer anillido pela «■'ini.oi- ãn do Cnusliliiiialo sol ire o 
vóio opposte pelo l'reJ'ei(o Municipal á «'csolti^So do Conse- 
lho Mini ri pa 1 inio «'((iiipara u r arpai de o-nivilo dn [)oposj|o 
• leul.ral da Miiiueipalidade ao de escrivão de iigonrias da IPa'- 
,1'eitui a. 

0 Sr. Presidente <• parecer da Coipmis-ão «■ Conirario 
ao veio. Aliás, esta (jnostão ,ja íiron resolviiia, portpie o Cun- 
seiho Municipal velou unia proposição. oC.ahcleeendo jilsía- 
oionte o (pie Ia/, ob.jeplo da re-iolucao. Iodos iovani ajirovei- 
lados e a etjuiparacão ioi Pula do ae.eòrdo eom o Prefeito, ipio 
sunccionou a nova lei volada fselo Conselho. 

Os senhores «pie approvam o parecer da Coiuuiii.-aó, ro- 
'cifaudo o véto, «jueirain Imanlar-se. /hui.ve, 

j'oi ■pji.jlndo e vae -ei devolvilíf» ao Sr. Prefoilo. 

iOr.i:.\Ti:s n.v kscoi.a muim.u. 

Ceai li nu a cão da discussão unica do rrli> do Prefeilo nu- 
mero í, de 11121, á resolução do ConsoUio Aluuiripal <pio con- 
sidera doeenies da llscola .Normal os prolessuros dii>!oiuados 
«pio reiteram tiunnas no annu de 1920, na mesuiu escola. 

Approvado o parecer favorável ao velo. ipie vae ser de- 
volvido ao Sc. Prefeito. 

Sfii-UOMMissvlUO 1>K MVUlK.Nf. 

Conlinuação da disru-^ãn unica do neto de Prelcilo pn- 
moro ;t, de 1921, á rcsohição do Consolbo ftlnnicijtal ipio au- 
toriza a reinlegracão do Dr. Runuialdo Mvez línrgcs no cargo 
do sub-commissario de Jlygiene o Assistência Publica. 

Approvado o parecer conirario ao vido, «pio vae ser de- 
volvido ao sr. Prc lei Io. 

UAKTOniO l»K VSSKMAMKNTO 

Discussão unira do reto do Prefeilo n. 11, do 1921. á re- 
solução tio Conselho .Munieipal derlarando em vigor o dis- 
positivo do art. 327 tio derreto n. 2.179, de 1020. para a 
i reação do cartório do assenlameutos dos fuureionnrios da 
da Prefeitura. 

Approvado o parecer favorável ao velo. f|Ue vae ser de- 
volvido ao Sr. Prefeito. 

poutkuio ua i suoi.a sor/ v via i vn 

I Usclis.-ão unira' do vrin do Pi-cfciUi n. 5, de 1922, a re- 
sfiiução do Conselho (|iie mnlcgra Julião Manhães Teixeira 
jio cargo de porleiro da Kseola Son/a Aguiar. 

Approvado o tiarecer conirario ao rrlo, tine vae ser devol- 
vido no Sr. Prefeito. 

UKlVmai.VUÃO KK CUlMItiO A.H OVNTi: 

'Discussão unira do rrlo do Prefeilo o. 99, de 19'>1, á re- 
jBOluçSo do Conselho que autoriza a reintegração do Dr. Jtn- 
nãingOK. Antunes ferreira, no cargo de chindeo a.piduiUo do 
jevlineto l.aboralorio de llroiuatelogia,. 

Approvado o parecer favorável ao ré/e. mm vae ser de- 
volvido ao Sr. Prefeito. 

KSl.OI. V UK MClKMilAS 

' «iuseussão unica do tv'o do Prefeito n. IR, de 1021, á rc- 
«pUição do Conselho Muuiciital dispondo sobre a utilização 
yio prédio da rua (leneral Camara n. 987, oceupado juda Ks- 
vola de Seieneias. Aries e Profissões '"Orsina da Fonseca". 

.Approvado o parecer favorável ao ré/o, ipie vae ser de- 
volvido ao Sr. Prefeito. t 

P Sr Mendonça Martins — Peco a patavra |K)la ordem 

• O Sr, Presidente fein a palavra o Se. Meud«>)iea Afi.r- 
luis. 

0 Sr Mendonça Martins .pela ordemi — Sr. Presidente; 
requeiro '.|tie v. Ia. cousiitle o Senado sobre st consonlc nn 
immediala diseiissài» e votação da retlarrão final (lo pro.jeelo 
d" Senado n. ão. une manda desligar du Ministério tia Agrí- 
eullura a Fseola de Minas de Ouro Preto e ineorporul-a ao 
Miní- lni :o da .tu- .-a e Negocies Interiores, votada na sessão 
de hoje. 

0 Sr. Presidente O- smliores que approvam o rerjue- 
rimento (to Si'. Alemlonça Marlius (pieirain levaular-se. 

i /'rniKii. 
Apini a add 

0 Sr. 4 Secretario serv indo de 2' lê o e npprovado o 
seguinte 

p.vimpKti 

X, 125 —. 192 7 

It hircõn finnl ilo iirojro/n iln Soniolo o. 50. (Te 1927. (h'.ill:iiiililii 
tl" Minisl frio ilo \i/ri< iiUtii'ti, lnfliisirin c I'muon''ri'io n 
hsrdln ilo Mimis, rum vde ent Ouro /'rrlu, c jiieorpormi- 
rlo-v, puni huliix ox rffrihn. no Miuixln iu ilo JttsiiÇH c iVc- 
ipwiox lolrrinrrx, r tia;uíu iiiitvus pi orlilrll' í< 1^,' 

ti Congee-so .Nacional decreta; 
Art. 1." K desligada do Mínisteiio da Agiieuuura, Tn- 

dusleia e liommereio a Kseola de Minas, emu -si-dc em Ouro 
Prelo, ficando inem poeada. para Iodos os effeitos. como os (te- 
mais jnstilulos tederaes de ensino, superior, no .Ministério da 
.lustiça e .Nego.dos Interiores. 

Ari. 2." Ivsa iiieor|ioriuão -erá feita -em prejuízo de 
renhiim dos direitos adcpiirídos jx Io seu pe-soal docente e ad- 
n inislrnlivo, liem como pelo sen e-orpo di.-eente. 

Art. 9." !■ leam tumhem exlensivíis aos professorea da F.s- 
coja de Minas de 'toro 1'eelo a< disposições dos arls. 1K7 a 191 
e I0'2 (Io decreto n. 1(5.. 782 A. de 19 de Janeiro de 192."». 

Art. . Revogam-se as disptisieões em contrario. 
Sala da Conimi-são de Itedareão. 29 de seteinhro de 1927.,) 

- A ri st iilrx Itorlm, Presidenle. O/ei/mde 1'into, Relator, 

0 Sr. Presidente O projeido vi>f ser enviadõ á Camara 
iIon Idepulados. 

0 Sr. Presidente Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: 

Discussão unira do uarecer da Conímissão de Constituirão. 
296, de 1927, opinando «pie seja indeferido o reaneriiaenfo 

do capitão de mar o guerra, reformado, Joaquim Raynuindo 
De l.amaie .-ohrinho i.iediiulii melhoria de sua reforma; 

1' di-eiissão do projeclo do Senado n. 291, de 1926, au- 
gmeulaudo o miMero de mesas effer.livas do quadro da 'Re- 
visão do Diurio <tf/iriul o detei uiiiiamlo o mudo como devem 
-cr orei nrliidas imii porevrr fucvroccl du Copimixsõo 'Ir 
CoiixlHiiirõo, o . 261. de 1927 D 

2' discussão do projecto do Senado n. 16, de 1927, alle- 
rando. na parte referente ao Kslado ()e S. Paulo a distribui- 
ção do corpo de ii-raes de sollos adliosivos, aclos e conl actr-s 
maril ium- {com purrrrr furruccl ilu Co mm Íòxúo ilr Justiça <• 
Lnji^lurõo n . 112, dr 1927); 

Discussão unira da emenda da Camara dos Deputados ao 
projeclo do Senado que autoriza a abrir, pelo Aliui-ferio da 
Justiça, um cre.dilo especial de 21:510$ para pagamenlo de 
diarias ao corou"! Fábio Falirizzi e general José Aleuesral de 
\ aseourollos rom purrrrr /ucoruvcl da Countilssão d<r F,- 

tiuucu.v, e. .96, df 1927); 
2' discussão cia (iniposieâo da Camara do- Depulado.s un. 

lucro 89, de 192',», que autoriza o (loverno a despender a(õ 
500:(008. com os trai.allios da estrada de rodagem do Curi- 
tyba a fronteira d,> São Paulo (tom n umrnda da Cotamixsõo 
dr 1'i ilunriis. jtarrrrr u . il9, dr 192i,i. 

íliscu-süo ilsi pptij^osirãi» tlii <»aiiiui*u u(»s I1 ;ulos um- 
mero 107, de 1927. que autoriza a abrir pelo 'Minislerib u:i 
Justiça, um credito e-peeial de JU Mi 2*988. para l>iigamen(o 
de tuirresrmios de veiirimeuto- a vaim.- (te.-elilliargadore- q;i 
i orle de AppeUação {com purrrrr fuconivel du Covnuissfi i 
dr FiituilÇiiê II. 965, ilr 192 , ■ 

2" ilise.1is«ão da proposição da (.amara do- Imputados m;- 
moro I d do '927. abrindo, pelo .Ministério da Fazenda, mu 
cihIiIo de 8:6108151 para pagamento do que ,• devido, em 
viiludc de s ulença judiciaria, á Mtila Calvào. cominHiidante 
ilo- guardas da mesa de renda do Mio Puriis (co»rt purrrrr 

■juruvurrl du I■ummissão d' Fimnirnx, n. 990, da 1927); 
2' di-rusJão da proposit;ao da (.uioara dos Dermladiis im- 

n.cro' 128. de 1927, (pio aidori/a a abril, pelo Alinisterio «ia 
Fa/euda. um credito esperial de 60:966*330 pan» pagamento 

i i>. Malvina (louies de Almeida Nunes e outros, em \ t ',d.j 
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de sentença judiciaria (com parecer favorável da Comniin^fio 
de !■ Duinças n. 391, de 1927): 

2? discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu 
mero 133. de. 1927. que autoriza a abrir, pelo M nistei io dõ 
.1 ustiça, os créditos especiaes d0 11:000$ para pagamento de 
grali.ícaçao devida a escrivães do jnry do Acre e IStOOO^OiH1 

para pagamento de Documentos Parlamentares (com pare cr 
favorável da Com missão de Finanças, n. 392, de 1927 • 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputadòs nu- 
mero 195, de 1927, creando mais dons logares do l iei na The- 
sourana da Alfândega de Porto Alegre com os vencimentos di 
íalXMlB {cow potccQv füvorüvcl du Cowiiiissão dr Fifwnffis 
n. 394, de 1927); 

r 3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu- 
mero 135 do 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério di 
Justiça, o credito especial de 2;787$096. para pagamento a-. 
Dr. Newton Augusto .Rodrigues de Gampos, vencimentos como 
chefe do serviço sanitário da (Marinha Mercante [com parecer 
favorável da. Commissão de Finanças n. 343, de 1927): 

3" discussão, do projecto do Senado n. 26. de 1927. con- 
cedendo aos herdeiros rio finado major Arthur Oclaviano Tra 
yassos Alves as vantagens do art. 2° do decreto n. 4.633. do 

(0/fBTsado pnl/i ConiTfiisò*uo de Mcivinfiti e Gué*Wü (* P ' • 
recer favorável da de Finanças n. 360. de 1927); 

3° discussão, da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 119. de 1927, dispondo sobre a presidência das mesas elei- 
foraes, e dando outras providencias {com parecer favorecei 
da Com inissão de Jusliça e Legislação, n. 356. de 19271; 

Continuação da discussão única do veto do Prefeito nu- 
n)C10 {'0 A resolução do Conselho que manda prover 
effec''vãmente no cargo de docente da Escola Normal o Dr. 
Adliernar Aderbal da Costa (com pureceres favoráveis da Com- 
missão de Vonsiltuição n. 78>, de 1923 r 294 de 1924); 

Discussão única do véto do Prefeito n. 107, dp 1922. ã 
resolução do Conselho isentando de impostos e demais emo- 
Ininentos ãs Cooperai ivas e Mulualidades Syndicalistas Go- 
operativistus, organisadas por funccionarios públicos müi- 
tares, operários artífices e trabalhadores assalariados (com 
parecer favorável da Commissão de Constituição n. 169. d - 
1927): 

Continuação da discussão única do vdlo do Prefeito nu- 
mero 135, dp 1922 á resolução do Conselho Municipal que au- 
toriza a aoquisição, para ser distribukja pelos institutos pro- 
fisslonaes da obra ihlitulada "Escolas Pixifissionaes" do Dr 
Álvaro Rodrigues' (com porcccrcs favoráveis da Commissão 1-i 
Conshtnic&o vs. 189, de 1923 <■ 2òf\ dr 1926): 

Goutinuação da discussão unira do veto- do Prefeito nu- 
mero 138, de 1922, á resolução do Conselho que autoriza a 
contagem, para effeitos de aposentadoria do tenYpo de serviço 
prestado por Avelino .'os (4 Alue liado Júnior, cobrador muni. 
Cipal (com pdrecercs favoráveis du Commissão de ConslilMi— 
' ào ns, 154, de 1923 c 185 de 1925): 

Continuação da discussão unira do vólo do Prefeito 
, n. 19, de 1923, á resolução do Conselho ampliando os serviços 

da sua secretaria, decorrentes do seu fuuccionamento no nova 
odi 199,0 (com porcccrcs favoráveis da Commissão de Consti- 

. tuição ns. 208', de v923 e 171, dr 1925); 
Discussão qniça do véto do Prefeito n. 25. de 1923, ú 

Vesolução do Goíiselh» Municipal dando ao cargo de escri- 
otueario da Tnspcctoria Municipal de Veterinária a denotiv- 
bação de amannense (com parecer contrario da Commissão d 
Consliluição n. 293, de 1927); 

Guutiuunção da discussão única do véto do Prefeito nu- 
mero .to, de 1923, ã resolução do conselho que prové no cargo 
de docente da cadeira do Hygiene da Escola Normal, o Dr. 
Auoljiho t rederico de Guna Freire (com pareceres contrano$ 
da ( ommissão dc Constituirão ns. 204. de 1925 e 134, dc 1926 • 

Discussão única do véto do Prefeito n. 35, de 1923. éi 
' ■•solução do Conselho quo manda reintegrar uo cargo de sul» 
commissariO de Hygiene n Assistência Publica, o Dr. Alva õ 
'Angusto dc Souza Reis (com parecer faimrorcl do ( ..mmissão 
dc^ Constituição n. 183, de 1925;; 

Continuação da discussão única do \élo do Prefeito nu- 
mero 10, de 1924, á resolução do Conselho' quo reintegra Da- 
*91 Pinto Ferreira Morado no cargo do praticante da Dire- 
oloria (ieral de Fazenda Municipal lom fnireccrcs favoráveis 
da €fímmi.uãi> dc Consliluição ns. 314, dc 192, v 173. d'- 
1927'; 

Continuação d» discussão nuica do v> (o do Prefeito n. 40. 
tiv 192 4, n resolução do Conselho clevíuido para 1;81*08 meu- 
saea oa Vencimentos do cargo de consultor juridico da Prc- 
i ilu? ('-'"''[ parecer contrario da Commissão dc (onsiituieSo •p i09. dc 1921), 

Reprodnz-se por ter sabido com incorrecções a publi-» 
crçao nos seguintes ' ' 

PAUEOgRES 

N. 412 — 1907 

O projecto n. 46. deste anuo, apresentado ao Senado peid 
Sr. Senador Aristides Rocha, modifica a distribuição dos' 
íiscaes do sollo adhesivo, actos e contraclos maritimos na' 
parto referente ao Estado de S. Paulo e ao Distrioto Fe—* 
deral. Actualmente existem três desses fiscaes no Estado 
S. Paulo e um no Distrioto Federal. 

O projecto reduz os daquelle Estado a dous, augmentí 
os do Distrioto Federal a dous c para levar a effeito essa ai- 
teraçao prescreve segundo normas que estabelece a remoção 
de um dos do primeiro para o segundo. 

Ainda mais conoedc aos fiscaes alludidos todas as van- 
tagens de funccionarios da Fazenda. 

A Commissão de Constituição, ouvida a respeito, opinorf 
que o projecto não infringe os preceitos conslitucionaes. 

O projecto mencionado não traz augmenfo de desDeza" 
aos cofres públicos, attende melhor aos interesses do fisco,' 
como o demonstra em sua justificação seu illustre autor o', 
apenas, como vantagem nova, concede aos funccionarios ue 
que trata o direito á aposentadoria nos termos das leis vi- 
gentes para os funccionarios de Fazenda. j 

Nestes termos, a Commissão de Finanças pensa que o 
pi o.jecto esta em condições de merecer a approvação do Se- 
nado. -M 

Sala das Comríiissões, 21 de setembro de 1927. — Buend 
ac raiva, Presidente. — \cspucio dc Abreu, Relator. — Ar- 
nolfo Azevedo. — Enrico Valle. — João Thomé. — Bvno 
Brandão. — Affonso de Cumaru o. — Felippe Schmidt. 

PROJECTO DO SE.\AI>0 N. 46, Utt 1927, A QGE S1J UEFEUE O PARECER' 
SUPRA • 

O Congresso Nacional resolve; .:1 

Art I." A distribuição do cmq.o de fiscaes do sellç adhe- 
sivo, actos e contructos maritimos, fica alterada nu parlo re- 
ferente ao Estado de São Paulo e ao Distrioto Federal. 

tv i''• .liaY?níio '1
l*s 1'scaes no Estado de São Paulo e uni no Distrioto Içderal. a alteração de que faliu este anigo obe-. 

dererá a seguinte ordem: dous fiscaes uo Estado de São 
Paulo e dons fiscaes no Dislricto Federal, 

> 2 A remoção dos alludidos funccionarios far-se-ha? 
segundo a ordem de classe dos portos a qvie 'perlencem. 

§ ficam fiscaes do sello e do oopsumo equiparado?, 
para todos os cfleitos, aos funcc9>iiarrns de Fazenda. 

Ari. 2.' Revogam-se as disposições em eontraritv 
(Sala da- sessões, 4 de agosto do 1927. — Aristides Bocha, 

Justificação 

Civado o corpo de fiscaes do sello adhesivo, actos e con- 
V'ae™Vniu'l,i'ni,H- Í^l0 «tecretó n. 15.210, de 28 de novembro 

^ i«-l. ijuô reorganizou o Jhcsouro Nucional, foi depois o 
si u mimei o lixado por outro derreto do Poder Executivo 

Cargos novos, ^que teem provado a maxima efíicienoit 
na arrecadaçao do imposto de fretamento, nota-se a wces- 
sidade imperiosa de alterar a distribuição primitiva. 

D.- portos de. primeira classe, com grande movimento dei 
cnrfgireações, apresentavam, antes dessa fiscalização especial; 
ivnda conTtprovudamentç infima, devido ao desvio-do jmpostcj 
de frete, que contribuintes pouco esçrnpulosos deixavam do 
satisfazer. 

A effic.iencia do novo corpo de fiscaes manifoslou-sS 
jogo depois de organizado. Vários foram os autos de infracção 
lavrados por esses funccionarios, deslacando-ae, pelo numero 
desses processos e pelas importâncias sonegmla-. o porto de 
Eantos e o do Rio de Janeiro. 

Assim é> quo acabamos de ter. publicado no Jornal rlf 
lonunerâto, do 28 do corrente, o aooordào do 
buual l ederal, de 26 do janeiro deste anno. Supremo Trl- 

appellação civol 

' >evan(« n, sçssrio J 4 h 

h. 4.998, em'virtude do qual um auto dc iufraccào, lavredS 
PdO fiscal do solto, fez entrar para os cofres da Fa/enda a 
iniporlantc snmma dc 704:0001000. 

. ,( V 'dlccação ora apresentada, alem de regularizai rier- 
teitameute a liscalizaçào do grande movimento de vaporesl 
ut» porto do Rio (k^ .Tauniit», faz dowiÇparocor os inipedicn^ul» 
tpie. por motivo de licença ou designação dos alludidos fuua 
«•no na nos para cummissoes no exterior, entravam a fisca*. 
Inação. Y 

A piv.-ençn dc dous fiscaes'. afórtr as vantagens para oi 
serviço, tsenta, o Ministro da Fazenda nos impedi'jacolos 
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temporários, da coiUrngencia do retirar um fünccionario do Assim dispondo expressamente, diz o^art. 10 ç 3° alineã" 
nainisterio para fazer uma fiscalização a que o mesmo- não tratando do quadro de funccionarios: ' ' ■ «.* 
está habituado, além do prejuízo que advem ao serviço pu- 
blico com esse afastamento do cargo. "Dous escrivães de cada uma das Pretorias civoi^ 

A nova ditribuiçâo so traz vantagens para a Fazenda, funccionando cada escrivão, nos feitos e actos de ma' 
normalizando o serviço fiscal, sem acarretar augraento de antiga oircumseripção." 
despeza nem de funccionarios. 

O Estado do São Paulo só tem um porto de grande mo- A lei que creou as acfuaes Pretorias eiveis, dotando cada 
vimento, que e o porto de Santos, sendo que os dous outros, uma com dous cartórios, determinou porlanto, que. os escri- 
ondo toram collocados fiseaes, são apenas escala de pequenas vães exercessem as funeções do seu cargo, nas freguezias para' 
embarcações de cabotagem estadual o tão proximos entre si, ás quaes foram nomeados 
que um só fünccionario muito folgadamente os fiscalizará. o contrario, seria estabelecer aconfusão no Juizo, preiu- 

^ remuneração percebida por qualquer dos fiseaes de. dicando o serviço judiciário, na luta em que os dous se ha- Suo Paulo é igual a rio fiscal do porto do Rio de Janeiro. viam de empenhar, para não ficar sem trabalho. 
(Não havendo creação de cargos novos, não havendo um Só assim se consultaria a ordem judiciaria, porque o' es- 

real de augmento de despeza, apezar do assim ficar norma- crivão, sendo fiscal do processo, não deveria estar á mereô 
lizado todo o serviço, com real proveito para os interesses do de escolha das partes, de quem se tornaria subordinado per- 
fisco, pensamos estar inteiramente justificada a emenda, que dendo a independência para a devida fiscalização nos feitos, 
ora se apresenta. _ , . Esse é o motivo porque sempre se exigiu determinação 
. Uua,nt0 i» equiparação proposta, nada pôde ser mais de zonas,'para delimitar a competência do escrivão, como se 
justo, visto como os referidos fiseaes, não obstante já se tem feito. 
acharem equiparados aos funccionarios de 2" eutrancia, eou- Ainda é por isso que nas portarias de nomeação desses 
forme dispõe o art. 138, § 2° do decreto n. 17.41)4, de C de serventuários, se discriminam as freguezias em que teem de 
outubro de 1926, ainda soffrem restricções de direitos dentro íunccionar. 
do corpo de funccionarios do proprio ministério, a que per- E' de não esquecer que os escrivães são vitalícios e pri- 
xeneem,. . vativos. no exercício dos seus cargos, emquanto o Congresso 

.hm Alfândega?, Delegacias Fiseaes, Thcsouro Nacional, não entender desdobrar os seus cartórios, 
cte., se encontra sempre o liscal trabalhando, não, contando O contrario disso, ó prudente accentuar, é tumultuar os 
o serviço externo de fiscalização da zona a seu cargo. serviços, prejudicando os direitos dos escrivães e annullando 

  a fiscalização que elles deviam observar nos feitos. Seria 
Negar, por exemplo, direito de aposentadoria a velhos " vo,ltade fios interessados, um grande excesso de 

funcionários com mais de 20 annos de serviço ã causa pu- trat)aUl0 Para un!:. filn detrimento dos outros, quando todos 
bliea — é tirar-lhes o estimulo, é conserval-os em plano in- toem sua8 fFe^uezia3 próprias, onde sómente, podem fun- 
ferior em nossa burocracia. Deante do exposto, julgamos 0Cl01iar- . . ., ... 
perfeita e completamente justificado oS S" da presente. escrivão que muitas vezes, com prejuízo de seus de- 
cmenda. 1 yeres, tudo lacilitasse ás partes, dispensando ou omittindo 

íormalidades legaes, estabelecendo uma concurrencia com- 
N. 410 — 192' - ™?rcial indecente em actos funccionaes, muito trabalharia, 

alcançando uma ronda exlraoroinaria. 
Em 1830 foram creadas as freguezias no Distrfcto Fé- 0 out.ro- fiel e mexoravel no cumprimento do seu dever, 

deraí, que eram as zonas onde funccionaram os antigos iui/es que por isso mesmo ditticulfasse, em cumprimento da lei, 
de'paz, escolhidos por eleição. qualquer desejo das parles, cahiria no seu desagrado, e pois, 

•Permaneceram ellas até 1890. Nesse anho, Campds Salles ,,caí,a sem tl,abalh(> e «em renda, por ter agido honesta- 
foz a sua celebre exposição ao marechal Deodòro da Fonseca, meil,e' 
gobre a Justiça desta Capital, em que salientava a construcção Na ambição de ganhar mais, de maior freguezia, elles te- 
jmlicial que havíamos herdado da monarehia, baseada jus- riam que ceder a essas Rircumafahcias que tentam e que 
tamenfe nas freguezias, zonas dos .hmes de paz. Defendia convidam: essa transigeiíejà ó prejudicial aos serviços da Jus- 
Campos bailes algumas remodelações na Justiça o, mostrava a tiça. 
necessiikde da suppressão dos juizes de paz. K não se venha allegar que o escrivão se tornaria muito 

. v Fnar^i hal D^odoro■ ooni a bnllianfr* f^xpo- poderoso, capaz de òtíqijcocr obrigações ou de praticar vio-- 
aím '13sl?r,OT1 o decreto n. 1.030, de 14 de Iqncjas. Isso não poileria acontecer,'porque junto a si. fodps uovcnibio_de I8J0. ps dias ellc, .Icm o seu fiscal nermanente mio é n Tni/ n 

. j Essa lei creou as aeíuaos Pretorias, .assim (•liamadas,, como feitos coiifeucioso^ e o Promotor fiscal do registro civil 

lílf.^ain e,n®m'u "ííifi.oagisi raturai Em 1918, no orçanièpCô, surgiu uma emenda que annuilou que tanto illustrou a Republica Roma.na. ludú o que todas as leis, pensada e rofíectidamente. dispu- 
roram a?sim creadas 21 I retop^a^jãuftçtf+onaiuio tias zo- nliam a bem da Justiça"e das garantias dos seus servidores 

nas das 21 freguezias, que nos vmham «b» 1830, O simples facto delia ter surgido em cauda de orçamento 
-A lei Campos Sajles deterniinaya que cada Prejupia ti- ;><» apagar das luzes ,|c 1918, põe bem á mostra o interesse 

vesse um escrivão privativo e yitalicio, com exercicio na fre- inconfessável que nella tiveram os possíveis interessados 
guezia respectiva. ... Mio foi discutida. Não foi. estudada., Approvada, foi, sem o 

Desdo abi se distxngum a freguozja, .para determinai a menor eommenlario. 
j0.na .2n'.e-0 oscrivao exerce O,seu cargo, embora differentes , Isto marco» o começo do descalabro escandaloso mio distnbmçoe» so haja dado ás Pretorias, oomo veremoe. fto.jó, tristemente se observa no fóro. 

■j i111 n ,?executada a lei Seabra, asSigngda pelo Pre- Prejudicaitus nos seus direitos, esquecidos e dceamniri sidente Rodrigues Alves dos, paVsárám -s" escrivães a se defender, na ancia de eariã 
Nesta reforma, tendo so verificado ser modelar o instj- ,,n) ganhar.mais, em uma luta vergonhosa dentro dos fni/iK 

tuto Campos Sallcs. Im respeitada a sua )>nso, CMitiáuando Prócisam hnlq prometter aos advogados, para conseviiiV 
o escrivão privativo vitalício. as graça, de suas preferencias, esmurrando-se ein dotofosa 
„ - kai a ' .abra' como 30 verifica tio decreto campanha de diffan.ação mutua, cada um procurando annnl- 

oeoõl. do 1905, diminuiu o numero das Pretorias, nu.- uas- 'ar 0 outro, em verdadeira feira dos mais lamentáveis e-rno- 
sou de Li a 15, ficando cada uma coni squ oscrjvão privativo díenfes. 

iAiiem uni? 0,í paialregueiia?, conforme a im-' E' positivjneate deprimente essa situação anormal Issimá 
de truía pscrivlo p01eni todas terminadas na competência ereadn pela fácil approvaçâo de uma emenda     ' ue ca na escnvao. E n feira livro! E o mercado dos serviços mais vnnidna 

Tivemos ainda em 1911 a reforma Ilivadavia Corrêa as- " mais I.:,ratos. C 11,818 iaP,<i03 

Signadtt na Presidência «|p marechal Hermes. ' "Assim, não é possível ao escrivão fazer a fiscalização nns 

in ia 1'£<T18 ap|>r0Vada, p,d<> tiTto n. 0.263, do 1911. feitos, porque' lhe faltam para isso a independência e sereiii tirou dos Pretores a competência em matéria criminal nará ^"le necessárias. 1 ' ,,c'a e 

çrear as actuaes Pretorias criminaes, dondo ás outras o"h.»..,. w . , 
do pretorias. eiveis. i , Átim de^restabeleoer a lei, terminando de vez com esses 

E por este motivo, diminuiu para oito o numero das ur- *, a!.1!! ^*5,11 '.' sí? ■' 'usliça e aos justos direitos dos seus 
ligos 15 Pretorias, estabelecendo para cada uma das ,»itn P . u ' J - ' ' 1'íu'w iaulo de Frontin, apre.entou 
torias 'civéfs, dops escrivães uma emenda ao projectij da Pamara n. 141. de 1926. 

Também o Ministro Rivadavia manteve o nrincinio de wm ! rw'J' 'smeíí 1 «onnex«o com a matéria do pro- 

^ —   - funeçõe^; na zona de suas antigas freguezias. - ' pare ér ^ —P1"1^0 -«ibre que nos cal)e dar ff prwonl^ 
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Aconselhamos n npprovação do projeelo, porque por fodos 
"os motivos acima expostos, Julgamos que a sua providencia é 
uma necessidade. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1927. — Ailolpho 
Gordo, Presidente. — Áristides Rocha, Relator designado. — 
Antonio Massa. — Cunha Machado, vencido com voto em se- 
parado. — Antonio Moniz, vencido, com o seguinte 

VOTO EM SEPARADO 

O projécto n. 40, deste nnno, oriundo de uma emenda 
destacada da proposição n. 144, de- 1926, da Gamara dos 
Deputados, revoga o art. 9° da lei orçamentaria n. 3.464. do 
6 de janeiro de 1918 o .restabelece o preceito do art . 10, § 3", 
do decreto n. 9.263, do 28 de dezembro de 1911. 

O citado art. 9" dispõe que "onde houver dou> escrivães 
a distribuição de todos os feitos e actos de seus officios, in- 
clusive o de casamento, será facultativa a escolha dos in- 
teressados, que indicarão dos dous funccionarios o que prefe- 
rirem, revogadas as disposições do art. 10, § 3" da alinêa 
n. 5, do decreto n. 9.263, de 28 de dezembro de 1911". O 
art. 10, a que se refere o dispositivo supra e cujo restabele- 
cimento o projecto em apreço propõe, determina quaes os 
funccionarios auxiliares da administração da justiça do Dis- 
tricto Federal, estabelecendo, no § 3", que haverá um es- 
crivão privativo em cada uma das Pretorias criminaes o 
"dous escrivães de cada uma das Pretorias eiveis, funoclo- 
nando cada escrivão, nos feitos c actos de sua antiga cir- 
cumscripção". O que, pois, visa o projecto é que volvamos ao 
regimen immediatamente anterior ao vigente, isto á. a oxtiu- 
cção da distribuição facultativa, toríiando-a privativa a cada 
escrivão nas duas freguezias. 

Achamos que o projecto tal como está redigido não deve 
ser acceito, até porque vae de encontro á orientação impressa 
na orgànização judiciaria do Districto Federal, quanto ao re- 
gimen da distribuição dos feitos e que vae produzindo salu- 
tares resultados. Entretanto, dando-se-lhe outra fôrma, res- 
tringindo a distribuição obrigatória aos actos que construem 
o Registro Civil, — nascimento, casamentos e obito — pa- 
rece-nos quo so torna elle merecedor da approvação do Se- 
nado . 

Sendo privativas as funeçõesi dos serventuários daquello 
serviço, nos limites das respectivas freguezias, não se com- 
prehende como so abra uma oxoepção para o casamento, í-to 
é, que a distribuição deste fique nd libitum dos interessados, 
ao passo que o mesmo não sucçcda com os outros dous actos 
componentes do Registro Civil. Essa separação, além de b-^ar 
direitos adquiridos, trgz inconveniente? para o serviço pu- 
blico, entre os quaes o de difficültar á organização das ésta- 
tisticas. 

O curial, o quo está de conformidade com a doutrina o 
com a legislação dos povos cultos, é que o registro de (aes 
netos soja feito na freguezia da residência do interessado e, 
por conseguinte, pela autoridade local, que, na liypothese. é o 
official do registro civil. As mesmas razões evidentemente 
não mililam em relação á distribuição dos feitos em matéria 
contenciosa, cujos effeito» e cujo processado são muito di- 
versos. 

Neâtas condições, propomos seja adoplado o seguinte 
Substitutivo no projecto n. 40, do Senado: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica revogado d art. D" da lei orçamcnlarja 

n. 3.469, de 6 do janeiro do 1918, 
Pnragrapho único. E' da eornpclencia privativa dos escri- 

vães das Pretorias, nas respectivas freguezias, os asseutámen- 
ios quo constituem o Registro Civil, comprebehdcndo a habi- 
litação para casamento. 

Art. 2." Revogani-so as disposições em contrario. 
Sala das Commissões do Senado, ','9 de agosto de 

Antonio Moniz,. 
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De aceòrdo com as considerações do honrado Senador 
Antonio Moniz, não posso, nntrelanlò, acdeitar o seu substi- 
tutivo, que não as concretizou com a necessária clarçza. 

Revogado o art. 9' da lei orçamentaria n. 3.459, de o 
de janeiro do 1918, e deíipidft a coínpelencia dos escrivães 
das Pretorias cm rnatotna cie registro civil.como quer o substi- 
tutivo, os demais netos o feitos dos officios desses escrivães 
voltarão a ser regidos pela disposição do decreto n. 9.203, 
de 28 an dezembro de 1911, nrt 16, § 8", alinea 5*, annuUada 
a distribuição facultativa daquelles actos c feitos; o nfio foi 
esta a orientação expressada no sou parecer pek» digno Se- 
nador, relator do projecto. . o 

'inõÀ1" ™arJ,l0H,'mdot peço Venia para addiiíir algumas considerações o divergir do mhstHuUvo apresentado Ac- 

ceito o projecto ora discussão, mas com modificação, que não 
contraria a orientação rio honrado relator. 

A distribuição obrigatória creada pelo derroto numero 
9:263, do 1911, foi. em boa hora, revogada pelo art. 9°, da 
lei u. 3.459, de 1918; e tão bons resultados produziu essa 
revogação, que o decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 
1923, que reformou a administração da JustiçU no Districto 
Federal, manteve a distribuição facultativa pelos escrivães 
das Pretorias nos seguintes termos: 

"Ao 2" distribuidor incumbo a distribuição obrigatoria- 
mente alternada aos diversos Pretores eiveis e criminaes 
pares, na esphera de competência por matéria e território, do 
todos os feitos que lhe forem submettirlos, obedecendo as ires 
ordens prèscriptas no artigo anterior, fazendo-se a distribui- 
cão alternada por cartórios, si a parte não indicar o que pre- 
fere. observando o disposto no § 3o do artigo anterior", isto 6, 
em livros distinetos para cada classe de distribuição — ar- 
tigo 143. 

"Ao 3° distribuidor incumbem as atfribuições definidas 
no artigo anterior relativamente ás Pretorias impares" —» 
art. 144. 

Aclualménte ha dons distribuidores, um para as Preto- 
rias pares e outro para as impares, que fazem a distribuição 
entre os Pretores, por matéria o território, e entre os escri- 
vães nas Pretorias, onde forem dous os serventuários, e-são 
todas as Pretorias eiveis, menos a 8% si o parle não indicar o 
que prefere. 

A distribuição factiltativa, como existe nas Pretorias, é 
uma garantia para as parles litigantes, quo toem os seus mo- 
tivos do preferencia, c para os escrivães um estimulo de tra- 
balho meticuloso e de permanente assistência ao cartório, com 
receio da concurencia do mais assidup c trabalhador." 

Nem se diga que o regimen da distribuição facultativa 
importa em um "mercado dos serviços mais rápido e mais 
baralus". em um "descalabro escandaloso qué hoje so observa 
no fóro". Seria tal aflirmaliva fazer nos escrivães das Pre- 
torias do Districto Federal a accusaçao do gananciosos,, in- 
excrupulosos o deshonestos, quando, cm geral, clles possuem 
idoneidade o honestidade comprovadas. 

iÇm contraposição, porém, poder-se-hia argumentar que 
com a distribuição obrigatória, limitada ás antigas circum- 
scripciles. certo.- de quo ninguém lhes arrebataria os feitos e 
actos, nessas ciroumscripções os escrivães não teriam esti- 
mulo pelo ti abai bo, permanência nos cartórios, cuidado no ser- 
viço, podendo até transformar a sua roihpetoncia em odioso 
privilegio, a cujas exigências, de toda ordem, ficariam su- 
jeitas as partes, litigantes. 

Entre os dons escolho- é prefeuival o primeiro, que, ao 
menus, garante á parte a liberdade de escolha. 

Isto quanto aos feitos e actos da jurisdicção civil. 
Quantos aos actos relativos ao Registro Civil o ea-o é dil» 

ferente. Não devo ser facultativa a distribuição, pois (aes 
actos estão limitados ás respectivas ciroumacripçóes territo- 
riaes e de outra fôrma seria estabelecer u confusão o a anar- 
clua, em prejnizb dos interessados pelos registros e do proprio 
serviço da estatística. 

O rcgistii*'elvtpiqiimv isa certificar a existência do nasci- 
mento. do easainenlo r do obito, desde a sua regulamentação 
pelo decreto n. 9.886, de 7 ;de março de 1888. sempre teve 
actuação em zonas determinadas, a principio, das parochias» 
sob a direcção dos escrivães de paz, e depois das Pretoriat( 
rnlregues a officiaes do registro. Esses tres fados da vida, 
civil — •nascimento, casamento e obito — eonsfituiram o 
assumpto de nina legislação especial que depois foi integrada 
no Código Civil, j 

Não se comprchende que de qualquer delles -so possa se- 
parar um aclo. um incidente, para pol-o fôra do registro con- 
fiado a serventuário determinado. Assim não foi feliz a ieí 
n. 3.454, de 1918, no seu art. 9o que submetteu á distribüiçãó 
facnltativa o casamento, sem restricção alguma, o que pódc 
eemprebender desde a habilitação até 0 registro. 

O processo de habilitação está tão ligado ao registro que 
não podem figurar em cartórios differenlcs, sob pena de tu- 
multuar o serviço. 

Si não deve subsistir essa parte do art. 9'' da lei n. 3.454; 
tao pouco se deve voltai ao regimen do decreto de 1911, de 
distribuição obrigatória de todos os actos c feitos da alçada 
e competência dos Pretores. 

Foi e-se melo termo, aliás jurídico « liberal, que usou 
o substitutivo do honrado Senador pela Bahia, e que. pareoo-J 
me, deve ser bem acceutuado. 

Si ha desigualdade do serviço? c dó proventos entre o9 
cartórios do registro civil, o remedio não está em sacrificari 
a cohes&o entre os actos do registro de casamento, e sim em 
fazer uma divisão equitativa das zonas abrangidas por ossei 
cwtorios. tendo em attencão as respectivas populações.. , 
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Pava tanto já está o Poder Executivo autoriaado pelo ar- 
tigo i5, lettru 6) do decreto legislativo n. 5.053, tte 0 de 
Bovciôbeo de tí)'26. . .  , 

Assim proponho ao projeclo em estudos o seguinte suo- 
stituiivo; 

O Congresso Nacional decreta: 
Vrtifío único. Nas Pretória» eiveis, onde houver dons es- 

crivães, a distribuição de todos os feitos e actos de seus of- 
fieios com exclusão dos que são confiados aos cartórios do 
registro civil de nascimentos, casamentos comprehendcndo o 
processo de habilitação e ohitos, será facultativa, á escolha 
dos interesados, que indicarão o que preferem, revogadas as 
disposições do art. 10, § 3°, alincu 5, do decreto n 9.263, de 
28 de dezembro de 1911 e do art. S", da lei h. 3.4a4, de 6 
de janeiro de 19i8. 

Sala das Com missões, 19 de setembro de Ui/. — Cunha 
Machado. 

OH0.1ECT0 DO SENADO N. 40, DE 1927, A QUE SE RKFEUIÍ O PARE- 
CEU SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Fica revogado o art. 9'. i.i lei orçamentaria n. av454, 

de 6 de janeiro de 1918, e '■e.s.tabelccido o preceito ilo art. 10, 
§ 3", do decreto n. 9.263, do 28 de dezembro de 1911; revo- 
gadas as disposições .em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1026. — Paulo de 
Pi-onlin. 

Justificação 

Justifica-se a emenda por todos os fundamentos de di- 
reitos adquiridos pelos escrivães vitalícios e officiaes priva- 
tivos do Registro Civil, no Dhtricto Federal, reconhecidos e 
assegurados em todas as reorganizações da Justiça Local 
d.^Klo o decreto n. 1.030, de 1890. decretos ns. o.561, de 
IWõ c 9 "63 de 1911, os quaes não podem estar sujeitos a 
preceitos que nijo devem ter força para revogar leis de or- 
dem publica, como as que fem reorganizado a Justiça do Dis- 
Iriclo Federal. .. . „ -. 

Justifica-se ainda porque sendo privativa a funeçaò de 
cada serventuário nas freguezias de seu cargo para os ef- 
feitos dos assentamentos de nascimento, casamento e obíto, 
nije constituem o Registro Civil no conceito universal, a dis- 
tribuição facultativa em taes casos prejudica o interesse pu- 
blico estabelecendo a anarchia nos actos decorrentes da vida 
civil'e ferindo, além disso, simultaneamente, os direitos tra- 
dicionaes dos servidores da lei. 

Justifica-se também, porque' estabelece uma lei substan- 
tiva, sem ônus nem majoração nos orçamentos da receita ou 
da despeza da Republica. 
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Reuniões ás quintas-feiras, ás 14 horaa. 

Secretario: Mario Saraiva. 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

* Altino Aranles, Presidente— São 
Augusto de Lima, \ ice-Presiocutc Almas. 
Homero Pires — Bahiu. 
Álvaro Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa — Rio de Janeiro. 
Pessôá de Oueiroz — Pernambuco. 
Sooza Filho — Perudiubuco. 
Nelson de Seima — Minas. 
Joaquim de Salles — Minas. 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Almeida Portugal. 

FINANÇAS 

Manoel Villaboim, Presidente — São Pmdo. 
José Bonifácio, Vice-Presidente — Minas. 
Rodrigues Alves Filho — Sao 1 aulo. 
Wanderley de Pinho — Balua. 
Prado Lopes — Pará. . 
Lindolplio Collor — Rio Grande do feuu. 
Manoel Theophilo — Ceará. 
Eurico haves — Pernambuco. 
Oliveira Botelho — Rio de Janeiro. 
Annibal Freire — Pernambuco. 
.Vital Soares — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Pau»0- , . a , 
Domingos Mascarenhas —: Rio Grande do Sul 
Camillo Prates — Minas. 
Tavares avalcanti — Parahyba. 
Nota   O Sr. Camillo Prates, é substituído, durante S 

ausência nelo Sr. Àlaor Prata. 
Jbeuniões ás terças e sextas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Adolpho Gigliotü. , 

INSTRUCÇÃO 

Henrique Dodsvmrth — Uiàtncto f ederal. 
Faria Souto — R10 t'e ''ant. 
Ociavio Tavares - Pernambuco, 
r,....... s^oirc® •— Parahyba. 
arlos Pena fiel - Rio Grande do Sul. 
Raul Faria - Minas Geracs. 
Viriato Corrêa — Maranhao. 

Nota — Reuniões ás terças-feiras, ás 14 hora~. 
Secretaria: Sylvio de Brilto. 

MARINHA E GUERRA 

Heitor Penteado, Presidente — São Paulo. 
Alfredo Ruy, Vice-Presidonle — Bahia. 
Chermonl de Miranda — Pará. 
Alfredo de .Moraes — Goyaz. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Tfciers Cardoso — Rio de Janeiro. 
Teriuliano Polyguara — Ceará. 
Eloy haves — São Paulo. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul. 
Reuniões ás quartas-feiras, as 14 horas. 

Secretario: Saio Brand, 

1?, 
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Moreira da Ro- 
Srs. Manoelito 

OBRAS PUBLICAS 

Barbosa Gonçalves, Presidente — Rio Grande do Sul 
Cosia Ribeiro, Vice-Presddenle — PorimnRiico 
Moreira dn Rocha — Ceará. 
Rocha Cavalcanti — Alagôas. 
Honoralo Alves — Minas. 
Martins Franco — Paraná. 
Bias Bueno — São Paulo. 
José de Moraes — Rio de Janeiro. 
Hernienegüdo Firmeza — eará. 
Reurjiffcs ás "quarlas-feiras, á< 14 horas. 

Secretario; Floriano Bueno Brandão. 
Nola — Os Srs. Hermenegildo Firmeza e 

cnn. silo snb.^fituidos orn s^a/auscncia peJos 
Moreira e Nelson Catunda. 

PODERFS 

Waldomiro Magalhães, Presidente — Minas — Relafcxr das 
eleições nos Estados-de São Paulo e Paraná. 

Eloy de Souza Viee-Presideníe — Rio Grande do Norte 
— Relator das eleições nos Estados do Amazonas Pará e M i- 
ranhão. 

César Vergueiro — São Paulo — Relator das eleições no 
Eslado de Minas Geraos. 

Albertjno Druminond — Minas — Relaior das elncões 
nos K-íf.àdos d-» Espirito Snnfi^ o flio dc Janeiro, 

Bernardes Sobrinho — Espirilo Santo — Relator das 
eleições no Eslado da Bahia e no Districto Federal. 

Sérgio de Oliveira — Rio Grande dn Su' — Relator das 
eleições nos Estados da Parahyha, Pernambuco e Alagoas. 

Norival de Freitas — Rio do Janeiro — Relator das elei- 
ções nos Estados de Sergipe, Mal Io Grosso e Govaz. 

Humberto de Campos — Maranhão Relator das eleições 
nos Estados do Santa Catharina e Rio Grande dò Sul. 

Carlos Posada — Parahyha — Relator das eleições nos 
Estados do Piauliy. eará o Rio Granfh do Norte. 

Secretario: Anlonio Salles. 

RED\CCÃO 

Joanuim de Mello, Presidente,— Rio de Janeiro. 
Machado Coelho — Distrielo Federal. 
Lincoln Prales — Amazonas, 
Emilio Jardim • - Mina». 
Ribeiro Gonçalves PiauVfy. 

Secretario; Silva Reis. 

SAÚDE 

João Penido,  , Preside, 
Austregesilo, Vico-Pi^ldenie 

Minas. 
- . -Rwdeníe — Pornambueo. 

Herherl de Castro linliia. 
Raplrael Fernandes — Rio Grande do Norte. 
Freitas Metro — Alagoas. , 
Pinheiro Junioar — Espirito Santo, 
Jorge de Moraes — Ama zonas. 
Galdino Filho — Rto de Janeiro. 
Pereira Moacyr — Bania. 

*fpia — .l)s Srs. Pacheco Mendes c Atnaury de Me<l< jio» 
substituem, durante a sua ausência, os Srs. Pereira Moacw 
Austregesilo. 

Reuniões ás quartas-feiras, ás li horas 
Secreturio: Silva Reis. 

TOMADA DE CONTAS I . . . 
Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Mario Domingurs, Vice-Presidente — Pernambuco. 
João Cel'-tino —- Mattn Grosso. 
Geraldo Viauirn — Espirito Santo. 
Eugênio de Mello — Minas, 
Gentil Tavares — Rwgtpe. 
Bueno Brandão Filho — Minas, 
fnh m \(ii|ii ' Santa '>'»nvina . 
A Ibérico do Moraes — Dislricto Fodbrtu. 
Nota — Os Srs, Fnh do Addurid, Gentál Tavares e João 

Celestino que se acham'ausentes «ão siTlistilui(H>s, re-po ti- 
vnmente, pelos Srs. Abelardo Luz, Luh Riillemheic c Pai-s do 
Oliveira. 

Reuniões, ás quartas-feiras, ás li lioras. 
Secretario: Cnstello Branco. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augusto de Lima, Presidente — Minas. 
Bento de Miranda, Vice-Prcsidente — Parfi» 
Flavio da Silveira — Districto Federal, 
Aarão Róis — Pará. 
Carlos Peuafiel — Rio Grande do Sul. 
Clementino do Monte — Alagôas. 
Agamemnon de Magalhães — Pernambuco, 
Afranio Peixoto — Bahia. 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Pereira de Carvalho — Parahyba". 
Pereira de Rezende — São Paulo. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás 14 horas.. 

Secretario: Cid Gusmão.^ 

CODIGO DAS AGUAS 

Rodrigues Alves Filho — São Paulo. 
Nelson de Senna — Minas. 
Albcrico de Moraes — Districto Federal. 
Simões Lopes — Rio Grande do Sul. 
Álvaro Rôrha — Rio de Janeiro. 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco, 
Firmiano Pinto — São Paulo. 

COMV.rSSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DOS QUADROS 
DO FÜNGCION ALISMO PUBLICO 

Annibal Freire, Presidente — Pernambuco. 
Henrique Dodsworth, Vice-Presidentc — Districto Fe- 

deral . 
Maurício do Medeiros — Rio de Janeiro. 
Daniel, de Carvalho — Mina», ' 
Oscar Soares — Parahyba. 
Paes do Oliveira -- Matto Grosso. 
Sérgio de Oliveira — Rio Grande do Sul. 
Firmiano Pinto — S. Paulo, 
Raul Machado — Maranhão. 
"Bento de Miranda — Pará. 
No.a — Reuniões ás quartas-feiras, ás 15 horas. 

Secretario; Sylvio de Britto, 

tOM.UtSííÃO DE CREDITO HVPOTHECARIO E AGRÍCOLA 
' ' ' ' 

Bias Bueno — São Paulo. 
Bento Miranda — Pará. ! 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul. 
Pliuio Casado — Rio Grande do Sul. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Daniel Cacnciro — Parahyba 
Salomão Dantas — Bahia. 

COmltàÀó ESPECIAL DE CQDIÇO RURAL 

Simões Lopes — Rio Grande do Sul, 
Theodoro Sampaio — Bahia, 
Oscar Soares — Parahyba. 
Assh Brasil — Rio Grande do Sul., 
'lancho de Rezende — Minas Geraès. 
Joaquim de Mello — Eslado do Rio. 
Américo Bsrreito — Bahia ' 

DELEGAÇÃO AO CONGRESSO NACIONAL A' XUI REUNIÃO 
D V CONFERÊNCIA PARLAMENTAR INTERNACION VI. 
DF CO.MMERCTO. NO RIO DE JANEIRO 

Presidentes honorários 

Senadores" 

\ntnnin Azeredo, 
Rpftaeto Pessôa.' 
Arnolfo A/medo. ' 
Rosa e Silva. 
Paulo de Frontin. 
Bueno de Paiva. 

Deputados: 

Rego Barro». 
Vfi-ánio do Mello Franco. 

Presidente offcolivo: 



Senador Celso Bayma. 
Vic*.-Presidente effecllvoí 

Deputado Manoel Villaboim. 
Membros effectivos:. 

Senadores: 
Epitacio Pessoa., 
Bueno da Paiva. 
Arnalfo Azevedo. 
Paulo de Frontin. 
Rosa e Silva. 
Mendonça Martins., 
Vespucio de Abreu. 
Gilberto Amado. 
Pires Rebello. 
Adolpho Gordo. 

Deputados: 

Jorge de Moraes. 
Bento do Miranda. 
Sa Filho. 
Glodomir Cardoso. 

' Álvaro de Vasconcellos. 
.Dioclecio Duarte. 
Oscar Soares. 
José Maria Bello. 
PessAa de Queiroz. 
Souza Filho.. 
Jo5o Mangabeira. 
Abner Mourão. 
Maurício dp Medeiros. 
Henrigue Dodsvv.opth. 
José Bopifacio. 
Joaquim de Saltes. 
Afranio de Mello Franco. 
Francheo \lal!adares. 
Cardoso de"Almeida. 
Heitor Penteado. 
Annibal dq Toledo. 
Edmundo da Luz Pinto 
Lindnlnbo PessAa. 
Lindolfo Collor. 
Firmo Dutra, delegado auv|Uar do Senado, 

►MGRIÇVSU ) |\ A(;| (11\ A!j S"ténihro rlt» 1997 

Secretario Gerai: 

Ofto Prazeres. 
-xf, 

Commissão de Instrucção 

ACTA T)A REUNIÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE 1927 
Sob a presidência do Sr. Valois de Castro, presentes maio 

os Srs. Braz do Amaral, Carlos Penafiel, Viriato Corrêa o Raul 
do Faria, reunui-so, ás 15 horas, a Commissão de Instrucção 
na sala respectiva. 

Não havendo pareceres a serem lidos, o gr. Presidente 
a seguinte distribuição de papeis: 
Ao Sr, Faria Souto, emendas apresentadas, cm terceira 

discussão, ao projecto n. 79 i, de 1921, que regula a escripta 
commercial, a profissão de guarda-livros, e dá outras provi- 
dencias; c ao Sr. Carlos Penafiel — representação do dire- 

. ctores de cnllegios do Rio de Janeiro, a proposito do regimen 
do exames parcollados. 

Comniissão de Constituição e Justiça 

CON VOCAÇÃO 

Esta Comniissão leunc-so extraordídáriamento, segunda- 
ícira, 26 do corrente, afim de tratar de assumpto urgente. 

Expediente do dia 24 de setembro 

Oradores inseriplos: 
Marrey Júnior. 
Salomão I antas, 
üenriniie i •JsworUj,, 

. Manoel Sa (yro 

Kil S1;>sà(>, KM 23 DE HITEMBRU DE 1927 

PRESIDÊNCIA DOR SKS. RACb sl, . 
2" VICE-PRKSlUEXrK; RKGU DAMOS 
CUNHA, 2" SEGHETAIUO 

ECHÉTAIUO; MATOS PEIXoiO, 
/•besídentk; roçam \ k 

>rMM ARIOÍ 

Commissão de Fmançns 
. v , » . ' ■ í «z' ■ i i, . ' 'Z {j 

Sob a presidência do Sr, Manoel ViíIaboiiA b pfbsertteâ os 
Srs, Lindolfo Collor, Annibal Freire,, Tavares C;i>;aic;.uifi, Do- 
mingos Mascarenhas, Camillo 'Prates;' WaWdfirtvsy de Pinho, 
Vital Soares,- Rodrigues Alves Filho e Cardoso de Almeida, es- 
teve reunida esta Comniissão. 

Foi lida « approvnda a aeía da sessão anterior 
Foram lidos, discutidos e assignados os seguintes parc- 

eéwss;. 
Do Sr. Lindolpho Collor opinando pelo destaque da 

emenda , ao projecto a. 191, de 1927, que, organi/a o quadpo 
effectivo dos dentistas do Gabinete Odontologico da Policia do 
Districtò Federal; pedindo informações ao ; Governo sobro'o 
projecto n. 361, do 1^27, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir pelo Ministerjo da Viaçâp, o credito especial de réis 
482;625f, para-pagamento a auxiliares de carteiros dos Cor- 
reios; pedipdo iuformaçiües ao projecto n. 486, de 1927, que 
créa seis logares de auxiliares na Directoria Geral do Pro- 
priedade Industrial ç cinco logílres .de dactylog^aphos na Di- 
rcotoria Geral ile Contabilidade: do Sr. Tavares Cavalcanti 
Sobre as emendas òffereckias, em 3* disdussão, ao orçamento 

- fkt Interior,» para 1928. 
• Nada mais havendo t tratar foi levantaria a se««ftó. 

I.isla dc rompotvitnento; nbrrtufu tio tr.s.sãn; leitura é 
approração da neta do antúpior. 

Lei!ara do '•.ipedientr: hifqrpiàrõi;* do Ministério-do Jus~ 
tira, .iolii-e a ndoprão d-' ai», fòro oispecial mi Policia 
tio Dislrirti} Federal: re.piAjfentução; ret/Hcri/n-entoi 

Projm to n. I7s It 'orçanu-ntv -m Receita]; rcdacçdo puni 
:i' 'lisrusiõo) — iaaip/<ii(o inijiriuiir. 

' onununiração, pelo Sr. 1'i-e.sidente, >planto aos prazos 
paro recebimento de eiHendas i/qg orro.nirntos do E-e~ 
feriar r da Agricultura, 

sobre cooperativas de Jlitcnfib do—Sr.' SWoméó-liaiitas 
credito. ' 1 ! 

adiam F.ncemnnevto de discussão c ■idiam- ato da votação do 
requerimento d-1 informações n. 2S, do Sr. Teritdiano 
Potyuuura, sabre o d riso h. M, ria 12 de dezembro de 
l!H6. ih> Ministério da fíucrrd, relatiço a canta,tens 
a sargentos reformados. 

S —Segunda lista de eom pareci me nto; lista, de apsencia 
S—(\rdeiii da dia. Dreisãa da Camtífn julpamlo abieeto ,1-, 

deliberação os prnjre.tos tis. 01)!} ,;/oi t/os s,,y, Çolois 

Fnc 

r.'Ytri' f T'-r"UUw" Polvauara, respectivamente ■onsuleramlu de utilidade publica a Escola de Com- 
niereio VI ashington Luís reformando no posto d - 

Ibncnte do txerrUo Chrgsdtogo {.essa de Vareulho. 
icerannento de discuss^ e cotação dos projectos nú- 

meros l.í e í,,, de 1027, kneeramento de discussão 
r adiamento da cotação do de n. 2S7 A. Encere,nm-m,, 
d» diseussão e colação do de n, Ibl \ 

-Discussão do projedo de, 1^7. sobre proteerão d 
todo direito pessoal, liquido e certo 

Discurso do Sr. Matos Peixoto sobre o projecto. 
- Discursos i;^';f;'rm dos Srs Adolpho tíergamini, Souza 

Filho Ollllon flrvigo-; thpipdsras do Sr Presidente 
hmeodasjb projeejo ,is p l<&,p, , 
- '.. i';9 ' mandados Imprimir. -Ordem do dor jMm 2i de setembro. 
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A's 1/2 horas eoaiparcceiu os Srs.í 

lluul Sá. 
Domingos Barbosa. 
Agamcmnon Magalhães, 
Ilorval Porfo. 
Lincoln Prates. 
Raul Maehado. 
Agrippwio Awvctlo. 
Aar.ão Heis. 
Álvaro de \ aseoneello'. 
Carlos Pessoa. 
Tavares Cavaleanli. 
João Elysio. 
Gonçalves Fcmortu 
Luiz Silveira. 
Annibal Freiise 
Theodoro Sanifiaie 
I haldino Gonzaga 
\N'anderley Pinho. 
Afranio Peixold.^ 
Uhalilino de Assis. 
Bra/. do Amaral. 
Sa.omão 1 mulas. 
Homero Pires. 
Pinheiro .íunior. 
José de Moraes. 
Miranda Rosa. 
Lauro .laetiues. 
Odilon Braga. 
Sandoval de A/e\,sio. 
Baeta Neves, 
Auguslo Gloria. 
Kugenio Mello. 
Raul de Faria. 
Auguslo de Lima. 
'Carneiro de Hezende. 
Alaôr Prata. 
Nelson de Senna. 
Cauiillo Prales. 
Marrey Júnior. 
Cardoso de Almeida. 
Fraueiseo Morato. 
Moraes Barri is, 
Firmiano Pinlo. 
Valois ile Caslro. 
Manoel ViHaladin. 
Aliiasln de Moraes 
Ayres da Silva. 
João Víliashoas. 
Martins Franco. 
Liiizlolfo Collor. 
Carlos ivna liei. 
Álvaro Haplisla. 
.loãn Sim|iliido. 
Plínio Casado. 
Joaquim Osotio. ã'.C 

0 Sr. Presidente \ lisla de presença «eousa o eompa ■ 
Irecimonlo de õã Sis. Depnlados. 

F.slá aherla a sessfui, 

0 Sr Agauiouinon Magalhães senimlo ih- Secretario 
t.roeedr « leitura da arla da sr-ão aulere-lndr, a qual é. -em 
ihservações, approvada. 

0 Sr. Presidente Passa se a leitura do expediente 

0 Sr. Domingos Baibosa J" jSoc reta rio, srrv uido de I 
proí ede ã leituia do .srguiulc 

a honra de declarar a V. Ex., que, ouvido o comu nm 
daquella corporação a res-pcilo, prestou elle a informação da 
que está alti em xdgor o Regulamento Processual Crimiiiai Mi - 
lifar, que preenche, perfeitamente, os seus fins, não havendo, 
assim, vantagens em sua substituição pelo Codigo de Justiça 
Militar, que viria trazer augmenlo de despeza com as áltera- 
eões necessárias e sem nenhum proveito para a justiça. 

Reitero a V. F/s. os meus protestos de alta estima é cen- 
sidoracão. — Viannn do Castelio — A' quem fez a requisição. 

i;\PF,i>n;\TK 
01'fieio; 

Estado de Fào 
- A's Gommi-sJSes 

Representação: 

!>e contadores da cidade de Campinas, 
Paulo, sobre o projeefo ti. 794, do 1921". - 
de Instrueção e de Constituição e Justiça. 

Requerimentos: > 

De José de Assis Brasil, engenheiro militar, general re- 
formado. pedindo reversão ao serviço aclivo do Exercito. — 
A's Comndssões de Marinha r Guerra e de Finanças. 

De Manoel Ferreira Pinto Garrido, rseripturario da Al- 
fândega da Bahia, solicitando dons amios de licença, para jru- 
(ar de seus interesses. — A' Conamissâo de Constituição e 
Justiça. 

E/ lido e vae a imprimir o seguimr 

VUO.IKCTO 

MHÇAMKNT') D A HECEi l A 

Berã pnldirado depois. 
O Sr- Presidente Está linda a leitura do expediente. 
Ternuna hoje o prazo para o reerbimeuto de (ineufla- da 

;p discussão do orçamento do Ministério das UehtçOe- Exte- 
riores . 

lendo sulo dislrijniidos hojr. estará. 
Mesa. iuim de i eeeher noendas de ;r discq 
oivamento do Miuisteiio da Agrieullui a. 

Tem a [mlavra o Sr. 
Vão está fli-esenle. 
Tem a palavra o Sr. 
iNão está presenlo. 
lein a palavra o Sr. 
Aão está preseille. 
Ten. palavra o Sr 
Não está prescnle. 
Teto , pdavra o Sr. 

amanhã, sobre á 
tsSo. o projcrlo de 

Moraes Barcos, fntixn.y 

Baptista Lusárrfo, . 

Manoel Salyro. {Pmisa■ N , 

Henrique IVilsworth. /'.oo 

Salomão I •antas. 

Grande do Sul. por 
deram sua eollabo- 
informa, do rredilo 
çom o apoio mdis- 

l>o Alinisteriò da Justiça r Nrgonos Inlonores, d»' M im 
rorernlç. rnoel(endo a- segninles 

A l : • «A 
VO»l ^ 

F.xmo. Sr. I" Serrelario da ( amara do: Dç|ui)h<)<>- 
F.iU releren ia ao of irpi n. 17de .'ji j,, me/, findo, em i; 
A", Fx. goliellu o paeifa çi". dr>le Miiví>Uu jo a««çrc« da adop. ri 
d,, rôro esp' ial na Poliria Militar do Dislrirto lede d. (••r1!io 

u ár. Salomão Dantas diz que. lendo de reunir-se. no di.' 
;íU do rorronle. nina Convenção das Cooperativas de Crédi- 
tos Brasireíra2 éónipVrhendendu as caixas rnraes do svs- 
twn» Hairtidsen e os hanco- oopulares systetua l.nzzalli, 
impoir-s ílev-e.v ajy L va1' tal farto ao eonimeuueuto da Ca- 
io: : a. por ter sido quem, o amio passado, apivsenlou pru- 
jreto ndativo ao rredilo aaficola. baseado nessas erenede». 

Coucita seus eollegas a não perderem de visla o assiqn- 
p|o que se irá ventilar nesse eerlamen. onde estão conjuga- 
das energias narionaes do Para ao llio 
intermédio do- governo- esladnaes oue 
i ação á inicial iva . I ratur-Ve-ha. ulli. 
ageieola, conslilnido pela acção privada 
liensaxel ir - indeivs puhheZis. 

Adverte qnr po.ierá afigurar- e aos que não i^sle.iam 
iiahitnsdos a lidar de perto com a organização do credito, 
que iostilute ml regue á inieialiva ludvadu não terá a cnpu- 
cidaih suffieienle i ara reunir os eapitue- prerisus para, com 
0 .1 lona •• vil a 1 idade, armlir á< necessidades da ngricnl- 
1 1b a: - ipie eonheeem a mater.v, iinrém. aohem (jue lal 
piesuiuákção e iujnst i 1 ieada. 

pas-a. em seguida, a ilur noticia fiucciríta Ua organiza- 
rão de eredilo. ha-ea la na inieialiva privada, mostramJo que 
T.ela ne-ma se innle altingir os nobres designlos das a»«oom- 
i*Ses une prornram amparai', a lav mra. Explica o t 
uamenlo das caixas rnraes. iuvagiaudas. na Allcmanha. pi 
1 

na Alie manha. 
Jerico Itaiffeiseii. mostrgudo a- suas vaii'ag.ens. 
Pensa o orador que. ao lado da feição n,.de; i;d, ta. no 

aspecto Oioial, ois que se m'Ule um- massiiH 
■ li, piev.iMicia e a ronfiança mis suas pro- 

eonslrnrloras. 
oi g.ndzaràO ainda superior a e»sa. comiitftri 

Ha oro Popular do -vs^moíi LqUíitÁ 

«ssitíopt.. o 
h sewlinirid' 
l>riie roíçxs 

TmhlV M, 
o urudor o 
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ijuo se organiza por meio de acçõ .,"colhendo capitães nos 
próprios meios locacs e cuja responsabilidade é limitada. 
Esse apparelho, pela elasticidade c;ue tem, pode desempe- 
nhar todas as funecões da industria bancaria. Os lucros 
sociacs são divididos. Esses bancos não teern, como as cai- 
xas ruraes, a caracter de insiituicão de classe, não alten- 
dem apenas aos interesses tia lavoura, mas a todas de todos 
os indivíduos <jue, trabalhando e offerecendo garantias, 
íaçam jús ao seu auxilio. 

vAs caixas ruraes, adeanta, estão sendo transformadas 
ern bancos ipopulareí. O orador recebeu commnnicação ro- 
cente do que tal transformação havia sido operada na caixa 
existente no município de Feira de SanfAnna, na Bahia. 

No municipio de sua resálencia, a Caixa Rural pros- 
perou tanto, que houve necessidade de convertel-a lambem 
cm Banco Popular, cem um capital inicial de 300 coutos. 

Refero-se, proseguindo, á nttenção que dos poderes pú- 
blicos devera merecer .a questão do credito agrícola, dire- 
itamente ligada á prosperidade da lavoura e industrias con- 
nexas. sobre as quaos repousa, a rigor, o orçamento da 
itepublica. 

O que é preciso, accresceuta, d que homens esclarecidos 
e patriotas, que existem, lambem, embora em pequeno nu- 
mero, nas localidades prosperas do interior, se colloquem á 
fiiente da campanha, propagando essas doutrinas ,0 essas 
ideas e explicando ao povo quaes os beneficios que pódem 
advir da instituição dos Bancos Luzzatti. Assumindo a di- 
rccção do movimento de redeíhpção' do trabalho nacional, 
terão contribuído pura o revigoramento das energias popu- 
lares. afim de que estas, por si mesmas, com suas próprias 
forças, uesoham seus problemas essenciaes. 

Cumpra aos dirigentes encarar, de animo forte e resolu- 
ção segura, a magna questão de formar o patif.monio popu- 
lar e n credito, com os quaes torâ de se constituir o patri- 
mônio nacional, a independência, o presligio e a gramle/a 
do Brasil no continente americano. 

Instituindo o credito agrícola, (erá o" Congresso cumprido 
(O mais alto dos deveres que lhe incumbem. Si a (erra é 
que a todos sustenta, será com as suas riquezas inesgotáveis 
que o paiz (erá de pagar as suas dividas, honrar seus com- 
pronussos, eliminar os "deficits" dos seus orcamefítos, re- 
organizar a sua Marinha, lornar efticinnte a appaielhagoni 
de sua defesa milihr e, finalmente, encaminhar a solução 
.do seu problema mais importante — o dn povoamenl > do 
Solo. 

lal, entrelanfo — observa, concluindo o orador   sd 
poderá ser obtido, conjugando-se as forças individuaes com 
as energias dos poderes públicos, e á ness(í sentiiio que di- 
rigo ardente appello no Sr. Presidente da Republica, Ttfim 
de que b. Ex. considere a questão e procure solucional-a, 
ulil e elficientemenie aos interesses do Brasil, tornando-se 
assim, diz ainda, o redemptor do tiabalho nacional. 'Muita 
bem; /euHo bem. O orador é eumprimentado. 

1 )uiante o tiiscurso do. Sr. Salomão Dantas, 
o sv. Raul sú, 1° Secretario, deixa a cadeira Ia 
presidência, que é occupada successivãmente pelos 
srs. Matos Peixoto, T \ ice-Presidenle e Rego Bar- 
ros, Presidente. 

0 Si. Presidente —- Acha-se sobre a mesa um requeri- 
mento que vao ser lido, 

lido, apoiado e posto em üiscussão o se- 
mi rn l e 

BEC» EHIME.NTO 

v N. ■_'« — 1927 

Roqueiro que por intermédio da Mesa: o Ministério da 
(tuerra informe em que artigo de lei baseou-se para baixar o 
aviso n. 13, de. 23 de dezemliro do anuo findo Boletim do 
Exrcito n. 355, do 5 de janeiro de 1927), á chefia do Depar- 
lanocnto Corilral, declarando (pie aos sargentos ajudantes c 
intendentes e aos primeiros sargentos reformados no posto 
de segundo tenente, de accòrdo com o disposto no art. 57 d» 
derreto legislativo u,. i.555, de 10 de agosto de 1922, incor- 
porado á legislação permanente pelo art. liii, da lei numero 
•1.793, de 7 de janeiro de 1924, não lhes compeR o abono (ias 
quotas de 2 %. conforme os a unos de serviço excedentes do 
25, em contraste com o que taxativamente c-dahekc os sr- 
iigos 13 e 27 da lei n. 2.290, de 13 de de/cmhro de 1910 vBo- 
Irtim do Exercito n. 94, de. 15 de dezembro de 1910 e que 
não foram revogados nem pelo decreto n. 4.555 c nem po'a 
ki u, 4.793, ao mg referidos. 7- Tertuliuno 1'otyguúra- 

Setembro de 1927 

JusiifieaçãQ 

O requerimento que acabo de apresentar visa esclarecer 
a perpetração de uma injustiça qu(> julgo está occorrendo no 
nosso Exercito, pelo Sr. Ministro da Guerra, no aviso a (pie 
me referi, declarando que aos sargentos reformados no posto 
de 2° tenente c.mpeté sómente o respectivo soldo. 

Ora Sr., Presidente, a lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
de 1910, não foi revogada pela que dá direito á reforma dos 
alludidos sargentos naquelle posto, continuando assim em 
pleno vigor os arls. 13 e 27. Diz o art. 13: "Os officiaes que 
se reformarem depois desta lei perceberão tantas vgiesimas 
quintas parles do soldo quantos forem os a mios de serviço 
até 25 e mais 2 % sobre o respectivo soldo annml por atpm 
de serviço aecrescido. sem direito as gratificações addicioua. s 
do que (rafam os decretos n> 108 A, de 30 de dezembro de 
1889, e n. 193 \. de 30 de janeiro de to90. como também as 
constantes desta lei". Diz o art. 27: "São extensivas uo.s infe- 
riores, cabos, anspeçadas. soldados, inarinheiros e grumeles 
as disposições contidas nos arls. 4", 7%. 8". 9°, 12" e 13" da 
presente lei". 

Por abi se. võ Sr. Presidente, que inuegavelmente com- 
pele a estes servidores da Naçõo o que eslá determinado em 
lei e que não dá lugar a interpretação para que por um sim- 
ples aviso se procure tirar-lhes este direito. \ lei é clara 
quando diz que todos os oficiaes e praua- de lerra e mar que 
se reformarem teem direito aos 2 %, sobre os annos de ser- 
viço dos actuaes segundos tenentes reformados, de accòrdo com 
o art. 57 do decreto legislativo n. 4.555, de 10 de agosto de, 
1922, incorporado á legislação permanente pelo art. 10 4, da 
lei n. 'i.793, de 7 de janeiro de 192 4, convindo acceníuar que 
aos mesmos officiaes segundos tenentes roíormadiis, não a',- 
tinge o arl. 1" do decreto n. 4.853, de 13 dc setembro de 192'!, 
(Bolethn (to Exercito n. 194), visto não ficarem ellos co u 
vencimentos excedentes dos que percebiam cemo sacgenlo,-:, 
(Este art. diz: Os funccionarios civis ou militares, só podem 
ser aposentados os reformados em um só cargo ou posto, não 
lhes sendo concedida, em ca-m algum, aposouladm ia 011 ro- 
ferma com vaPtagens pecuniárias ou yencimenlos excedentes 
dos que remuneravam o cargo ou posto por elles exercido no 
momento de serem aposentados es reformados , . 

Ora, não lhes sendo abonada a importância das quotas a 
uno fizeram jús. em que situação devem, ser considerados; 
officiaes, inferiores, cabos, anspeçadas, soldados, marinheiros 
ou grumeles ? , o ■ 

Vem a favor do meu modo de pensar, sr. Presidente, o 
recente acto do Supremo I rílumal Militar, em sessão de 18 
dc- novembro do anuo findo, solucionando uma consulta sobro 
a apostilha de 15 % de adtlicional. pedida por um 2" tenentq 
reformado na vigência da mencionada lei declatando, por una- 
nimidade, que era de parecer que aos supracitados ex-sargentos 
competia o pagamento das qçiola- eni apreço, quando diz: "A1 • 
lendido que fosse em sua pretenção. refere-se ao pedido de 
atic-lilla de 15 '/< , ficaria o requerente em c mi lições supe- 
riores, pecimiarianionte, ás de qual([uer otticial do primeiro 
posto, mesmo quando combatente, que se reformasse contando 
igual numero de annos de serviço, poiqiinnto, além do soldo 
da patente e das quotas de 2 % correspondente» aos annos 
excedentes de 25 perceberia maior a gratificação addieional 
•ujo abono pede, o que se afigura inadmissível." 

Occorre ainda Br. Presideule, a circumstancia d(* que a 
maioria desses segundos tenentes reformados lem nas suas 
cartas patentes registrados as quotas a que fizeram jús por 
accasião em (pie se reformaram e portanto já pagaram, ua 
éooca opporluna, os emolumentos do Sollo caire-opndenta, 
calculado sobre a importância respecliva. 

Terminando Sr. Presidente, lamento que ua occasião em 
que iodas as classi pedem augmentos de seus ordenados, em 
vista da carestia ca vida. se procure arrancar, embora uma 
insignificante quantia, mas a que a ella teem direito velhos 
servidores "da Patria. sobrecarregados de familia e que pelos 
serviços prestados durante mais de 35 annos. como praças do 
prel, já se acham muitos òelles ineatiazes ili> exercer outro 
qualquer ramo de aclividaíe afim de -uavisar a vida dos quo 
lhes são caros. 

Sala das sessões, em 23 de setembro de 1927. — 7'cr/«- 
liano PotygHdra. 

Encerrada a discussão e adiada a volação. 

0 Sr. Presidente Está finda a lun-a destinada ao expe- 
diente . 

\ae-se passar a ordem do dia. (/'ouso.) 

4 

Romparecein mai- os 8r#,; 
Rego Barro». 
Matos Peixoto,; 
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Bocayuva Gtmlia. 
Ajuricaha do Mcnozo?. 
Jorge do Moraes. 
Alves do Souza. 
Cosia Fornamles. 
Clodomir Cardoso. 
Humberto de Campos. 
Vir ia (d Corrêa. 
Ribeiro Gonçalves. 
Anlonino Freire. 
Mauoelilo Moreira. 
Nelson Cahmda. 
Manoel Satyro. 
Manoel Theopbilo. 
Tortuliano Potygnara. 
Diooleoio Duarte". 
Rapbaol Fernandes, 
Floy d(> Sou/a. 
Osear Soares. 
Daniel Carneiro. 
Bianor de Medeiros. 
Sérgio Coreto. 
Cosia Ribeiro. 
Solano da Cunha. 
Souza Filho. 
Amaury de Medeiros. 
Graceho Cardoso. 
Adriano Gordilho. 
Paeheeo de Oliveira. 
Alfredo Ruy. 
João Mangabcira. 
Vilal Soares. 
Pacheco Mendes. 
Fiel Fontes, 
Simões Filho. 
Herbel de Caslro.. 
Francisco Rocha. 
Pereira Moaevr. 
Sá Filho. 
Bernardes Sobrinho. 
Geraldo Vianna. 
Tlenriiine 1 )ods\vor1 h, 
Machado Coelho. 
Flavio da Silveira. 
Adolpho Bergamini, 
Salles Filho. " 
Mario Piragihe. 
Júlio Santos. 
Paulino de Souza. 
Mario Mallos. 
Joaquim de Salles. 
João Penido. 
Francisco Peixido. 
Francisco Valladares. 
Ribeiro Junqueira. 
João Cishòn. 
José Hraz. 
Eduardo do Amaral. 
Waldomiro Magalhães. 
Mello Franco. 
Kluidio Cannahéava. 
Marcondes Filho. 
César Vergueiro. 
Floy Chaves. 
Mareolino Harrotn. 
Bi as Bueno. 
Pereira de Rezende. 
Rodrigues Ah es Filho. 
Vnnibat de Toledo. 
Paes de oliveira. 
Chaloljdio Pesada 

•Eu/ Pmlo. 
Xhehusio lau. 

.Fuiviu- «ViuooL 
\riusln Pinto. 
Dswaldo Aranha. 
Baplisla f.usaido. 
I>oiuingos Masearonhns. 
Barbosa (íoiRailves. 
siméien Copes, 
Assis Brasil (HIF . 

Deixam de eofuparecei o- 

iMinio Maiqucs, 
Haplisln HHlerieourt. 
Caiado de Castro. 
Bento Hiranda. 
Prado f.opes. 

Sc-, 

Arthur Lemos. 
Paulo Maranhão. 
Chermont de Miranda. 
Moreira da Rocha. 
José Accioly. 
Hermencgildo Firmeza. 
Alberto Maranhão. 
Pereira de Carvalho. 
Octavio Tavares. 
Enrico Chaves. 
Mario Domingues. • 
Pesada de Queiroz. 
José Maria Bello. 
Aiistregesilo. 
Álvaro Paes. 
Cleinentino tio Muiite. 
Rocha Cavalcanti. 
Araújo Góes. 

[Freitas Melro. 
Gentil Tavares, 
t.uis Rollemherg. 
João Santos. 
Américo Barretto., 
Ahner Mourâo. 
Nogueira Penido. 
Cândido Pessóa. 
Azevedo T.ima. 
Alberico de Moraes. 
Norival de Freitas. 
Galdino Filho. 
Horacio Magalhães. 
Maurício de Medeiros. 
Américo Peixoto. 
Joaquim de Mello. 
Faria Souto. 
Thiers Cardoso, 
Raul Veiga. 
Álvaro Rocha. 
Oliveica Hotelhd. 
Eduardo Cofrim. 
Daniel de Carvalho. 
Albertino Drummnnd. 
A az de Mello, 
José Bonifácio. 
Emílio Jardim. 
Husilio de Magalhães. 
Theodonúro Santiacn, 
Bueno Brandão l"ilho, 
IFidelis Reis. 
Garihaldi Mello,. 
•Ilonorato Alves. 
Manoel FutgenCÍO 
Atalihn t.eonel, 
Heitor Penteado, 
Allino VraiAtes. 
João de. Faria. 
Joviano de Caslro,- 
João Celestino, 
vidal Ramos. 
Firmino Paim. 
Flores da Cunha. 
Sérgio de Oliveira. (Gfi) 

ORDEM DO DIA 
O Sr. Presidente — A lisla do presença ãcensn õ 'compãN' 

recimenlo de C58 Srs. Deputados. 
Vae-se proceder á votação da matéria que sé tícliaToUil? 

mesa. 
A3o ser julgados objectos d(< deliberação dous projoeU^. 

São. ruccosMx anionU». lidos c rong"idei'»nos 
Jectos do deliberação, os seguintes 

naoj Et.TOH 
N. 5UM - t0?7 

l!i Ottluiif il'' nttliiimli' piiWco a E.-coht ilr 
Washington Luis 

fJustiça, l.'Ui, de 10v7 
<t Cõngn -so Nacional resolve; i 
Arl. 1 .* Fica roonnberida de ufilidado publica a EèCola 

v...mmc(i u> J>r. A\ aslnnglon t.uis, com séde om Taubatc São 
Pauta. 

\i*(. 4. •♦gaiu-so as cli.Hpo9iQèo8 coníiario. 
> t!a da- .it» ^l^mbro tie 19;'7. .Vidos /j/* 

' . 'jv», \ Cuiutais.s;"io »lc o 

vtnWrrcu* 
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N. 510 1927 

Confirma no posto de 2" tenente do Exercito ChrpsoXogo Lessn 
de Carvalho 

V.Marinna u uuerra, 50, o Finanças, 5íè7, do 1927) 

O Congi-osso Nacional resolve 
Artigo único. Fica offcctivado no* respectivo posto, a par- 

tir do 10 de outubro de 1920, o então 2* tenente commissionado 
no quadro de administração do Exercito, Chrysologo Lessa de 
Carvalho, falleçido em 20 de dezembro do mesmo anno, em 
virtudi de moléstia adquirida naquella data, quando em oi)e- 
rações de guerra no interior do Estado de Ooyaz; revogadas as 
disposições em contrario. 

Justificarão 

E" de inteira .justiça e equidade que seja approvado o pre- 
sente projecto, que, aliás nenhuma innovação encerra, altcn- 
dendo-se, não só a que diversos foram os 2'" tenentes commis- 

• sionados e effectivadus no mesmo posto, durante o período re- 
volucionário nestes últimos annos, em recompensa a serviços 
prestados com o sucr ficio da própria vida, como ainda porque 
a moléstia de que foi acorflmettido, em conseqüência da qual 
veiu a fallecer o 2o tenente Chrysologo Lessa de Carvalho, foi 
adquirida no momento em que prestava seus serviços militares, 
conforme está evidenciado do proprio altestado de origem, an- 
nexo, quando em viagem da cidade do Chrystallina para a de 
Ipamcry, no Estado de Goyaz. Convém salientar a circumstan- 
ria de ser o proprio cnmmandante, das forças em operações, o 
Sr. general Álvaro Guilherme Mariante, testemunha de que o 
accidcnte deu-se justamente na occasião em que o official de 
quem se trata se achava no desempenho de serviço peculiar 
ú sua fimeção, no transporte de forças. 

O official referido deixou viuva, orphã de pae e mãe o 
fres filhos menores, dos quaes.o mais velho conta apenas cinco 
annos de idade. 

Sala das sessões, 29 de setembro de 1927. — Tcrtuliano 
1'otyijnara. 

ATTESTADÒ DE OIUUIM 

Vrsiò. — Maijdv Scnreelln- Hiefe do S. I. 
Modelo n/.V. 

De ferida 1} ....... ou doença adquirida em campanha. 
Nós abaixo assignadosi 
1' testemunhai 8)- Paulo de Albuquerque Lacerda, 2o te- 

tente; 
2' testemunha: 2) VValdemar Gtto Barbosa, 2® tenente de 

Vdmiai-lraçüjo: 
testemunha: (2/ Domingos Fogaça. 1® sargento; 

Attestamqs que (3)-que..o Sr. 2° tenente Chrysologo Lessa 
de Carvalho, ás l) dezeseis horas do dia dezeseis de outubro 
de 1920. foi (5) accommettido de pontada nas costas, escarros 
de sangue, falta de ar e-febre. s.L, 

() accidente foi produzido (G^^u^udo nu -ervlço, via- 
java da cidade de Chrystallina para esíaiiihipUe. 

Quartel General, Ipamy Goyaz, em ló de outubro de 1926. 
•— I" testemunha, Paulo de Albuquerque Lacerda, 2® tenente.; 
— 2® testemunha, Waldemar Oito fíurbosa, 2° tenente.'— Do- 
tninqos Eoguça, 1® sargento. 

O abaixo assignado (7), Dr. Arauld da Silva Brotas, 1® te- 
nente medico, em serviço (8) no S. S. do grupo de deslamen- 
tos "Mariante". attesta que (3) o segundo tenente comraissio- ...       
nado Chrysologo Lessa de Carvalho, em (9) dozeis de outubro ridade"cobrada pela Alfândega de Aracaju, será assim disti-i'' 
do anuo de mil novecentos e vinife e seis foi (10) accommetido buida- 
de uma pneumonia dupla, quando em viagem de Crystallina 
para esta cidade. Hospital Santa Isabel. •- :■ 

Quartel General em Tpamery, (ioyaz, em IG de outubro de Asvio Rio Branco .   
ü medico, Dr. Arauld du Silva GreUtt, 1' tenente me- Orphanato S .José, de S. Christovão. 

Asylo Santo Antonio ,de Estância, 

(3) Relatar os fartos que a- testemunhas presenciaram, 
designando exactamente a parte do corpo affectada, sem em- 
pregar, entretanto, expressões da terminologia medica. 

(6) Precisar, com o maior cuidado, todas as circunistan- 
eias que cercaram a producção do accidentiy bem como a na~ 
tureze do serviço que a victima desempenhava ua occasião. 
Si u testemunha não souber escrever, qualquer outra possoa 
assignará a sua parte a rogo. corti esas declaração. (Vide nú- 
meros 5, 0, 7 e 8 das instrucções para uso do "Attestado da 
origem"). 

7) Indicar o nome c o posto. 
(8) Indicar o nome e o posto. 
(9) Indicar, por extenso, o dia, mez e anno. 

' (10) Descrever o estado do doente no momento em que 
«lie foram prestados os primeiros soccorros médicos, mencio- 
nando o mais exactamente po.-sivel a séde o a natureza das 
lesões. 

(11) Attesfar serem verdadeiras a firma das fres testemu- 
nhas e do medico. 

(12) Confirmar a exactidão dos factos relatados pelas tes- 
temunhas. — .Vs Cummissõos de Marinha e Guerra e de I V-. 
nanças. A 

O Sr. Presidente — Passa-se á maioria em discussão. 

5® discussão do projecto n. 474, de 1027, auto* 
rizando a abrir, pelo Ministério da Viação. o ere~ 
dito especial de C0:433|600, para pagar a lanado 
Der si e outros. 

Encerrada a discussão, sendo, em seguida, ap- 
provado o projecto o enviado á Cominissão de Uc- 
dacção, 

3® discussão do projecto n. 477, de 1927, nulo-, 
rizando a abrir, pelo Ministério do Justiça, o /■ré- 
dito especial de 373 :938$600, para atlender ás des- 
pe zas com as obras de edifício do Supremo Tribunal 
Federal. 

Encerrada a discussão, sendo, em seguida, ap- 
provado o projecto e enviado :í Cómmissão de He- 

iPgCÇãO. 

2* discussão do projecto /(. 247 A, de 1927, de- 
lermiaando qiiol a ripilribuição de caridad/' em. 
1928 sobre, bebidas ideoolieas: lendo parecer, com 
substitutivo, da Corugiissão dç Finanças, 

O Sr. Presidente — Acliam-se sobre ar mesa Ires emonOas 
que vão ser lidas. 

São, successivamonte, lidas, apoiadas e em ju- 
das á Commissão de Finanças .as seguintes 

EMENDAS AO PROJECTO N. 247 A. DE 1927 

(2' discussão) ■ 
NV 1. 

Inclua-se: No Estado do Sergipe a contribuição de cu- 

1920. 
dico. 

O abaixo assignado (7), capitão Anapío Gomes, fiscal do i j,.' jauaratuba . . . . ^    
Bcrviço de Irifcndencia do G. D. M . attesta (11) serem verda- „ p r ! « ..roemic    
deiras as firmas das testemunha^ e do medico e (12) confirma 1IosPllal 1,0 A p   
a veracidade do faclo acima narrado. 

Ipamery, em 16 de outubro de 1920 _ o fiscal, capitão 
Anapío Gomes. 

Indicações 
rfl) indicar se a ferida é uma ferida recebida em serviço 

Ou uma doença contrahida por occasião de obrigações do scr- 
yiço militar. 

(2) Indicar os nomes, postos e funeções. 
(3) Indicar o nome, posto, numero, sub-unidade, unidade 

t corpo de trhpa a que pertence a victima. 
(4) Indicar, por extenso, a hora, dia. mez e anno cm quo 

Ho prodozm o acontecimento. 

$oco 
$060 
1040 
1040 
*020 
«020 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1927, — A, Baplittii 
Bittencourt. 

N. 2' 

Acrresceute-se onde convier: 
No Estado de Sergipe, metade paru o Hospital de Cirur- 

gia. Hospital de Santa Lsabel. de Aracaju d Orphanato de São 
Christovão ;outra metade para os hospitaes de caridade do 
Gapella do Lagarto, Estanc»a, Própria, Anua polis, Maroini o 
Itahaiana. 

Sala das sessões, 23 de íelembro 
Cardoso, 

de 1927. — Gracclià 
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N. 3 

Ao projeçto n. 247 A, ide' 1927, que determina a confrí- 
Luição cie caridade, em 1928 sobre bebidas d coolicas, na parte 
referente ao Estado da Bahia, ajunte-se: coliegio das Òrphãs 
do Convento de Nossa Senhora do Desterro. 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1927. — Thcodoro 
(Sampaio. 

* N. 4 

Accrescenle-se ao art. 1°, onde se trata do titulo ''No 
Estado do Ceará", depois da Maternidade Dr. João Moreira, 
as palavras "e Patronato de Nossa Senhora Auxiliadora". 

Justificação 

Trata-se de uma instituição que tem por fim proteger 
as moças pobres e desemparadas da capital do Estado do Cea- 
rá; dando-Mies ensino o trabalho. Esta instituição util e tá 
sob a dircoção das Irmãs do Caridade de S. Vicente'de Pnhla. 

23 de setembro da 1927. — Manoel Theophilo. 

Encerrada, suocessivamente, ja discussão dos. 
arls. r e 2°, ficando adiada a votação até que a 
referida Commissão dô parecer'sobre as emendas 
offerecidas. 

2' discussão do projccto n. 161 A. de 1927, abrin- 
"do um credito de 710:000$, para pagamento ao 
Estado do Ceará do empréstimo feito á Inspecto- 
ria de Obras contra as Secoas; tendo parecer, com 
substitutivo, da Commissão do Einanças. 

Encerrada a discussão do artigo único c an- 
nunciadu a votação. 

O Sr. Presidente — A este projecio a Cononussão de íiv 
nanças offereceu o seguinte 

PROJEOTO SUBSTI-rCTlVS 

Ò Congresso Naçional resolve; 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Viação o Obras Publicas, um credito especial 
até a importância de oilocenlos e oitenta contos de réis 
(880:000$), para liquidação do que for devido ao Estado do 
Ceara de adeantamentos de nitinerário, feitos em 1923, á In- 
*pectoria Federal de Obras contra as Seccas. 

Art .2." Ao ser effeçtuado o pagamento do que for de- 
vido ao Estado do Ceará deverá este indemnizar o valor do 
material que Ibe foi entregue pelo Io districto da Inspectoria' 
a titulo do encontro de contas, 

Paragrapho único. A importância do material a indemni- 
.yar será calcularia á vista de documentos que comprovem ter 
sido o mesmo entregue de facto para encontro de contas, ex- 
cluído todo e qualquer outro cedido ao Estado como collaho- 
ração da União para o serviço do açude Acarape do Meio; re- 
conâtrucção, em concreto armado, da ponte de embarque e 
(lesernbarque do porto de Fortaleza; qualquer outro serviço 
/"deral ou obra do interesso oommum, 

Art. 3." Revogam-se as disposições om contrario. 
Vou gubmetter a votos o substitutivo da Commissão. 

Approvados. suecçssivãmente, os art. 1* r 2" 
o 3' do substitutivo,, ficando prejudioacto o projeçto 
inicial., 

O projeçto-sobstiluttvo passa & 3" discussão. 
O Sr Matos Peixoto ,(pela ordem) requer o obtém dis- 

pensa de interstício para o projeçto n. 161 A. de 1927. figu- 
( ar na ordeYn do dia da sessfio seguinte. 

2' discussão do projecio n. 252, do 197, esta- 
belecendo que todo direito pessoal, liquido e certo, 
fundado na Constituição oü em tei federal, será 
protegido contra qunesquer netos lesivos de auto- 
ridaijes • administrativas da União, e dando outras 
Providencias; lendo parecer da.Commissão de lus- 
tiça, com Bubatitutivo no projecio. 

^f®8idente — Açbam-se sobre a mesa cmenda- 
que vão ser lidas. 

São, «uccessivamente, lidas, apoiadas, postai 
conjuntamente em_ discussão e enviadas á Gornrnis^ 
sao de Constituição o Justiça, as seguintes. 

emendas ao pno.TECTO w. 252, de 1927 / 

(2* discussão)' 

N. 1 

Ao art. 1 — Todo aquello que fõr privado do cxerMcio 
de um direito pessoal, certo e liquido, turbado no mesmo exer- 
cício. ou sob ameaça de o ser, por parte da autoridade pu- 
blica ou acfn privado poderá requerer á justiça competente 

^um mandado de reintegração de manutenção, ou prnhibitorio. 
Ao art. 13 — O processo de que traia a presente lei será 

observado na Justiça Federal e Local do Districto Federal 
e igualnicnfe applicavel aos qotos e decisões das autoridades 
administrativas dos Estados e dos municípios, sempre que a 
respectiva acção tenha de ser proposta nó Juizo Federal, por 
ser fundada diroctamente em dispositivo da Constituição da 
Republica. 

Justificativa 

Tia conveniência em esclarecer a extensão .da,' acção Judi- 
cial creada pelo projeçto o de resalvar a competência esta- 
dual íios. Estamos. Além disso, o romedio deve comprehender 
tanto a aggres.são ao direito partida da autoridade publiçd, 
como a proveniente de açto privado. Gomo elemento esclare- 
cedor vao junto o relatório apresentado pelo Ministro Muniz 
Barreto ao Congresso Jurídico do 1922, a respeito do mo- 
mentoso assumpto, o qual deparamos na Gazeta de Noticias. 
desta Capital, de 11 de setembro deste anno. 
^ Sala das sessões, 23 do setembro de 1937. — Joaquim 
Osono. 

Re;la(orio a que se refere o autor das emendas: 
Congresso Jurídico de 1922 — Sccção de Direito Judi- 

ciário — Presidente o Exmo. Sr. Ministro Edmundo Munhc 
Barreto. 

Relatório — These IV — O incremento da vida judiciaria 
c a necessidade de solução rapida de certas situações de 
anormalidade, apreciáveis de plano pelos tribunaes e incabi- 
yeis no remodio do habeas-corpus, exigem a creação de um 
instituto processual capaz de reintegrar immediatamente o di- 
reito violado? Quaos as condições para sua admissibilidade? 
Qual o complexo de actos que deve constituir sua fôrma? 

As acções judiciaes exprimem a mais alta manifestação 
da profecção ao direito, assegurada pelo Estado. 

Para a efficacia dessa prolecção jurídica a lei estabelece 
regras, actas e ritos coordenados, por meio dos quaes po- 
dem os contendorcs cluoidar a controvérsia, fornecendo aos 
tribunaes os elementos indispensáveis á verificação da ver- 
dade c ao julgamento recto do phenomeno suieifo ao seu 
exame, 

A immxnencia ou a effectividadc do aclo aggressivb ao 
direito, a injuria, privada bu social, provoca uma reacção do 
prejudicado, sotléifatía, para pôr termo á anormalidade, im- 
ponincQ a realizacâò da ameaça ou restauração o direito vio^ 
tsdo, a Justiça deve estar apparelhada de instrumentos idô- 
neos, cpazoa de assegurar o desempenho cxacía de sua elo-, 
vada e delicada funeção. O apparelho que o Estado lhe for- 
nece será tanto mais utit e efficaz quanto mais apropriada 
fôr a solução do caso a resolver. Os meios coercitivos devem 
ser prõmptos. sem sacrifício da defesa do constrangido. 

Nota-se actualmente vida juridiciaria mais intensa, como 
se tivesse encontrado éco o conceito de Ihering sobre o homem 
que recorre aos tribunaes para fazer valer o seu direito 
prestando um serviço á conectividade com o manifestar quê 
não é Impunemente que se oommetto uma lesão, qualquer 
que cila seja contra o organismo juridico-social. 

npt>c ^ Justiça organizada succede algumas vezes que não é o verdadeiro offcndido quem bato ás portas dos tri- 
bunaes, mas o offensor, que procura premunir-se de um 
remédio capaz de impedir a iniciativa daquoile. 

'.orno quer que seja, o quo se verifica é uma multiplí-i 
rniade de situações anormaes, de fácil apreciação, susceptí- 
veis de serem reparadas sem tardança por meio judicial ade- 
quado, que venha a ser instituído, meio que faça cessar a in-i 
sisfencia em se desvirtuar instituto peculiar a doterminad# 
situação prevista na lei. t 

Asim, é freqüente lançar mfio do recurso de Aoòear- 
corpus, do precedo cnruminntorio c da manutenção de ipostíj 
para resolver sem delonga questões que escapam inteiramente 
á tutela pratica desses remédios judiciaes. , 

O Wrít of habeos-eorpus, transportado da Inglaterra nar* 
os Estados Unidos, e que p Direito Romano conheceu ni 
fôrma nidimenter e rostricta do interdiofo "Wa homimjihcvá 
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cjíiihendo", tem no Direito pátrio um eonceito legal e uma 
furtC(.'3o Que detiniitam o seu emprego, cireumscrmeiulo-o á 
protecção da liberiTaite pessoal* de modo a evitar ou pôr termo 
a violência, ou eoacçSo feita ao rndividuo, illrtpilmoite ou pue 
abuso ck podee. Xa Inglaterra, como na Republica Xorle-Ame- 
ricana, sua acçSo se estende até a actos peiviulos. 

Do que necesitamos é do um instituto semelhanle ao re- 
eurso de auiiparo, creodo no México, com rito, porem, inais 
summario, e que compreheuda tanto a aggressão ao direito, 
partida da autoridade publica como a proveniente de actu pri- 
vado . 

Kxposto o faclo na petição, provado elle com documentos 
que façam prova plena absoluta, e citada a lei em que se diz 
violado com esse facto, o juiz mandará que o indicado offen- 
sor responda em prazo breve, instruindo a resposta com os 
instrumentos que tiver. Como si se tratasse de um processo de 
hifheas-rnrpus. o juiz .julgará sem demora a causa. Si veri- 
ficar que o direito àlítgado uno é certo e tú/uido, ou que o 
faefo não está provado, mandará que o requerente recorra aos 
meios comnmus. 

rui fuueinuario publico vifoHcio é exonerado, sem ser 
efu virtude de ^enteuça; um magistrado é transferido, apezar 
de iuouioi irei; é ordenada a cobrança ile um imposto que ne- 
ubuma lei creou; é imposta uun» multa de accòrdo'com a lei 
já m oi/ada. 

Eis alguns casos em que terá cabida esse instituto pro- 
cessual . 

Cnnduiudo r 
«) o ineremento da vida judieiaria e a necessidade de 

sobrção nipiila de certas sHuaç<5es de anormalidade, apreciá- 
veis de plano pelos tribunaes e incabiveis no remedio do Ua- 
heos-eorpii.s. exigem n ereação de um institutii processual ca- 
paz ile reintegrar o direito Violado: 

b} as condições para sua admissibilidade e o complexo de 
aclos que devem constituir sua fôrma são os acima deli- 
neados. 

Rio, íX de ontubro de Ittií.— Edmundo' Muuiz Barreto." 
, ( • 1 ■ r • 

0 Sr. Matos Peixoto, disentindo o referido projecto, co- 
meça it'onlaiiilo que, ao tratar do assumpto em primeiro 
(nriio, saiienUw a impor-Rmcia, da matéria, que, a seu ver, 
exige, da parte do legislador, apurado lacto e discreção nc 
morto de regufal-a. Assignata 'tarbbem o facto de haver a 
Hivmui.ssão de .(usliça, ao emittir soa pareaer, revelado cer- 
tas apprHiensôes decorrentes da connexão- cutne o Aaheas- 

, cor pus o as acçêw planejadas no projecto. Essas apprelieni- 
sões, diz o orador, foraiu de duas ordens:, umas attinentes 
aos direitos cujo execcivio depende da liberdaele dl? locomo- 
ção, e outras rolai ivas úquoltes que não estilo condicionados 
a essadtberdade. ijuanto aos primeiros, verificou que a Com- 
missãir tem reíeios de que os tribunaes venbani «acoutnur eiva 
ile iniHwislilmMooaliilnde na madida; realmente, assevera, o 
artigo .primeiro do projecto-originario protüge, com as aeções 
que inslittie, os direitos pessoaes que nfto tonhaiu colmo con- 
dição de exemeio a liberdade--rte^docotooçfiu. Disso eonclue 
que, não estando titulados no projecto os dlreifosAião subor- 
dinados a tal condição, se poilortautjMtftndet' que' a edes se 
extende o regimen do kabeas-corpus, de accòrdo com a dou- 
trina em véga antes da reforma constitucional. Não é a il- 
tação que o orador tira, em face do projeetío. porque este 
os extingue, e, em face da Constituição, pdbque esta não oa 
ampara com o habcas-corpus. Xão nega possa haver 'con- 
fusão, quanto aos efteitoS das aeções, ha pratica, çom o an- 
tigo recurso db haheus-çjrpus conuV se ili^eavoívera até a 
reforma, senão ém todos; mas em'alguns rasosr 

Observa qtbç como aCcetítuou eni' excclleuTes artigos, o 
Sr. \genor de llodfe. u limitação da reforitiu constitucional 
reslrftlgirrdo d habeas-corpus. apnnas a tutela da 1 iberdado 
corporoa, não pôde ser enlemlida, como significando que as 
outras garantias constituoionaes deixem de ficar asseguradas, 
mas, sim, apenas, que o meio de assegural-as não é o />aheus~ 
corpus. 

1*2"dera que a Constituição rollooou, sob sua égide, umas 
tantas garantias individuais: a liberdàde de culto, o direito 
de reunião, de livfe manifestação do pensameulo pela im- 
prensa ôn pela tribuna, o de prppriedadf e oulrjjçs, se,ndo, 
portanto, indiscutível que o Congresso tem cuiupetenoia para 
votar as aeções necessárias á efficieucia pratica dessas ga- 
rantias. ,, , H 

Assignqla que se occupou das connexões eirfre o recurso 
di' kabeas-eorpus e a» aeções qne o projeCo tem em vista 
instituir, perqtie é de- toda necessidade estabelecer as fron- 
teiras entre um e outro remedio judiciarbir A1 mistér, pre- 
liminarmente, que se rteseriminern os direitos ipie o tíabeas- 
corpus flrotege r o» que estão fóra da sua alçada, e devem 
constituu* o objcclo das aéíões a serem creadns. 

Recorda que. em seu ultim) discurso, leve occasião de 
salien ar que o novo texto constitucional se adapta, como uma 
luva, á tUcoria da exteusibilldade do kabeas-corpus aos di- 
reitos depenikmtes, em seu exercício, da liberdade de loco- 
moção.. Affir ua, porém, que é dos que entendem que o ka- 
beas-corpus deve limitar-se mesmo á protecção da liberdade 
corporea. 

Deserivolve argumentos expondo o ponto de vista em que 
se colloca. sendo freqüentemente aparteado pelos jSrs. Sérgio 
Loretp, Adolpho Ijergamini, Luz Pinto e outros Deputados. 

Faz referencia aos hnbcas-corpus polilicos, mostrando 
que o Supremo Tribunal Federal ao passo que. auterior- 
meiilo, concedia esse remedio judiciário para garantir o exer- 
cício de funeções políticas negava systeraathicamenfe para 
assegurar o exercício de funeções publicas. E" certo, diz, quo 
houve excepções como a do famoso habeas-eorpus concedido- 

aos membros do Supremo Tribunal de Justiça do Amazonas, 
cujo accordam. ao que lhe consta, ainda não foi lavrado. 

Pa-sa a examinar o caso do funccionario vitalício, ille- 
galmente ilemdtido. cilando as diversas opiniões a respeito. 
O orador, que restringe o habeas-eorpus a liberdade corporea, 
en ende que esse remedio não se applica á especie. 

Aliás, mão grado esse ponto de vista restrictivo, o orador 
reconliece que a extensão, do hahcas-corjms aos direitos vin- 
culados a essa liberdade continua viva no novo texto da re- 
forma eonstilucional. 

Figura, adiante, a hypothese de ser impedido, pela poli- 
cia. um comício; e pergunta si contra essa violência o recurso 
será o habeas-eorpus. Enlende que não. 

Outros direi;os ha que, a seu ver, não podem ser prote- 
gido- pelo haéeaf-eorpus — o sigillo da correspondência, a 
inviolabilidade do domicilio/a manifestação do pensamento 
pela imprensa. Deve ficar, assim, o kabetu-corpus destina- 
dos. tão somente, a proteger a liberdade physicn, de que é o 
recurso e o remedio especifico. Essa especificidade não devo 
ser desnaturada, ampliaudo-se o instituto a outros direitos, 
ainda que amparados na Constituição. Para estes, cria a lei 
aeções ailequaiias. 

Não contesta a necessidade e conveniência da protecção 
dos interdictos. de que cogita o projecto, em casos especiaes 
e taxativos. P^ormular ilalii, entretanto, regra geral, applica- 
vel aos direitos pes-oaes. indistinetamente, é o que lhe parece 
novação perigosa e fóra de, proposito. 

O orador não ignora que nos eirculos jurídicos ha um 
prurido por estender os interdiclos possessorios á defesa dos 
direitos pessoaes. Com effeiko. alguns direitos pessoaes, po- 
rém em numero pediwido, pensa o orador, devem ser prote- 
gidos por a*nii*llcs interiJictes. Indaga, entretanto, qual o cri- 
tério para distingui» uns direitos de-outros; e invoca obser- 
vações de Pedro Lessa sobre a dtfficuldade, sl> não impossi- 
bilidade. de discriminai-, com segurança, quaes os direitos 
pessoaos susceptíveis de defesa pelas aeções possessorias, e 
sobice a incouveuiencia Ue iloisar tal discriminação ao critério 
ila jurisprudência. O orador diz que não se julga com forças 
bastantes para fazel-a. , Fonsidera necessário não se perdec 
de vista que tanto o projifto como o substitutivo teem por 
fim*crear um siK'cedaneü de- halrma-eisrphts para os direitos 
que este hoje-em dia não protege. Dentro de limites razoá- 
veis entende qpe o projccLi deve versar apnas as garantias 
const.itucionaes que o habeus-eorpus não comporta, e essas ga- 
rantias o orador apontará quando proceder a leitura do sub- 
stitutivo que vae offerecer. i 

Pondera qu»' também os direitos pessoaes já são prote- 
gidos pelas açções possessorias quando incidem sobre cousa 
corporea '■ pergunta si, verificada violência illegal da auló- 
riilade pubüca contra nm direito pessoal naqnetle caso, a acção 
adequada é a do projecto mi a do direito commum 

O Sr. Afranio Mello Franco observa, em aparte que 

em definitivo. 
ò orador promgue assijàalánjó qu.> a duvida levantada 

será, por certo, dirimida pelà CqmmLssãn de Jnétiça a ouai 
a esclarecerá de vez Julga havff explicado as razões pelas 
quaes repiita q projecto amplo drmais 

Encerrando as consi.leraçõ.^ finlja a fazer, quanto 
a parle do dirç.fo snbstpmtiu. ,jo projecto. pa-sa a tratar da 
prateria estrictameute processual. 

i.ritica o projecto da ♦ omiui--io.df Justiça dizendo quo, 
jMjr elle, ha duas pluises seiitxamína a fundo a ques- 
tão Je direito, na smilença jnterlocabwia ao se conceder n 
mandato e na defnutn á enfjijue se julgará a procedência da 
acção- Isto, sc lhe aiigurg bis iu nfeEntende que si o juiz, 
ao conceder o mandato, julga certo c incontestável o direita 
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do autor, mm podará julgar de modo cwilrario na senfanra 
lliual. Atfiriua qwe a situaaão s(> tornará mais embaraçosa si* 
interposto aggravo do despacho que concedeu o mandato, o 
tribunal superior confirniai-o por achar certo e incontestável 
o direito do autor. 

Indaga st poderá, porventura, um .juiz inferior deixar de 
considerar certo e incontestável um direito de autor já re- 
conhecido como tal por tribunal superior. Si o fizer não terá. 
de cerlo modo, cassado ou revogado uma decisão de um su- 
perior . h ierarchieo? 

O orador laz, então, longas considerações doutrinárias 
.sobre o institui® da posse e o direito de propriedade. 

Kstando terminado o tempo concedido vpelo Hegimeulo, 
conclue, reservando-se para prOsoguir em outra opp irtimi- 
aade. {Muito bem: muito bem. O orador é cnmprintêntado . 

Vem a Mesa, ,• lida, apoiada e posta conjunta- 
mente cm discussão, para ser remettida á Commis- 
são de Constituição e Justiça, a seguinte 

EMRNDA AO PKO.rEUTO N. 252, de 

(-"■ discussão) 

•N. 2 

Substitutivo ao projecto nc 252; 
Ait- 1. A acção de manutenção scra Applicavei paia pró- 

leger. no caso de violência aotuál ou immimmte, jioi aclo m- 
consfitucional ou illegal do pode" publico, o exercido dos se- 
guintes direitos assegurados pela Constituição; 

a) inamovibilidade e vitaliciedadc dos magistrados c irre- 
ductibiliilade dos respectivos vencimentos — art. G", II, lettra i; 

b liberdade d(> culto, de reunião, de mauifestuçfm d.» 
pensamento c de profissão — art. 72, §§ 3° 5°, 8", 12 e 24: 

c inviolabilidade de domicilio e do sigitlo da correspou- 
dcncia — uri. 72, II e 18; 

d inaufcribilidadc ilos direitos civis e políticos, por mo- 
tivo dc crença ou funeçãu religiosa — art. 72, § 28; . 

e) inallerabilidade dos vencimentos dos funecionarios pú- 
blicos, a não ser por lei especial — art. ,72, íi 3i; 

/ segurança em toda a plenitude das patentes, postos e 
cargos vitalicios ou inamomiveis,— art. 71. 

§ I." A mesma arção poderá igualmqnte proteger, nas iv- 
polheses deste artigo, ii e.verc.içio de mandato eleelivo, reco- 
nhecido pelo poder compelente, sem que. em Uypothese algu- 
ma. a auturitfede judiciaria possa conhecer da malcia con- 
stante do S 5" dos arts. 59 e GO da Consütiiição. 

§ 2." O juiz fundar-se-ha em razões jurídicas, abstendo-sc 
de apreciar o artu impugnado sob o ponto dc vista da conve- 
niência ou opporlunidade. 

S 3." O acto praticado em virtude de faculdade discricio- 
nária. sõmente poderá ser considerado illegal por incompelen- 
cia ou exêesso de poder. i 

Art, 2," \ neção do art* I" prescreverá seis mezes apó- 
a publicação do acto impugnado, ou. não bawndo publicação 
da data em que delle tiver sri.encia o interessado. 

Paragrapho ume o. O disposto neste artigo não pivdidi- 
cará outra aecão competente para a defwsa 'dp 'direito lesado, a 
qual se subordinará á prescripv,flo respectiva. 

Art. 3.° E' reconhecido o direito de justa inslomnizairão. 
contra o responsável pela violência, em favor de unem n sm- 
frer, (Const,, art. 82.) 

Art. i." Na justiça federal no Districto FeihuTil e no Ti - 
ritorio do Acre ohsepvnr-se-ha e seguinte; 

S 1." Será competente para a acção o toro do logai em 
que tiver sua sõdc a autoriddc di" quem emanou o neto impu- 

.gnado. 
S 2." Não se concederá mandado para obslar á cobrança de 

divida fiscal ou eohtra arfo iudiriario. 
!) 3." O processo correrá .contra a União, o Estado ou o 

Miinkinio. representada cm juizo pelo orgão competente. 
S i." Si a prova da violenria depende • do depoimento dc 

testemunhas, serão.estas inquiridas orn justificação prelimi- 
nai, com a notifierção do rco 2") ■. 

Ü 5." Na petição inicial .(S iwitor exporá do'nuucntadamen e 
ns fartos d(> rtue rcsnllar nfiinsrt o seu direito como a lesão no 
exerricio deste; e reouercci n exoedição de mandado determi- 
nando mii' a autoridade se abstenha ou deeista da x udencin. 

í) li." Si o autor fdr funcríouario publico e a v jnleoeia lhe 
neorretou a orivação dc veigd.inentos,. pivderá lamliem pedir o 
pagamento destes, com os juçog da mora. 

S 7." Obitndo a p"ova do direito on da xioleneia difxmdiT 
dc doriunenlo denegndo, o jm/ poderáj a viMa de eRpln ita de- 
claração na inicial, requisital-o da nutiuddwdo cotnpcteiite. - d) 

pena de desobediência e de múTla de 500.$ a 5:000#, caso não 
seja attyndirio dentro dc tres dias. 

§ 8." Verificada a recusa, ler-se-lia por verdadeira, ató 
prova em contrario, a allegação do autor, no tocante ao do- 
cumento denegado. 

S 9." o mandado será denegado in li mine, si a acção fôr 
manifestamente infundada, não estiver devidamente instruída 
ou si o autor fòr parte incompetente ou illcgitima. 

S 10. Sendo relevantes as allegações do autor e, si tiver 
havido requisição de documento, após o decurso do triduo do 
§ o", O juiz enviará ao réo cópia da inicial e das peças que a 
instruírem, assignado-lhe, para a defesa, o prazo de cinco dias 
a coutar do recebimento das cópias rcmettidas. 

§11. Terminado o prazo, serão oa autos, com defesa ou 
sem elin. immediatarnente conclusos ao juiz, e este, sem mais 
discussão, sentenciará afinal, dentro de cinco dias, conceden- 
do on denegando o mandado (art. 1"). 

^ 12. No caso do § 6o. o juiz, ao conceder o mandado, con- 
nçmnará o róo a pagar ao autor, com os juros da mora, não 
so os vencimentas de que este fôr illegalmente privado, como 
aquelles a que tenlia direito, até que o mesmo mandado seia 
cumprido. J 

§ 13. Caberá aggravo tanto do despacho que conceder o 
mandado, como do que o denegar in Hminr ou afinal não sen- 
do necessai-m. em qualquer dos casos, indicar a lei offendida. 

a primeira hypothese o recurso não terá effeito suspensivo 
e, na sogunna, seguirá nos próprias autos. 

í lj. A acção poderá ser tratada durante as férias. 
§ 15. Sempre que o juiz ou tribunal que conceder ou con- 

firmar o mandado, verificou que houve, da parle de autorida- 
de tederal, responsável pela violência, prevaricação, excesso nu 
abuso de poder, mandará abrir vista dos autos ao ministério 
para olferecer a denuncia quando Mie compelir, on represen- 
tar. para esse fim, a quem de direito. 

§ te. Denegado o mandado, em primeira nu segunda 
instância, não poderá se- renovado o pedido, sendo, erdrelan- 
lo. lacnllado ao autor intentar a acção summaria ospeciat ou 

ontinarm corno no caso couber. 
Art. ). Revoganí-so as disposições cm contrario. 
Sala da- sessões, 23 de setembro de 1927.—Matos Peixoto. 

i.t:i;isi.,\f:;Ãu citada 
CoHStitu irão Federal. 

Art. G." o (Jo vento não puderá intervir em nego cios ue- 
cuitarcs aos Kslad(>í>, salvoi 

II .Para assegurar a integridade uacional e o respeito- ao.- 
>i giuntes princípios constitucionuacs; . 

i a iHttmoribilidade e vittdiriedwle dos magiftmdos e a 
ttbihftutie tios sêus vcnciituçnton. 

Vn. 59-00, § 5." Nenhum ceciirsn judiciário é, permittido 
para a justiça federal ou local, contra u intervenig-ão nos Es- 
tados. a d.vlaraçâo do estado de sitio, e a verificação de po- 
bre-. o reeonhecimento. a posse, a legitimidade e a perda de 
man-lalo ao- membros,do Poder Legislativi, ou Executivo. 
Art. 72. A Cottsjjtpjçãõ assegura a brasileiros e estrangeiros 
residem.■- no pniz a inviolabilidade dos direitos cuncerucutes 
a liberdade, a, -••gnranea.Jpdividual e á propriedade, nos se- 
guintes tennoi. j ' 

§ 3." Todos o- indivíduos e confissões religjosus po-Jcm 
exercer publica c livremente o seu culto, assoctando-sc para 
e-se fim e adquirindo bens, observadas as disposições c'o di- 
reito coinmimi. 

s o. (D cemitérios terão caracter secular e serão admi- 
nlsli-ados pela autoridade nrurricipal, ficando livre a todos is 
' u"os religiosos a pratica tios respectivos ritos em relação a - crentes, desde que não offendaiu a moral publica e as leis. 

S 8.* A todos e licito associarem-se e rcunirem-sr livre- 
mente e sen armas, não podendo intervir a policia, senão para 
manter a ontem publica. 

§ I I . A casa •' o usylo inviolável do indivíduo; ninguém 
pó |e abi penetrar dc noite, sem consentimento do morador, 
senão para aeudir a victimas de crimes, ou -desastres, nem di 
■ ia. senão nos -asos e pela fôrma preseriptos na lei. 

§ 12. E.n qualquer assumpto é livre, a manifestação d« 
pensamento pela imprensa, ou ivelu tribuna, sem dependenci» 
de censura, respondeu-Io rada Uira pelos abusos que commot- 
tee. nos casos e pela fôrma que a lei determina. Não é per- 
mittido o anonynmto. , 

§ 18. K inviolável o sigillo da correspondência. 
§ 21. K' garantido o livre exeeiccio de qualquer prolissao 

moral intelleetuul e industrial. 
§ 28. Por motivo de crença ou dc funrção religiosa nc- 

nhum cidadão brasileiro poderá sej- privn tu de seus di.reitos 
i iv is e políticos nem eximir-se do cuiuprirnenlo de qualquer 
devep riv ico. 

Art. 74. As patmtw. os postos e os éargo# ionmovivei? 
silo garantidos cm Ioda a sua plenitude. 

( 
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Justificação 

Separamos, neste substitutivo, a matéria do direito sub- 
stantivo da de direito adjecivo. 

Da primeira occupam-se os arts. 1" c 3o; da segunda, o 
larl. k", desdobrado em diversos paragraphos. 

Art, \° Esto artigo especilica as garantias que. a nosso 
parecer, devem ser amparauas mediante a accão de manuten- 
ção. A todos os casos de violência appiica o dispositivo ape- 
nas esta acção. Pela tecbnica dò God. Giv., a manutenção am- 
para a posse contra a lurbação actual ou imminento, como 
succedia com o interdicto reiinendce entre os romanos e pre- 
sentemente o ocorre com a complainte do direito frauccz e a 
manutenzione do direito italiano (Rozoiide, Gousas ns. 155 e 
474). / 

A outra acção possessona ([ue o nosso.Godigo institue, é 
a de esbulho, destinada a operai a reintegração na posse. 

Deve-se, porém, applioar esse interdicto á defesa da cha- 
mada posse dos direito» ou basta, para esse eífeito, a acção 
de manutenção? Os antigos práticos discutiam essa questão, 

■ao se occuparem do interdicto recuperatõrio: Desputant etian 
an detuv pro juribus incorporaiibust 

Retes opinava pela negativa, sob fundamento de não se- 
rrem possessiveis as cousas incorporeas nao podendo, portanto; 
alguém ser esbulhado da posse que não tem. 

Res incorpondes non possidentur. Ergo nono potest de- 
jici a possessionno iptam non hahet. Em contrario manifesta- 
vam-se Mascardo e Barbosa, sustentando que quanto ãqUellça 
cousas, havia uma posse-imprópria, pelo que, no caso dó es- 
polio. se lhe aecommodava o referido interdicto, conforme a 
praxe frequentissima, .embora contra a razão jurídica — licet 
contra rationem júris (Lobão, Interdicto, § 104). 

Essa discussão escnlaslica porém, não interessa. Podem- 
se verificar, quanto ao exercício dos direitos, as mesmas lé- 
sõqs lypicas da posse, ameaça, lurbação ou esbulho; e. a se 
levar cm conta somente essa razão, se de.veria amparar o mes- 
mo ekeréicio com os remédios possessorios correspondente.s 
interdicto prohibitorio. manutenção e reinlegrai.-ão, ou, pelo 
menos, com bs dous últimos, abrangendo-sc no primeiro o se- 
gundo para se guardar aymetria com o estatuído a respeito 
no God. Giv. para a defesa da posse sobre as cousas oorporetw 
(art. 523). SuccçjJc, porém, que as offensas ao exercício dos 
direitos nem sempre assumem ,as figuras typicas acima refe- 
ridas. 

Ha situações indecisas, caipbiantcs, perplexas, méssladas, 
oin que riãò se desenha nitidamente a lurbação ou o espono. 
Huy Barbosa .sentiu jslo quando tevp de requerer um mandado 
Judici&l em favor dos tentes da..Escola Polytechuica suspensos 
por Floriano Peixoto, 

Apezar de declarar.na inicial que os autores tinham 
-ido esbulhados dos seus cargos, Ruy propoz. não: o inter- 
dicto recuperatorio, mas a acção de manutenção. Isto foi mo- 
tivo para que Esmeraldiho Bandeira, que era então Procura- 
dor da Republica, averbasse a acção de incompetente.,. 

Nesse easo, seria competente a acção de manutenção ou 
ú de esbfrtho? A interrogação se resolve nesta ourta: a. pri- 
vação provisória do cargo, imposta pela suspensão, importa 
em turbbçâo ou espolio? Outros .casos lguaui)pBJ^ perturba- 
dores podem nccorrér na pratica. 

A reducção de vencimentos da majg^jj^ujm.por jC-xempIu, 
acarreta a tucbacão ou perda do éjcerciciò nó direito á irre- 
ductibilidadè dos mesmos? Qual destas duas, offensas soffre .o 
funccionario legalmente irremovivél que, apezar disso, é re- 
movido? 

A probibição do exercício do qualquer profissão, moral, 
intellectuul ou industrial produz a perda ou privação dn mes- 
mo execicio? 

Outras situações »e pocVm figurar, em que spria diffie.il, 
ou pelos menos subtil. na pratica, distinguir-se é competente 
á acção de reintegração ou a de manutenção.. Dadas pstas ra- 
zões, pareceu-nos conveniente ápplicar esta ultima a todas as 
offensas ao exercicio dos direitos amparados pelo prp.ieeto. 

Não será isso Còusa estranhavcl, pois Lafayette çpnsid>>, 
cava aquella acção snfficiente para defender dc qualquer ata- 
que as servidões (Gousas, § .136). 

E no antigo direito purluguez ella podia proteger ale à 
posse das .cousas corporeas, uo caso de esbulho Lóhão,. Inler.- 
dictoS, paragraphos 102 o 204), O mesmo atlestã Gpi^il 
quanto ao Breviariuin Alariciarpm e ao direito, secular/d» La- 
tia nos sceulos XIV e XV ( Traité dc la POsséssion, II, paginas 
404. 462, 163, 473 e 103) . 

O paragrapho l" estende u acção do manutenção a defesa 
dy exercido de mandato olpcti,vo contra possíveis oíitraxea 
por, parte do poder .pyblico, O habeas-corpus impetrado pelo 
grande Huy para garantir, aos. congressistas a publicação Jo 
seus discursos na imprensa brasileira mostra que a providen- 
cia pédc ser necessária. Isto quanto aos repçestnUautee le- 
doraes; porque, quanto aos estaduaes. as violeuci,ap, dc ordem 
diversa sãy ás-yezes, mais freqüentes, „ „ 

isso, o prazo do projecto Gudes teu, que 
. 13;, contados da puífiicação (cumpre es- 

III — Os paragrapbos S0 o 3° contccm preceitos de con- 
veniência intuitiva, transplantados da lei 221, do 1894, artigo 
13, § 9°, da autoria do Amaro Gavaleante (Responsabilidade 
Civil do Estado, p. 619. nota 191). 

Art. 2.° Pelo projecto da Conun.issão, art. 9. lefrn b. não 
terá logar a concessão do mandado, se, na data do pedido, já 
houverem decorrido mais de trinta dias da pubacaçao, noti- 
ficação ou comnumicação do aclo ou decisão, administrativa. 

Achamos c-so prazo excessivamente exiguo. 
Considere-se que a acção deve correr no foro do logar em 

que tiver sua sede a autoridade administrativa. Por conse- 
guinte, quando esta fôr o Presidente da Republica ou Ministro 
deste, a acção deve correr no Rio, e, se o autor residir no Acro 
ou em Estado longínquo, ser-lhe-b^ ás vezes manifestamente 
impossível ou, pelo menos, suinmamente difficulf.oso, inician 
a demanda nos trinta dias seguinte- á communicação do acto. 

Isto na melhor bypothesc, a dizer, na de decorrer dessa 
comnumicação o curso do prazo; porque, se decorrer da pu- 
blicação da acto, poderá ser de todo o ponto impossível pro- 
põr a acção dentro do mesmo prazo. 

Proferimos, por 
de (artpHipHHI 

tebelecer a alternativa; ou, se esta não tiver sido feita, da 
data da sciencia'do iutebessado. 

Art. 3.° Es fé artigo aproveitou do art. 9* do projecto 
originário, cuja fonte é o S 6° do art. 18 da lei n. 2.€33, de 
1871, somente a parte relativa á indemnizaçãü. Quanto ás 
Custas cm (resdobro, de que cogita também o mesmo artigo, 
assim como o art. 14 do siibstitiíüvo da Gomniissão) parece- 
nos que milltam bohs razões para a exclusão dellas. Não sa- 
bemos conip possa ser condeiniiada nessas custas, ou mesmo 
nas singelas, a autoridade offerisora. sem ler sido parte no 
processo, isso. apezar de estar" na lei n. 2.033, sempre se 
nos afigurou aberranto das rècfas normas proccssuaes. ■ 

E" certo 'que. tanto pelo projecto originário como pelo 
substitutivo da JGommissão, a autoridade ií ouvida pessoal- 
mente ;in.is é preciso ver que confra (dia não c movido o 
processo e que, se presta informações, não o faz cm caracter 
pessoal mas como agente do poder publico. Pelo nosso sub- 
stitulivo nem isso mesmo se dá, pois o processo corro com 
o représeDtanfe. em juízo, da União, do Estado ou do muni- 
cípio (art. 3", § 3"). Accresce que a acção de iudenmização 
da parte -confra a autoridade pôde ser julgado improcedente, 
qtíando, por exemplo, esta agir em vista de lei inconstitucio- 
nal. (pie, enfrelanío. é Obrigada a executar. Nesse caso te-. 
riamos sentença contra senlença; uma' condemnatoria nu» 
custas Contra ouirá ábsoluloria da Inéemnizaçuo. Acredita- 
mos que o tfireifcõ <la parte, que quizer a^ir civilménte contra 
a autoridade, ficará bem, savalgiu^rdado, com a acção de in- 
demnizarão. limitada aos Justos prejuízos, sem necóssidado 
de custas em tresdobro. 

\rt. I — Versai esle artigo, com ós respectivos para- 
graphos, sabre a aeçâa. cpiandu .-(a correi- na .tustiça Federal, 
em geral, nu na Justiça Lncaf Ho Dislricto Federal ou do 
Território do Acre. 

Isto pude succeder, quanto, á Justiça Federal, quando ri 
viole.nrin partir de autoridade da União, ou quando, embora 
parta (,1o autoridade estadual ou municipal, a acção se fundar 
diréclaiuento em dispositivo da Gonstituição (ar(. 60, lettra a). 
Quanto á lusiiça Local deste Dislricto ou do Território do 
Acro. pôde a acção sçv nulla aforada, sem se dar aquella 
hypothesc, quando o autor da violência .fôr autoridade muni- 
cipal, de uípcOU de outro. Em todos esses.casos, deve o pro- 
cesso ser regulado-pela lei federal.. 

II — Pajagiapby 1.* Corresppnde ao art. 11 do pro- 
jçpfo da Commissão; nã(> diz, pqréni. como estí" "que é com- 
pcteple para a acção o Juiz do secçào em que fôr estabele- 
cida a autoridade cujo acto lhe deu causa"; porquanto casos 
ha. como -e \ iu acima, em que a acção deve ser proposta 
perante a Justiça Local do Dislricto Federal ou do Território 
do Acro. ...t . i 

Outra cqpsidevqção. Pai-a possibilitar a defesa da auto- 
ridade. da'Ai o rito Célere do p roçasse, escolher-se o logar em 
que tdla ,tiver, a respectiva sédq,.para o. fòro da acção. 

O assyniplo pceieii1, eoni o ;ó(. 353, § i" do G-idiga Givit, 
o qual, no tocante ásioições do projecto, este passar, ficará 
dçragadõ na uitiina parle, islo na em qm' pennilte acc-ionar 
a' União, rmu" aclo praticado t'ój'a dti Districto Federal, no 
logár onde- esse aela lehha de' sdc eiècnlado. 

III t-H-'■Prfi-agraphd 2." GorrAspomíe no art. 9", lettra b. 
do pnojecío da Ciimm i-sãa ao (ftíàl accresbentámos p caso do 
oxecuçãn de acto Judiciário, conforme a jurisprudência cor- 
re,nt,?J Rezende, Gousas, n., 193) ,. i 

IV — Paragrapho 'áv* t) pi ojerio ria Commissão manda 
a acção correr com o procurador da Repühlicá na seeçào em 
que 'dl.i f<H" proposta {art. 12 ; pre\»\ pois, sénriente o caso 
üc dçioaBdn contra a União. •» 
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Mus, conforme se viu acima, a acção, cujo processo se 
leal a de estabelecer, pode lambem ser intentada, contra o 
Estado ou contra o municipio, na Justiça Federal, ou contra 
este ultimo., na Justiça Local do Districlo Federal ou do Ter- 
ritorio do Acre. 

O paragraplio visa allender a essas diversas hypollieses. 
V — Paragraplio -i ,0 Pelo projecto Gudesteu devia-se. 

Justificar preliminarmente a ameaça da violência, quando isso 
não constasse de documento (art. 2"). O projecto da Com- 
missão não falia nisso, mas permitte ao autor indicar, na ini- 
cial, atd tres testemunhas (art. 2o), sem dizer, entretanto, cm 
que momento estas devem ser inqueridas. 

Poder-se-hia suppòr que, seguindo a causa, após a con- 
cessão do mandado, o rito summario das acÇões possessorias, 
conforme o art. 0" do mesmo projecto, deveria a inquerição 
ter legar na dilação própria a essas acções. Nesse caso. porém, 
não haveria razão para limitar a tres o numero das teste- 
munhas nem necessidade de indicação dellas na inicial. 

O certo é que, em muitos casos, a prova da violência, 
maximé da violência iniminente, só se pôde fazer pelo depoi- 
mento de testemunhas; e, como dessa prova depende a con- 
cessão do mandado, preciso é que, ao ser este requerido, ella 
já esteja feita em justificação preliminar, que se juntam como 
documento, á petição inicial. 

VI ,— Paragraplio 5." Corresponde ao art. 2 do projecto 
da Commissâo, este paragraplio, dispõe sobre as indicações 
da inicial, não incluindo entre estas a das leis em que' se 
fundar o pedido, o que só em matéria de aggravo se exige. 

Tal exigência, na especie, poderia dar legar a não m- 
tomar eònhecimcnto da inicial, quando essas lei não fossem 
mencionadas ou o fossem erroneamente. 

Entretanto, a regra dominante é que o juiz -e deve guiar, 
quanto aos fartos, petos que estiverem provados e, quanto ao 
direito, pelos principio;' jurídicos applicaveis. embora não 
invocados pela parte. Da mihi fncluta dnbn tibi jas. 

VII — Paragraplio 0." Pelo projecto da Commissão, ar- 
tigo S". o juiz deve arbitrar, na sentença final, a indemnizarão 
a ser paga ao offendido pelos prejuízos já soffridos. Parece- 
nos. enlrelanto, que a acçüo por sua natureza sununarissima. 
não comporia a prova e avaliação desses prejuiz.o>. salvo 
quando resultem ria privação de vencimentos de funcionário 
publico; porque, sendo estes fixados por lei, independe de 
maior indagação o calculo da sommu a ser paga ao autor". 

VIII — Paragraplio 7." Truta este paragraplio da recusa 
de documento, matéria de quç se oecupa o projecto da Com- 
missão no art. 10 o n projecto Gudesteu nas ss r e 2* do 
art. V. 

Fm e outro provém a hypolhese de recusa por porte da 
autoridade offensora, como nos parece implicilo no primeiro 
e está explicito no segundo. Essa será, porem, hypolhese dif- 
fieil do verificar-se; porquanfo a denegação de diMmmenlo. 
on, mais claramente, de certidões, parte sempre de cheio ou 
dirootor de repartição, que, em geral, não é a auloridacle de 
quem emana o aclo impugnado. Portanto, i ão é des-a auto- 
ridade, mas da que, em virtude de lei ou de regulamento, fói 
competente para maudai* fornecer certidões, que estas levem 
ser requisitadas. Nessa conforiuidade foi redigido o paragra- 
plio, que fixa ainda o prazo de Ires dias para a requisição 
ser satisfeita. 

I.V — Paragraplio g." O paragraplio anterior estaliolecç 
a sanreão penal em que ineorre a autoridade no caso He re- 
cusa O presente paragraplio estabelece a saueção por as-im 
dizer processual nesse caso. 

\ Paragraplio !)." Dispositivo transplantado da lei nu- 
mero 221. de IHtU, nrl. Kt. S 5 ", oom um acerésidmo. no que 
diz respeilo á parte incompetente, considerada corno tal a que 
não é (ilular do direito, caso (lifferenle do de parle illegi- 
tima. isto é, incapaz, illegalnmnle representada ou não auto- 
rizada . 

\I — Paragraplio 10, Pelo (irojeclo Gudesteu, o juiz de- 
via mandar citar a autoridade offensora para comparecer pe- 
iranle elle em 18 horas farl. J' . Pelo projecto da Fom- 
missão não se exige " eomparecimeuto da autoridade, m.r- 
esta deve ser ouvida peasouludenle. nssignando-se-Hie o prazo 
de cinco.dias para que presto iTiformações art. 3' . 

Entendemos ser necessário ouvir a autoridade, ma- não 
pessoalmente p sim por iuterniedio do sen klire-eulante. 
que, resitlUldo no Ipgar em que ella (iver a sua sé.te, po.ioi ;< 
pedir-lhe todos os esçlareeiineptos prwisos e -otire elle- ba- 
sear a defesa. 

Não é neressario nem conveniente que o r.befe da Naeão. 
quando deite emane n actn impugnado, seja pes>oaliooule ci- 
tado paca prestar inpiriuações. 

Havendo, pelas te rs de organização judiciaria um fno- 
crionario que representa a ( uião eio Juízo, devs* a dlação see 
feila a esse finicoioiifirio: lauto mais quanto, sendo pes-oa 
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versada em direito, poderá mais facilmente cluhorav a defesa" 
do acto considerado illcgal. 

Dadas estas razões, manda o paragraplio enviar cópia da 
inicial o documentos ao réo para se defender, entendendo-sc 
por este a União, o Estado ou o municipio, representada pelo 
orgão competente. 

Convém ainda que, em um processo tão importante, como 
o de que se trata, a acção seja proposta em audiência, assi- 
gnando-se nesta o prazo para a defesa. 

Cumpre notar que. pelo dispositivo em analyse, o juiz 
sómente mandará fazer a citação, se forem relevantes as allc- 
gações do autor; porquanto, em caso contrario, poderá o man- 
dado ser denegado hi liviinn (g í)0). 

XII —■ Paragraplio li, i>cl(i systenia do projecto da Com- 
missão, o juiz, achando que o direito do requerente é Perto c 
incontestável, concede o mandado provisorio (art. 4o), ea- 
hendo do respectivo despacho o recurso dc aggravo (art,, 7°), 
nu qual o Tribunal Superior confirmará esse despacho, si 
tanihem achar liquidu e invonteetavel o mesmo direito. 

Pelo art. 6", concedido o mandado, a causa segue o rito 
summario das acções possessorias, isto é, com dilação, inque- 
rições, razõos, etc. 

Afinal sentencia o juiz art. 8" , podendo julgar a acção 
procedente ou improcedente. 

Mas, si o juiz, ao conceder o mandado, já julgou certo c 
iiieonteslarcl o direito iio autor, como poderia elle, na phuso 
final da acção. julgal-a improcedente, isto é. declarar que ao 
autor não assiste o direito julgado certo e incontestável? 

E. si. em grão de recurso, houver o Tribunal Superior 
contirmado a rorioessão do mandado, julgando lambetii corto 
e meoiitestável cs-o direito, como poderá o juiz inferior, ao 
fionlenciar afinal, dinudir de modo contrario? 

Dir-se-ha que, no curso da causa •— pois que esta segue 
o rito das possessorias — podem appurecer provas que infir- 
iiiem o direito do autor. 

Mas nesse raso não devo a lei expôr o juiz a declarar 
certo e incoiilstavel um direito sem provas cubaes. 

Depois, e preciso ver que, nas acções possessorias. em 
que os possuidores são iuicialnieiite maiiulenidos ou reinte- 
grados, a situação ('• inleíramcnlc diversa. 

Na bypothese de violeiicia :i posse de cousu corporca, o 
que se. garante provisoriameue e o estado de fado de quem 
mostra deter a nousa. estado a que pôde corresponder ou não 
um titulo jurídico C.od, C.iv art. i85 . A lei protege esse 
estado de farto, não obstante a nllegação de doinimo ou de ou- 
Iro direito sobce a cousa: não |tecmil(e, todavia, qilc afinal 
se julgue a posse em lavor iia(|Uelle que otdeve o llllllldado 
inicia', se fjear provado mie o iloiuinio pertence ao adversário 
(Ooil. Civ.. art. 505v. 

Km se tratando de exercido de direito pessoal, o caso 
muda fie figura: pois e>-c exercício sóinentp póilc ser prote- 
gido. se assentar em titulo legHimo. 

Si nao ha titulo, min i se alguém everce funeções rio 
cargo vdlalicii». -em nomeação ou coiiv nomeação illcgal, não 
se admille mand ido para proteger esse esiado de fado contra 
o ado rio podõr publico, que resolva dispensar o funccio- 
nario. 

I.sta- cmtsidebiti-Wi^' mostiaió que a acção destinada a 
pi oiegec o exeieielo de direito pessoal deve ler rito diffe- 
renle do das acções possessorias, e laiilo assim o entendeu o 
illiistcado Sc. ihidesieu pices ,|m., no sen be:ii ehdiocado prp- 
jedo nao cogitou de niandai|os prov is.irips, mas .sómeule de 
tuandado- defiuitiyoà, com recursti )»ar» a instaiieia smwrioc. 

Julgando preferível, neste pari ieilUir, o sv.stema do pro- 
ledo Gudesteu ai. do projeelu da Uouiiulssão. filiamos ao pri- 
meiro o dispositivo em exame ■ 

D paragraplio remeti., ao art. f para indirai que a çon- 
ressao ou deuegaeao do mandado depende de ser.on lláo iil- 
einisiilueional ou illegal i.» adi iiiipugundo. 

Xltl — Paragraplio I".'. 1'elo paragraplio ti", o autor po- 
derá pedir o pagamento tio- a-Us vencimentos cuiu os juros 
da mora, quando for fimceioViano publico e a violedeta lhe 
ararretlar u pidvacàn daqni lle-. Em coriespoliifeitdii rum essa 
norma, manda o paragraplio sol» analyse o juiz coiidemnar o 
'•si a pagar ao autor os vi-riclmenltis deste ale o mandado ser 
euinftcnlo. 

XIV — Paragraplio 13. D prõjeeto da F.omrui-são regula 
iliversamcntc a matecin. facullaiiilo aggravo de instrümenlo 
do liosltadlt que eouceilec o mandado, e do flespacho dtUieg.l- 
(ttrio, aggravo dé odição art, < . Esse ilispositjNo do rqferido 
fti'»»jtx'tt» obedeceu ao objedivo, segundo acreditai|lOS, de dac 
eftViln dcvollltivti ao reciir-o no pcimCiro Caso. ,» suspensíxÁ 
0» segundo; portpianlo são esSes em geral rts èffeitlis attjriboi-s 
rio- aos agirravós de inslrumenfe e de petição, respedivatpenle. 

Tat oldaéliYo me. seria, poci.m. uttingtdn ha jvistica' fe- 
iM-ral; poiiiuanto o- aggrav»»* neUa ntlmissiveis São sõnlftilé 
• i de petição, com effeilo sn-oensixo mi deviitutivoi eonrormé 
a- livpolheses. Der. 3.084. 3" parte; arl-, ;)e 720;. 
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Pareceu-nos, por isso, que. com o dispositivo sob exame, 
iiquelle objectivo seria melhormente alcançado. 

XV — Paragrapho l i. Obedece este preceito á conveniên- 
cia do evitar que as ferias impeçam a propositura da acção 
pu lhe interrompam o curso. 

XVI — Páragrapho 15. Corresponde ao art. 8 do project o 
originário e 16 do substitutivo da Commissão. 

XVII — Paragraplio 16. Pela regra, o autor que perda 
uma demanda, não pódo, para obter o reconhecimento do 
mesmo direito, porpor outra, ainda que por differente meio 
processual, desde que entre as duas haja as tres identidades 
do cousa, causa e pessoa. Electa una via non datur regressus 
ml alteram. 

Seria, portanto, de concluir que, uma vez decretada por 
sentencia passada em julgado, a imprbcedencia da preteação 
,do autor, a este não fosso permiUido convolar a outra accão, 
em que se estatua sobre a mesma relação jurídica, já decidida 
na primeira. 

Snccede, .porám, (pie a acção de que se Irata, visa, pro- 
priamente proteger o exercicio do direito; além de que, pelo 
apertado do processo, não se permiitem questões de alta inda- 
gçaão, isto é, dependentes do provas ahimde. 

Atlendendo, com certeza a essas considerações, prescreve 
o projecto da Commissão que, dènegado o mandado, não possa 
ser renovado o pedido, sendo, entretanto, licito ao autor recor- 
rer ú acção summaria do art. 13 da lei 221, ou á ordinária, 
como no caso couber (art. 5). , ,, , 

A este dispositivo correspondi' o paragrapho sob analyse. 
Sala das sessões, 23 de setembro de 1927. — Matos Pei- 

xoto, 

0 Sr. Adolpbo Bergamini 'pela ordem) deseja saber qual 
o tempo concedido para que o Deputado discuta o projecto. 

Lè disposições do Regimento a respeito. Parece-lhe res- 
trictivo o critério adoptado pela Mesa com relação ao orador 
precedente. 

0 Sr. Presidente — Respondendo a questão de ordem le- 
vantada pelo pobre Deputado, devo declarar que não se trata, 
■propriamente, de interpretação. O Regimento é claro e o ar- 
tigo citado por S. Ex., que é o 266, diz que, em 2* discussão, 
cada Deputado poderá fallar duas vezes, durante o prazo do 
duas horas. 

Além do artigo ser claro, essa tem sido sempre a praxe 
ininterrupta observada na Gamara, pelo menos durante os 
quatro annos em que tenho tido a honra de fazer parte da 
Mesa. 

Passando ã questão de farto, preciso accentuar que a 
Gamara é testemunha de que o orador não declarou se iria 
fallar sobre artigo por artigo, o que significa que o nobie 
Deputado não quiz se utilizar dos 15 minutos que lhe' faculta 
o Regimento para se pronunciar sobre cada artigo. Desde que 
58. Ex. preferiu discutir o projecto em globo, é evidente que 
desejou enquadrar a sua oração no art. 266 do tlegimento. 
iNessas condições, havendo mais seis oradores insoriplos. acre- 
dito que cumpro o meu dever, dando a palavra ao orador im- 
mediato, Sr. Odilon Braga. 

O Sr Adolpho Bergamini pela ordem) recorda a altitude 
da presidência quando, ao se discutir a reforma da Consti- 
tuição, permittin que um orador excedesse o tempo regi- 
mental, por estar, segundo declarou, faltando muito bem e 
com agrado da assistência.- 

•Ora, proaegue — o Deputado que o precedeu na tribuna, 
tal qual o seu coltega que se occupou da reforma conslilu- 
cional, encantava a Gamara com seu niagnifico estudo, quando 
Joi pela Mesa obrigado a interromper suas considerações. 

•Assim, diz, afim de serem evitadas aos Srs. Deputados 
■Surprezas desagradáveis, appella para o Sr. Presidente, no 
sentido de, quando os oradores assomarem á tribuna para 
discutir o projecto, prefixar o tempo de que disponham, afim 
de não serem os debates prejudicados, dada a relevância da 
matéria. 

O Sr. Souza Kilbo pela urdem) faz considerações; se- 
tnmdamlo o appello formulado pelo Sr. Adolpho Bergamini. 

O Sr. Presidente — Respondendo á questão de ordem le- 
vantada pelos nobres Deputados, devo declarar que o Uegi- 
mento não me permitte interpretação nem dilaçâo maior di- 
que a por elle proprio offerecida aos Srs. Deputados, na dis- 
cussão actnat, que é a segunda. O Sr. Deputado que acaba 
cie deixar a tribuna, faltou dua.s boias, conforme o nrt. 266 do 
Regimento. Tem S. Ex., ainda, o direito de fatiar outras duas 
iboras. 

Acredito -— e cnmmigo, con> certeza, a Gamara — que, 
jeni quatrq horas, é evidente que qualquer assumpto, por mais 

complexo, por mais melindroso, por mais longo, poderá ser 
amplamente ventilado pelos Srs. Deputados. 

Assim, o nobre Deputado Matos Peixoto poderá fallar 
outra vez, si o desejar, depois que os demais collegas, Já ins- 
criptos, tiverem feito uso <la palavra. 

O Sn. Matos Peixoto — Muito obrigado á generosidade 
de V. Ex. 

O sft. PRESIDENTE —Não faço outra cousa sinão cum- 
prir o Regimento, tal como a praxe expressamente indica, ao 
dar a palavra ao Sr. Odilon Braga, que está immcdiatamcntc 
inseripto. 

O Sn. Adolpho BEncAMiNt — Pela ordeij, 
O SR. PRESIDEN TE — Si for para discutir a questão de 

ordem, .já .resolvida pela Mesa, não poderei dar a palavra ao 
nobre Deputado. 

O Sn. Adolpho Bkkuamim — Não, Sr. Presidente, desejo 
levantar nova questão de ordem. Poço, poi>, a palavra pela 
ordem. 

tado. 
O SR. PRESIDENTE Tem a palavra o nobre Dcpu- 

0 Sr. Adolpho Bergamini levanta outra questão de ,ordem; 
relativamente ao ínnrcionamenlo da Gamara, sem que a Mesa 
esteja devidamente consltinida, conforme no momenlo oe- 
córre. 

0 Sr. Presidente — O nobre Deputado, Sr. Adolpho Ber- 
gamini, não levantou, propriamente, uma questão >ie ordem, 
pois, desde que a Mesa esteja cònstituida, como está. da maio- 
ria de seus membros, podem, ronforme a praxe aduptada, pro- 
seguir os trabalhos da ses-ãd? portanto, de uctõrdo com o que 
determina o Regimento, dou a palavra ao Sr. Odilon Hrecu 
paru discuti • o projecto n. 252, de 1927. 

O- Sr. Odilon Braga pois ordem) — Sr. Presidente, de- 
sejaria que \ . Ex. me informasse si, nesta altura da Sessão, 
faltando apenas Ires minutos para o seu encerramento, sou 
obrigadò pelo Regimento a iniciar agora o meu discurso, quo 
versará sob e matéria de relevância, como inquestionavel- 
mente é a de que e-tanios tratando. 

Fui informado por um dos nossos brilhantes collegas, 
mestre no conhecimento da tradição regimental da Gasa, que, 
nestas emergenciaa, a Mesa sempre tem permiUido que o 
Deputado inicie o >eii discurso nu sessão immediato. 

\ssmi. desejava que V. Ex.; Sr. Presidente, me conser- 
vasse a palavra de modo a começar minhas considerações na 
primeira sessão. 

8 
0 Sr. Presidente — VUendemlo ao nobre Deputado, como 

restam, de farto, apenas Ires minutos para o termino da ses- 
são. tempo necessário para annunciar a ordem do dia, fica 
adiada a discussão do projecto n. 252, do 1927. 

ORÇAM INTO DO EXTERIOR 

VÃO \ IMPRIMIA. PARA SEREM Ri METIDOS G COMMISSÃO DE 
F1NA.VÇA8 AS SEIU INTI S EMEMJJAS ACCKITA9 PELO Sll. p:»f- 
SIUE.NTE DA CA MAR A 

13* discussão; 

N. i 

Verba 3" — Corpo Consular: 

Na consignação Material. I ' suh-coii-ignaçflo (Diversas 
despezas) Aluguel de eliancellarias. Rectifique-se a omis-ftO 
da lahelía, arcrcsceutaiulo-se "tSwauaea", mantida a dotação. 

Justificação 

A emenda corrige apenas uma omissão da tabeliã. Não ha 
augiuentu de verba. — Dormi Porto. 

N. 2 

•Expansão Beonomica A' .verba 10* 
(ouro : 

Material de diversa* despezas; 

2" consignação 

Accreseente-se no fim: hem como 30:0008, inclusive, 
para o serviço de propaganda e defesa da eéra de carnaúba. 

Sala d»* ••--òes, eu 23 de setembro do 1027. — Manoel 
Saturo. 
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JUSiificarãi} 

Invocando os mosmo.s argumentos anforiorcs reproduz o a 
emenda apresentada em 2" discussão, a qual não Ira/, nenhum 
augmcnlo de despéza. 

O Sr. Presidente - Designo para amanhã a seguinte 

UHUEAl 00 DIA 

Votação do requerimento n. 28, do 1927, do Sr. Tei^u- 
liano Potyguara, pedindo informações sobre eopdições da re- 
forma de sargentos no posto de 2° tenente (disou.-são única'. ; 

Continuação da 2" discussão do proierton. 252, de 1027, 
cstaDeleceudo que, todo direito pessoal, Ijquidq o certo, fun- 
dado na Constituição ou cm lei federal, será protegido contra 
quaesquer aclps lesivos de autoridades administrativas Ja 
União, e dando outras providencias; lendo parecer da Com- 
missão do Justiça, com substitutivo ao projecto; 

3" discussão do projecto n. lál A, de 1927, abrindo um 
credito de 710:0008, para pagamento ao Kslado do Ceará do 
empresllnio feito á inspoctoria de Obras contra as Seceas; 

Disaussão única do projecto n. Í52, de 1927, approyan.lo 
ò tratado celebrado a 21 de maio d'1 1927, entro o Brasil ■ a 
Republica do Paraguay, definindo os limites uo- refi "idos 
pai/.cs, no trecho coroprchendido entro a foz do rio Api o o 
dosaguadouro du- Bahia Negra; 

Discussão 'nuica do parecer n. A5, cio 1927, mandando 
arehivur o requerimento do Manoel I rael, ex-niarinheu o, 
pedindo as vantagens do soldo vitalicio a que se refre o de- 
creta n, 1.C87, de 1907; 

Levanta-so a sessão ás 17 horas c 30 minutos. 

ORÇAMENTO DA FAZVNDA 

Está sobre a mesa, durante In s dias uieis, recelionuo 
emendas do 3" discussão, o projectc n.. tiO B, de 1927. fi • 
xando a despeza do Ministério da Fazenda para o cn reino 
do 1928 {terceiro ilili), 

ORÇAMENTO DA VTUIÇl I.Tt RA 

Está sobi*e a mesa, durante Ires dias úteis, rr .licndo 
emendas de O11 discussão, o projecto n, 153 M. de 1927, ii- 
xando a despeza do Ministério da Vgrieultura, Industria e 
Conimercio, paru o exercício de Í928 primeiro dh ■ 

Coiinnissão Especial de Retisüo dos Quadros 
do Euneeionalisiiio Publico 

RELATÓRIO SOBRE O MINISTÉRIO DA GUERRA 

Trabalho da sub-commissão encarregada de oxarainar a situação 
do Ministério da Guerra 

MINISTÉRIO DA Dl ERRA 

Dentre os funccionanos civis da União os do MniU crio 
da Guerra são os que uuíênvu menores vencimentos, pois . 
todos ainda percebem vencimentos que datam de 1898 mm 
que tenbaiu obtido qualquer beneficio, a não ser o da le n- 
mero 5.025, de i de outubro do auno findo. Relulivai n: 
houve melhoria de vencimentos nutre pequem^ fuuccionai e 
os de outras repariições, porém, taes benefícios não >ai i - 
zerarn as necessidades do Inonienlo, tanto que, com a m • 
poracüo dos aiigmcntos da lei acima citada, fie-,iram aquém 
seus eollegas de onlrus repartições que leem funcçv.-s i a ^ 
e perfeitamente equivalentes. \s desigualdades neste 
rio são visíveis, havendo funceionarios di1 classes infe-iores i .e 
leem maiores vencimentos aos d<' outras classe- superio e> o 
que não é admissível entre funceionarios com funecões defi- 
nidas. Com os quadros juntos que submollo ao estudo da t om- 
missão acredito fiqnom sanadas essas disparidade-, tendo sido 
também melhorados equilativnmenle os vencimentos d Iodos 
os funceionarios civis que servena ne-.ç ministério. Não -ó- 
nicute foram contemiilado.s os fuiiccionurios proitrianioal» mimi- 
nislralivos como os proffssionaes, em Iodas a- suas m. lau- 
dades existentes no Ministério da Guerra, de caracter - 
tificò e artistieo e o prtifessorado. Wd a - tahellas juntas a 
Commissao verificará a Classificação dada a tooa- as cpar- 
(icões e os veneinieiitos l especl i\o-. Com o presimle traba- 
lho verifica-se um augmcnlo de despe/n de p. rio de res mil 
contos, síolieito poi; a pulilicacão dos quadros m» Hio 
Officiul para maior facilidade de seu eDinlo e a na1 vse. 

Sala da Oonimissãu Especial, 29 do ag. sto le 19297. — 
Manoel Paes de Oliveira. 

Setembro de 1937 

REVISÃO- DE QCAOROfl E UNIFORMIZAÇÃO DK VENCIMENTO^' 
Dü MINISTÉRIO DA GUERRA    

T 
A partir dc l de janeiro de 1928, os vencimentos Vldà 

funceionarios públicos civis do Ministério da Guerra serão 
os constantes das tabellas juntas. A 

Para os efíeitos de vencimentos dos funceionarios civiâ', 
classificam-se em tres grupos as diversas repartições desso 
ministério, percebendo os seus funceionarios, vencimentos re-' 
lativos as tabellas A, B e C. " ' ' J 

classificação 

Primeira ordem. 

Vencimentos da labolla A 

secretaria da Guerra, Contabilidade da Guerra. Eslado- 
Maior do Exercito. Supremo Tribunal Militar, Departamentos 
da Guerra e Central; Escola Militar e Escola.de Estado-Maior. 

Segunda ordem 

Vencimentos da labella B 

Coláyio Militar do Rio. Arsenal d"'Guerra do Rio, Fa- 
briea d" ( arluclios, Directoria de Satule. Láhoratorio Phar- 
n,a"- u! iro. Hospital Central. íntendencia da Guerra c ns por- 
tiijúas das Directorl is do Material Bolííco, de Aviação Militar, 
Ge Engenharia, do Tiro de Guerra, etc. 

Portarias de 2° classe desla ordem: Escola do Aviação 
Militar, dita de Aperfeiçoarnento, de Íntendencia, de Veteri- 
nária de Saúde. Bibhothecii do Exercito, Laboratório de Ba- 
cteriologia etc., conforme so vô nas fábellás on.air.c.il :.is 
para essa revisão. 

Terceira ordem 

Para todas as repariIçOes que sc achara nos Eslados na 
União. 

.Mlvrnrõet 

roram feitas em diversas cepiu-tições puna atlender as 
dlsposiçiões reguhunentiires e uniformidade da revisão. 

No Laboratório Pharmaceutico refundi os quadros "ita 
secreiaria e dns maniputadores dundo-Uie outra fôrma própria 
às funeções, 

Na Fabrica de Cartuclios e Artefuoíoa de GuerrS', refundi- 
os quadros dos operários, supprimmdo a 5" classe e uni- 
íw ido os demais, liem como, nos arsenaes as demais fabricas. 

Altendendo-se as disposições dos vegulameutos o o fitq 
a que se destina a presente revisão dos quadros, refun li os 
quadros das secretarias de diversas repartições, aproveitando 
os addidos e interinos que servem ha mais de tres auiios, 
como na Escola Militai e outras que se vèeiu nas tabolius 
orçamentarias desta revisão. 

Dnx denom inacõc/s 

As dénominações dos funceionarios ficam uniformes, 
-endo rà- dircctor geral, director de secçfio, spcretaido. cheio 
do expediente, súh-eliefe dito, prinwdrtt. segundo, terceiro e 
quarto officiaes, etc. 

Mudanças de lU-nominações 

Foram mudadas as seguintest 

Os antigos sut)-secretarios, para suh-chefes de expedien- 
tes, antigos chetes de secçào uos Arsenaes de Guerra, paru 
chcles de Expedientes, os antigos maulpuiadores de 1" icu';» 
manipuladores-chefes, os fieis de pagador tmra sub-pagu- 
dor. o- de almoxarifes para as de ajudante, os guardas geems 
nas lai i i as, para as de despachantes, os guardas de almoxa- 
nlados para as de sub-ajudautes, etc., cunfm iuo dj/eni as res- 
pectivas tabellas, 

Cl. VSSIFW: VÇÃO DAS UKOAUTIÇ.ÕES CO.M SKl s FUNCCIOA VMIOS i;OU- 
RESPONDKNTKS K OS VK\CIAlE.NTOH yl K LHE» GAUK.M KM 
Mim DK D V REVISÃO DE Ql VDKOS E I NIFIGAÇÕES DOS RESDE- 
UlIVOS ORAIHIRES. 

ia.vssiricAÇÃo nvs hii-artiçõe» 

Para os effeib - de vencimentos dos funivionurios civis, 
da.--ificam-se em 3 grupo- as diversas repartições deste Mi» 
•listerio, peivelieni os -eu- serventuários, vencimentos rela» 
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jtivos as'tabellas A,, B., C., classificadas em> |% 2» c 3* 
rirdcrn; 

1" Ordem' — Tabclla & 

, becreLaría c doníaJiilidade da Guerra, Estado Maior, Su- 
luciao Tribunal, Departamentos da Guerra e Central: Escolas 
Militar e de Estado Maior; 

• 
7 
T 
3 

?t! 
38 
36 
19 
U 
2 
1 
t 
í 

, 3 
3 

Categoria 

diredores geraes ... 
directores de secção. 
secretario no Tribunal 
snb-chefes de expe- 

diente   
primeirtis offlciaes .. 
segundos ditos  ■ 
terceiros ditos . .... 
(piartos ditos   
dactylogra^hos .... 
bibliolheearios .... 
sub-bibliothecario . .. 
pagador   
guarda-livros  
sub-pagadores   
escrivães de justiça 

de 2'  
ditos de ]" entranciu 

Mensaes Annuaes 

2:500$ 30:000$ 
2:0001 24:0005 
1:750$ 21:000$ 

1 ;G50« 
1:500$ 
1 ;350$ 
1:200$ 
1:000$ 
1:000$ 
1;500$ 
1:000$ 
1:500$ 
1;500$ 
1:300$ 

19:800$ 
18:000$ 
16:200$ 
14:400$ 
12:000$ 
12:000$ 
18:000$ 
12:000$ 
18:000$ 
18:000$ 
14:400$ 

1:2001 14:400$ 
1:000$ 12:000$ 

Xotaes 

00:0008000 
168:0008000 

" 21:000i000 

59:4008000 
468:000$000 
615;600$000 
518:4001000 
218:0008000 
132:0008000 
36:0008000 
12:0008000 
18:000*000 
18.^008060 
43:200$00(t 

43:2008000 
14 4:0008000 

PorUiriag 

Borleiros c pes>oal auxiliares de administrarão 

aprov i- 

7 porteiros   1:0008 12:000$ 
3 ajudanttes   850$ 10:200$ 
1 auxiliar de bibjjotbeea 700$ 8*400$ 
1 chefe do serviço tele- 

piionico  6508 7:800$ 
26 ipspectores de Betasse 800$ 0:600$ 
3 feitores <lo serviço 

geral . 
25 enntijuios . 

2 ajudantes d( 
sionamenlo 

3 Udepbonistas auxilia- 
res (D. G.) . ... 

1 enfermeiro chefe (K. 
M  

2 ddos auxiliares idem 
2 officiaes de pbarmaeia 
3'dfficiaes de Justiça 

3" entranria . 
11! ilitos na 1" enf ranvia . 
64 serventes de portaria 

1 dito de auditoria . .. 
46 ditos hraçaes na E, M. 

3 asrensoiusfas  
;í?;( 

.Artes Graidiiea. iupris- 
ebf. í 

700$ 
700$ 

800$ 

560$ 

960* 
706* 
760$ 

5508 
560$ 
500$ 
500$ 
406$ 
400* 

8:4001 
8:400$ 

9:600$ 

6:000$ 

10:860$ 
8:400$ 
8: ',06* 

6:600$ 
6:000$ 
6;000$ 
6:000$ 
í :86Ü$ 
4 :800* 

84:0008000 
32:4008000 

8:400$000 

7:8008000 
192:0008000 

25; 2008000 
210;0008000 

19:«00$000 

18:000*000 

I0ÍOOO8OOO 
16:2068000 
16:2008000 

19:8008000 
72:0008000 

384:0008000 
6:0008060 

192:0008000 
1i ;4008000 

iunaes, auxiliares, íeehnicus, 

Caleguri» 
ki 

,1 ybete du gabjnete pho- 
tograpb iesi  

1 .director do (íaliinete, 
de IdenHílcação 

1, (jjiefe ilo serviço da' 
, ;, I. Militar   

J olTirial ineraniro Ic- 
elntico  

I tdn-fe de ctffíeinns da.. 
1)80* lu ' Militaj' . d  

II dnseifl lista Ciírtiig rup lio 
1'ifUtu "litlíograpJio .... 
1 dpsentdsta de t* fiasse 
í^.djitos de 2" classe.... 
1 desenhista lilhogi iplio 

de t" .   
tGlWfl. idem de 2*  
1 pbotograplio  
l,;l(t;a,»isfiort!ifior. Jil lio-: 

iíOf graplio , , ... 
Lgrerente da lle\Ata ' Ti- 

rb de Guerrav 

Mensaes Amniae 

1:350$ 1 iÍ5:2008 

Tolaes 

16:2008000 

2 impressures lithogia- 
plios  

1 photo-gravadòr . . . 
I archivista da I. Militar 
1 ajudante de photo- 

grapbo . . 
5 margeadores  
l montadoE-de clichê... 
1 irapressor photo-litho- 

grapho   
2 ponçadores de pedra . 
1 dito de zinco  
3 revisores  
1 electricista chefe do 

serviço  
2 elecíricistas adjuntos . 
2 eíectricistas  
2 conduetores de liga- 

ções e telepb  
1 mecânico electricista 

de 3"   
1 dito de 3* (da lavand. 

da E. M.)   
1 servente do gabinete 

pbtog  
3 serventes eíectricistas 

auxiliar  
5 aprendizes de eleetri- 

cidade  
2 ajudantes de eleetri- 

cisla   
4 aprendizes de 1", do 

G. Pbtog  
4 ditos de 2" classe, idem 
2 conferentes  
2 paginadores   
4 compositores de |" , . 

13 ditos de 2* classe.... 
1 linolyjiisfa especial . . 
2 dites de 2" fiasse.... 
2 ditos de 3a classe. . . . 
1 eneadernador de Ia ,. 
7 ditos de .,a  
3 impressores de Ia . .. 

10 aprendizes d/' Ia . ... 
10 ditos de 2*   
2 serventes da offieina 

da I. M  

Meusaes Annuaes Total 

800$ 
800$ 
750$ 

9:600$ 
9:600$ 
9:0008 

19:2008000 
9:6008000 
9;0008000 

600$ 
600$ 
600$ 

7:200$ 
7:200$ 
7:200$ 

7:2008000 
14:400*600 
7:200$000 

600$ 
600$ 
600* 
750$ 

7:2no$ 
7:200$ 
7:200$ 
9:000$ 

7;2008000 
14;4008000 
7:2608000 
9:0008000 

'J :O0(l$ 
700* 
700$ 

12:000$ 
8:400$ 
8:400$ 

12:0008000 
16 -.8008000 
16; 8008000 

650$ 7 :800$ 15:0008000 

600$ 7:200$ 7; 5008008. 

6008 7:2008 7 :200*000 

400$ 4:800$ 4:8008000 

550$ 6:606s; 
19:8008060 

300$ 3:600$ 18:0001000 

5508 6:6008 13:2008000 

3508 
.300$ 
550$ 
600$ 
6008 
550$ 
650$ 
550$ 
5008 
6008 
5508 
606$ 
3508 
300$ 

4:2008 
3:600$ 
6:600$ 
7:2008 
7;200* 
6:606$ 
7 :800$ 
6:600* 
6:000* 
7:2008 
6:00o* 
7:2808 
4;200$ 
3;600* 

400$ 4:8008 

16:8008000 
1 4:4008000 
13; 2008000 
1 4;1008000 
28:806*000 
85;8008600 

7:8008000 
13:2008060 
12:000800(1 
7;2008000 

56; 200*000 
6 ;600860() 

42:000$000 
36:0008000 

9:6008000 

, N'"s '"eparl içõi.s de i" urdem não lia o cargo de meie de serçao. devendo u- actuaes lerem a de directores de 
l; '"í a,;,,iaes sub-seeretarios passam a ler n denominarão 

"• suli- -lede do expediente. 

/ 2" ordem — TaUeUa.H 

Gdlegiu Militar do Ilio. Vrsenal de Guerra do Itiu. I'a- 
erien de (.arlmlius, d,,   de iSmwie, Eaboratori,, Pliar- 
maceuticu, Hospital Cenlrbl. Intenitencía da Guerra,' Kseolas 
de \etermaria, Aviaçã > Militar, Escola de Vpecndroamenlo 
Escola de Intendencia. Escola d,. AppHeaçãu de S. sâiide. Di- 
recturias do Piro de (iuerra. de Engenharia, de AviacSó \Iili, 
lar, do Material Bellieo, etc. 

Tot ím'1- 

79 r oOíiMtõf» 
36 :<i(t0i(i0(»6 
32:2U08U06 

250:206*1000 
316:606*060 
272;606$6(Kt 
268 :8(HI8006 

28 :866$n06 
14 r200*006 
S8:!>(HIS6(>6 

1:3508 1 ti : 21)0$ 16:200*660 
Mensaes Amiunes 

'1 :3r>6* 16:200$ 16:266S666 
.^ITOIíuíos    l:050$ 19:866$ 

1:256$ 15:000$ 15:0068000 I> clleles du expedlenle. 1;500* I8;0«n$ 
3 sub-rhefes 1:150$ 17: '>06* 

) :0008 12:000$ 12 :0008000 16 primeirus uffiriaes.. . 1:3508 16:900$ 
1 :06(t$ 12 ;0(8»$ 12:0008006 segundos ditos  1 :2()08 14; iO(i$ 

9008 10:800$ 10:8008060 26 1 .006$ I2;00(»* 
1;2008 14;4668 14:400*000 2$ quarto* ditos  860$ 0 ;66«>$ 
1:666$ 12:000$ 36:0008000 3 darlvb.-irraphos   860* 0 :()66S 

1 bibliolbrcurio . . . . 1 :35o* 16:26(t* 
800* 9:600$ 9 :66OS0flO 3 almoxarifw   1:«50$ 16:266$ 
675$ 8:1008 8:106*000 3 ■ijudanles df almoxa- 
8008 9:600* 9.:300$660 : rifes    ■ 1 :6IM)S I2;0i»0* •» suli-ajudanles   066* H ; 81 !!).* 
860$ 9:600* 9; 606*660 ') agentes de compras. . 1:( • c* 12:0068 

3 dt cpachanles   1:006* 12 MKIO'- 
806$ 9:Ono8 9:61(6*660 1 1 piudeiros de 1'....,, 075$ 11:766$ 

36;0008006: 

21^8668000 
34 :lt60*;i6;i 
3' ;6ros666 

128 :766*(I6II 
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^uhbudi noxi '.hrsso NVCIONAL. S<-||-|i'!l|"> .f. 'í!^7 9 

Mensaes Annuaes 

« ditos de 2"  900$ 10:800$ 
42 contínuos   675$ 8:100$ 

226 serventes de portaria 4508 5:400$ 
7 ajudantes de por- 

teiro   850$ 10:200$ 
7 feitores do serviço ge- 

ral    . 675$ 8:100$ 
2 ajudantes de aprovi- 

sionamento . . . «00$ 9:600$ 
14 inspectores do l" 

classe ,   800$ 9:600$ 
20 ditos de 2" classe..-. 650$ 7:800$ 

9 guardas de estabeleci- .- 
mentos   500$ - 6 :000$ 

4 desenhistas  1:0008 12:000$ 
200 serventes braçaes .. 400$ í ;80()$ 

i photographo  8008 9:600$ 
2 desenhistas - phdto- 

graphos  9758 ■11:700$ 
1 adjunto dito   800$ 9:600$ 
1 enfermeiro chefe no 

' N. Central . .. 900$ 16:800$ 
7 ditos de l"   «00$ 9:600$ 

14 ditos de 2"  675$ 8:100$ 
11 ditos de 3'   500$ 6:000$ 

4 ditos de 4" .    450$ 5:400$ 
1 enfermeiro d» G. Mi- 

íitra  7008 8:4008 
4 olficiaes de Pharma- 

cia , . 7008 «:Í008 
I conservador do Arse- 

nal cirnrg. . .. 700$ 8:400$ 
l massagista  700$ .S;4ü(($ 

10 manipuladorcs de 1" 
classe   1:350$ 16:200$ 

15 ditos de 2' classe.... I:206$ 14:400$ 
17 ditos de 3" classe... 1:000$ 12:000$ 

20 ditos do 4a, antigos 
praticantes . .. .. «00$ 9:600$ 

i mestro do ferrador . 550$ 6:606$ 

Totaí 

Só:400$000 
310:200$000 

1.2l0:400$00ft 

7 f: iOOlOOO 

50:8003000 

I9:200$O00 

I31;400$00ü 
156;000f000 

M:0001000 
58 iOOO-ÜOOÜ 

088:1008000 
0:6008000 

23:4008000 
9:6001000 

10:8001000 
67:2008000 

113: 4008000 
66:0008000 
16:2001000 

8:í00$000 

33:600|O0fl 

8: lO0|t)00 
8:1008000 

4 
162:0008000 
216:000$000, 
íoi:obo«ooo 

192; Oi (08000 
6 :C0O8(ino 

üificiiuxs em gcrac 

Arsenal de Guerra, Fabrica de Gartuclnn, lulendeir- i , 
avülsoí os Estabelecimentos: 

■rabella B 

Mensaes Aunuaes 

1 auxiliar terhnico ... 
3 chefes do «gabinetes.. 

11 mestres de officinas. 
34 contra-rnestres . ... 
5 electricistas  
7 ajudantes  
3 apontadores   
I ajudante  
1 encarregado do corte | 
1 opergrio especial ... / 

10 operários .do córfe .. 
42 operários do 1- classe 

205 ditos do 2" classe ... 
s!.r)2 ditos de 3* classe.,.. 
316 ditos do 4" classe.... 
,117 açrepdize* de F dasso, 
U5 ditos de 2* classe..., 
135 ditos de 3' (•lasse... 

Officinas': 

f 17 áfirendizes de í" elasso 
10 ámamienses da offi-, 

ri na do alfaiai".. 
2 mieartvgado- di ga- 

rage   
2 ditos,, do setyytenifsi . ■•• 
O ClVftirffeurs d e i ■ 

"Idasse . ' 
2 dites de 2" "Tasse. . , 

1:2508 
1:200| 
I:0008 

9008 
7008 
5508 
8008 
5508 
7008 
6508 
6508 
6008 
5508 

,.500$ 
4508 
3508 
3008 
295$ 

15:0008 
14:00ii$ 
12:0008 
10:8008 
8:4008 
6:6008 
9 aGOOs 
0:600$ 
8:4008 
7 5800$ 
7:8008 
7:200$ 
6 ;;1008 
6:000$ 
5:100$ 
4:2008 

3 9 >008 
3:540$ 

15 
43 

132 
367 

42 
4t> 
28 

6 
8 
7 

78 
1.023 
1.353 
1.562 
1.706 

491 
384 
477 

Tolai 

; 0008000 
:20o 8000 
:0008000 
: 2008000 
;0008000 
; 201)8000 
;8008600 
:'5008000 
: 4008000 
:8008000 
:Ü06-<(iO0 
: 400^000 
: 0008000 
;6008090 
: lOosmto 
:40o80oo 
;6008006 
;6009000 

276$ 3:312$ 38p:5t){-$000 

506$ 6:006$ 6o.0;)0«rt0» 

650$ >■ 7:800$ • 15:»V»OS().)0 
500$ 6:000$ I2:00o«00() 

600$ 7 ;?nf)$ r,4:«do$0OO 
550$ 6; 600$ "'2; 806*611,1 

Categorias 

4 motoristas . ,    
4 maohinistas . , .... 
4 fognistas  
2 ajudantes de moto- 

ristas . .    
17 ditos de chauppenrs. 

1 mecânico de 1» classe 
1 mecânico do 2'classe 
3 ditos de 3* classe... 
9 ditos de classe ... 
3 mecânico? sem elasso 

20 encuixotadores .... 
2 serventes artífices de 

1" ilasso .   
3 ditos de 2* classe..., 
8 prinv-iras mecânicos 

"•electricistas , . 
10 segundos ditos   
10 auxiliaros ditos de i 

elasso   
3 tíitos idem de d" 

classe . ■ .' 
■> c.a-r p irí teiros sem 

rlasstí    . . 
I I carroceiros  
4 ajudantes  
2 ditos de ferradov . • • 
6 carpinteiros de 1" 

ciasse  
2 ditos de 2* classe .. 
1 pintor da 1* classe . 
3 ditos do 2* classe.. 
1 ajudante de pedreiro 
5 Operários seai cla»-íi5 

fR. M.)   
5 trabalhadores de l* 

• lasso , 
19 ilitos de 2* classe .., 

» dito? de 2' classe, (D. 
  

I ferreiro de 1" elass • 
(D. C. M. B.: .. 

1 ívrreiro idem (f. de- 
Fnsino) . ....... 

2 ferreiro? idem , ... 
1 pedreiro de 2' elass» 

2 pedreiros de 3S.cte?se. 
3 corrioiros . 
I pb.lrèiro do 3" ciasse 

<H. O. E.)   
1 IFtmbeiro de 3* classe' 
2 bombeiros do l1 classe 
I lustra.lor .le 2* classe 
1 lustrador do i1 ola.ssc 
2 ajudantes do coitící- 

ros . , 
1 roo beiro   
1 feitor ^do Farijue do 
... U. G. F.)   

1 cutileiro  
1 AtgeilNj . . ..vi. , 
3 desinfectadorè-, . , . 
2 Kdephonistas (H. G.- 

E.)   
3 jrairdineiros ........ 
1 cncadernadof ■,  - 
t Iterbetro do H.-(li'E. ■'• 
l guarda geral no 

'stand de Títo ... 

Mensaes Ánnuae- 

♦-•porlelro 
•>Tiro) 

de fâtand) 
. >J. . .H ... ' 

2 VjUnaip r* g^èlos do 
sttand   

5 lihrciulores do 8taH>J 
2 guarda».- idf m . .... 

600$ 
700$ 
500$ 

450$ 
450$ 
«00$ 
700$ 
600$ 
500$ 
600$ 
550$ 

500$ 
5008 
450$ 
551)8 
>50$ 

4008 
450$ 

7:200$ 
8;400$ 
6; 000$ 

5:4008 
5:4008 
9:6ü0$ 
8:400$ 
7:2008 
■6:0008 
7 :2008 
0:6ü0$ 

5008 6:000$ 
4008 4;80ü$ 

«00$ 9:600$ 
700$ 8:400$ 

600$ "7:2005 

>508 5:400$ 

600$ 
450$ 
4008 
40o$ 

>>06$ 
550$ 

>600$ 
5568 
400$ 

7;200$ 
5:460$ 
4:800$ 

> ;8Ü0$ 

7 ;200$ 
0:6001 
7:200$ 
6:600$ 
4:80e$ 

350$ •4:200$ 

43t)$ 5:400$ 
»0o$ 4:800$ 

400$ i :8008»-" 

600? 7 :2'0iJ$ ' 

«008 6:0008 
500$, '6:000$ 
5508 6:60ü$ 
506$ 6:000$ 
500$. ü-(H)Ü8 

6:000$ 
6:000$ 
5:400$ 
d; 600$ 
5:4005 

4:800$ 
5:400$ 

350$ 4:200$ 
500$ 6:000$ 
500$ 6:000$ 
500$ 6:000$! ' 

400$ 4:800$ 
300$ 3:600$ u 
400$,, 4:800$ 
300$ 3:600$ 

500$ , 6:000$ 

450$ 5:400$ 

350$ 4:200$ 1 ' 
350$ 4:200$ 
350$ 4;2008:l 

Tojaon 

28:800$fl(Kl 
33:6OO$O>i0 
24 :000$00<> 

10:8005000 
91:800$000 

9 :t>00$000 
8:4008000 

21:6008000 
54:0008000 
21: OOO.-sOOO 

1.32 ;000$000 

12:0008000 
14:4608000 

7>S i80U$ili:i,t 
«4 ;00t)$6tíO 

72 :Òop.8>)0u 

16:2O0$OOJ 

21 600*000 
59..i0()$00o 
19:200*000 
0:600s>(i0f) 

43:2008000 
•13:2008000 

, 7 ; 20Q$000 
19,;8n()$606 

',: 8008000 

21; 00)38000 

27 ;0,ô,ü$gttH) 
Òt^OQlOOú 

19:áOO$OÜO 

,7 :20Ó'$"ir»o 

ii:0ú<i$90<» 
tatooogooo 
6:6008000 

12:0008060 
IOIOOÜ-ÍOOO 

6 ;00d800() 
6:0008606 

10:8608000 
6:600SOOU 
a:4008000 

9:6008000 
5:4008000 

J 

4 ;20'J$000 
d; 0008000 
6:0008000 

t,8:00q!;0uo 

9:6008000 
10:8008000 
i :800$00t} 
3 • 6008000 

■6:000800» i. 

5:4U0$0OO 
• s " '1 

9:0008000 
21:0008000 

Í>:60C$')CH 
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Mensaes Anmiaes 

1 encarregado da ga- 
rage E. M  

1 carpinteiro do" Stand 
do Tiro   

3 diios de 4' classe I. 
Guerra  

1*3 serventes do pfficina 
1 patrâo-mdr  
1 rnestro do rebocador 
i chefe de machina .. 
3 primeiros patrões .. 
1 primeiro machinista. 
l ajudante de bombeiro 
i mestre de cabrea 

i 26 patrões   
3 segundos patrões . 
1 segundo machinista , 

16 machinistas . . .... 
23'foguisfas  

438 marinheiros ou re- 
madores   

1 ajudante do chefe de 
machina  

2 iCont.ra-mestres do 
ombarcagões .... 

2 cteadog   
1 cozinheiro   
1 mest re do vapor 

"Malto Grosso" . . 
SÍ3 irmãs de caridade .. 

1 irmã do caridade su- 
periora    

2 roupeiros   
1 cosinheiro chefe do 

H. Centrai .    
1 cozinheiro, idem ... 

12 y^rventes do Dep. do' 
M. Be 1 lie o  

1 'ajudante de mecânico 
Ha E. VI,   

1 encarregada da la- 
\underia E. M. .. 

2 marcadoras idem .. 
4 costureiras idem   

10 eugommadeiras de 1" 
12 ditas de 2* classe... - 

1 servente da lavan- 
deria   

650$ 

450$ 

430$ 
400$ 
800$ 
800$ 
800$ 
800$ 
800$ 
400$ 
700$ 
700$ 
700$ 
700$ 
700$ 
500$ 

450$ 

600$ 

600$ 
300$ 
400$ 

700$ 
300$ 

400$ 
400$ 

400$ 
350$ 

250$ 
180* 
280$ 
200$ 
180$ 

20 jjpvall^ricès de 
(..j-maes , 

1 rhaufíêur 
1 «iuiHlante 

na E. 
dito . 

3" 

aiu- 

-M.. 

ordem 

180$ 
550$ 
450$ 

• 7:800$ 

5:40n$ 

5;400$ 
4:800* 
9:600$ 
9:600$ 
9:6008 
9:600$ 
9:600* 
4;800$ 
8:400$ 
8:400$ 
8:400$ 
8:400$ 
8:400$ 
6 :000$ 

5;400$ 

7;200$ 

7:200$ 
3:600$ 
4:800$ 

8:400$ 
3:600$ 

4; 800$ 
4:800$ 

4:800$ 
4:200$ 

400$ 4 ^800$ 

'<00$ 4:800$ 

3:000$ 
2:160$ 
2:160$ 
2:400$ 
2:160$ 

400$ 4:800$ 

2:160$ 
6 ;,600S 
5; 400$ 

Tabeliã C 

Tof ai 

7:800$000 

5:400*000 

16:200*000 
-62:400*000 

9:600$u00 
9:600*000 

. 9:600$000 
28:800*000 

9 a500$00fl 
4;800$000 
8;4001000 

218:400*000 
35:200$000 
8: lom 000 

134:400*000 
138 :000$Ü00 

896;400$000 

7 ;200$000 

i 4: i00$0ü() 
7:200*000 
4:800*000 

8 ; 400$000 
82:800$ft00 

1:8008000 
9:600$00o 

.4;800*000 
4:200*000 

57:600$DOC 

4:800300(1 

3;000*000 
4:320$OOO 
8:6iO*(K)a 

24:0008000 
25:920$üü0 

4:800$000 

43:3003000 
0:600$000 
5:400*000 

Mens.ies Annuacs 

rom-gius Militares d,u Ceará e de Porto Alegre. Arsenal 
Jo Rm Grande. Hospitaes de f, 2- e T classes. Enternmrias- 
Uwsftnues, Deposito de Çpfivalôscentes, etc. 

Categorias 

1 wcretario    
2 vheíes de eipediente 
2 si iii-chefes de expe- 

diente   
13 priàjeiros orficiaes... 
18 segundos ditos  

9 terceiros dilps  
8 quartos ditos  

I0,ahpoxarifes   
10 iijudautes di- alnuixa- 

riles    
1 despaelianle   
1 preparador do hibora- 

torio   
2 hililiofliecarittK ...... 

11 porteiiVis . . .'    
1 ajndanle dito.  

" ■>.< ■ V 

Mensaes Annuae 

1:650$ 
l':500$ 

I :.'(rios 
I : 250$ 
1:t40« 

075$ 
800$ 

1;250$ 

975$ 
973$ 

900$ 
i :250$ 

900$ 
800$ 

19:800$ 
18:000$ 

16:200$ 
15:000$ 
13 :680$ 
11:JO0* 
9:0003 

15:000$ 

11 ;7Ü08 
11 -./OOl 

10:800$ 
15 :rt00$ 
io:$oo$ 
9;60o$ 

Totaos 

19:8(K)$000 
36:000|000 

32;4003000 
195:000*000 
109:4403000 
105:3003000 
70:8003000 

150:000*000 

128:7003000 
11:7003000 

10;800$000 
30:0000000 

118:800*000 
9:0003000 

6 
2 48 

12 

16 
V 

1 
1 

1 
1 
2 

133 
8 

12 

12 
27 

17 

9 

55 

contínuos   
serventes de portaria 
inspeetores de 1 " 

classe   
ditos de 2" classe.... 
ajudantes de aprovi- 

sionainento  
feitores do servigo 

geral   
guardas de estabele- 

cimentos ......... 
dito de armazém.... 
dito de mattas e plan- 

tio   
feitor de maltas  
primeiro cbimico.... 
segundos ditos  
serventes de 2* classe 
enfermeiros chefes... 
enfermeiros de 1" 

classe  "..... 
diios de 2' classe.... 
ditos de 3* classe.... 

offieiaes de pbarma- 
cia   

enfermeiros de esta- 
belecimento ....  

cozinheiros de bospi- 
taes   

ajudantes   

cozinheiros de enfer- 
marias   

550$ 
400$ 

700* 
550$ 

650$ 

6:600$ 
4 :«oo$ 

8:400» 
6:600f 

7;800* 

500* 

500$ 

330$ 
300* 

6:000» 

6:000* 

1 :20O.* 
3:6003 

300$ .3:6063 

O// ir i nas 

Total 

39:6003000 
I.190:400$000 

100:800*000 
105:6003000 

15:600*000 

550$ 6:600$ 19:800*000 

150$ 5:400$ 10:800*000 
450$ 5:400$ 5:400$000 

450$ '5; 400$ 5:4008000 
450$ 5:400$ 5; 40031100 

1:350$ 16:200$ 16:200*000 
1;00( * 12:000$ 24:0003000 

350$ 4:200$ 538:6008000 
800$ 9:600$ 76:8001000 

650$ •7-:80r$ 93:600*000 
550* •6 ;-600* 79;200$ooo 
450$ 5; 400$ 145:800*000 

24:0003000 

24:000*000 

71; iOOlOOO 
32:400$0aü 

198;0003000 

1 chefe de machina*... i :noo$ 12:000$ 12:000$000 1 encarregado geral de 
electricidade   900$ 10:800$ 10:8003000 

1 dito, idem, de maebi- . 
nas   9003 10:8008 10:800*000 

1 mestre geral  9753 11:70Ü* 11 :700$000 
7 mestres de officinas 900$ 10:800* 75:600*000 
7 contra-mestres   800$ 9:600$ 67:200$0rto 
8 encarregados de offi- 

cinas de 1" classe.. 700$ 8; 400$ 67:2008000 
3 ditos de 2* classe.... 600$ 7:200$ 21:6O03000 15 operários de l" tlas-e 550$ 6:600* 99:000*000 18 ditos de 2' classe.... 500* 6:000$ 104:000$0(Vl 48 ditos de 3* classe.... 450$ 5:400$ 232:200*000 88 ditos de 1" classe.... 400* 4;800$ 598; 1000000 

1 4 aprendizes de 1* cla**e 300$ 3:600S 50:400*000 
30 ditos de 2' classe.... 295* 3:540$ 106:2f0$ono 
10 ditos de 3* classe.... 276$ 2:880* 28;800*000 
10 ditos de 4" classe  210* 2 ;520* 25:2000000 
10 operários sem classe a 550$ 6:600* 66:000*o00 
24 operários pragas, gra- 

lificagão   1 .)0* 1:800$ 13:200$ooo 
•> carpinteiros de l4 

classe    550$ 6:600* 1.3:2008000 
1 dito de 2* classe  5000 6 :P()0* 6:000$IHVO 
1 fnnileiro   500$ 6:000* 6; 000*000 
1 tanoeiro   5600 6:000* 0:0008000 <> aprendizes   or.o* 4 :2003 8:lftn*0oo 
1 machinista   700$ 8:100$ 8:400*000 
1 aprendiz de maebi- 

nisla,/ 2'   3003 3:6008 3:600*000 2 pereiros    . 300$ 6:000$ 12 r0003ono 
elertricista    -650* 7 ;KtHl* 7:80i *000 

1 ajudante de eleclri- - 
cisla .' '  150* 5:1008 5:100*01 

4 65o* 7 ;800* 31 ;200*0oii 
1 guarda do <h-posilo 

da ilha do Paiva,.. 1503 5;1003 5: loosiioo 
2 serventes, idem, idem 3503 l :206* 8;100*000 
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SVNTHESE FINANCEIRA DO PRO.IEC.TO GERAL DE REVI8.Ã0 

/ Detnonslmfões comparntivxs das desppzas u realizar-se com - o pessoal, e a uclual 
* 

Reclificacão geral «io trabalho por haver incorrecções na organizarão: 

Quadra demonstrativo do movimento financeiro das despesas a realizar-se cotn o funccionaUsmu deste Minis- 
tério, de uccòrdo com suas repartições 

Categorias Actúál Revisão Augmento 

Secretaria da Guerra e Gabinete  606:0008000 
1.290:0008000 

52:7008000 
532:0908000 Contabilidade da Guerra  

Departamento Central   .... 
115:8001000 

75:2008000 
120:9008000 
324 :6008000 
126:3008000 
208:2001000 
412 :8Ü0$000 

50:8808000 
21:2908000 
67:5608000 
24 ;6208000 
48:9848000 
86:0888000 

149:8078460 

Diredoria do Tiro de Guerra  
Supremo Tribunal  
Estado Maior   
Gabinete Photographico  

  77:3168000 

Imprensa Militar   

2.245:7808540 3.279:8008000 1.034:0198460 
Instruccâo Militar: »ji» 

Escola Militar    
Escola de Aviação Militar  
Escola de Aperfeiçoamento  

   476:9918860 
  133:0408880 

1.300:1808000 
144:9008000 
282;9008000 
104:1008000 

7-> •■'oounoft 

823:1888140 
11 :8598120 

127:3441000 
43:3568000 
s>6 ■ ■umínnn 

Escola de Veterinária     60:7448000 

Collegio Militar do Rio  962:0008000 489; 9528000 

■Collegio Militar de Porto Alegre  
Escola de Applicaçfio do S. Saúde  

  216:3638000 
17:3408000 

360;3608000 
360:3608000 
29:7001000 

143:9978000 
143:9978000 

12:3608000 

1.910:7438000 3.861:5008000 1.950:7508260 

Material Bellico: 
Diredoria  m,.61:2008000 . 28:7528000 

Arsenal de Guerra do Rio  
.IOXJ ,DOUT''V;U 

2.493:3208000 
1.071:9328000 

■IO .ooUiSütM" 
810:5128733 
716:0238680 Dito do Porto Alegre  

Fabrica de Polvora da Estrella ...'  
Fabrica de Cartuchos   
Fabrica de Polvora de Piquete  

  105:5868900 
  1.229:7758280 

*)jo :oun.>()ü() 
435:6608000 

2.493:3208000 
1.042:0408000 

lio 
330:0738100 

1.363:5448720 
442:8668020 

4.321;3081487 8.086:9528000 3.765:6438513 

Intendencia da Guerra: 

Administração e officinas . . -   2.510:7988000 4.912:3208000 2.401:5208000 

Corpo Docente: ^ 
Professores   2.862:0008000 

921:0008000 
187:80ü80tí0 

572:4008000 
306:6008000 

69:2408000 
Vdjuntos   
Preparadores e mestres da prat  118:5608000 

3.022:5608000 3.970:8008000 948:2408000 

Verba 9° — Serviço de San de: 
D i redor ia  
Estagão de Assistência  
Hospital Central   
HospHaes de 1" classe  
Ditos de 2" classe  
Ditos de 3* classe !. 
Enferma rias-hospitaes  
Laboratório Qhimico Pharmacoutieo. 
Deposito de Convalescentes  
Dilii do M. Sanitário  
Laboratório Bacteriológico   

69:1201000 
60:348|0tí0 

834:187$00ü 
250:930$000 
332:4481000 
156:5041000 
339:075$000 
607:1681000 

47 :730$0()0 
01;0«0t00o 
26:580*000 

139:1001000 
102:0008000 

i. 384:7001000 
620:2608000 
614 :8201000 
300:4001000 
627:0008000 
908:5001000 

67:2008000 
137:400*000 
43:2008000 

69:9808000 
41: (4528000 

550:5138000 
369;3308000 
282:3728000 
143:8968000 
287:9258000 
301:342|Q0O 

19:4708000 
45:4208000 
16:6208000 

Diredoria de Engenharia: 
Direetéria   
Deposito Central , .   

Diredoria de Aviação Militar: 
Diredoria  

Biblidheca do Exercito: 
Diredoria .    

2.716:0608000 4.944; 5808000 2i228:5208000 

37:8008000 
18:6998000 

70:0008000 
33:6008000 

33:0001000 
14:9018000 

56:4991000 104:4008000 47:9018000 

39:3608000 61:200|000 21 ;840t000 

10:3398000 32:2008000 11:8008500 

/ 
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Administração . , ,      2.2/.5 rTSOir./.O 3.27!. ;8d0$000 
Inslmccao Militar      /..033;303$000 7.832:30üSü00 
Material Bellico    4.321 f308»487 8.086:9521000 
Intenriençia da Guerra..   2.510:7981000 4.912:3201000 
Serviço de Saúde . .         2.716:0601000 4.944:5801000 
Direciona dc_Engenharia   56:4991000 104:400$000 
Dita de Aviação Militar    39:360$000 61:200$000 
Bibhothecd do Exercito .       10:3391000 32:2001000 

Tofacíi      16.833 :4 488527 29.253:752fÕÕÕ 

DEMON STllAfiÇÃO FINAI. 

Despc/.a e realizar-se (revisão),,  29.253:752$000 
Dita açtual    16.833:4481527 

Auginento resultante da revisão,.   12-.420•303$473 
Alterações nltimsa das tabellps,.,,    303 :600$000 

12.723:9C3$4Í3 

1.034 :019|4b(i 
2.898:9961000 
3.765;6431513 
2.401:5201000 
2.228;520$000 

47:901$000 
21:840$000 
11:8001500 

12.420:303$473 

Arsenal de Guerra do Hiu de Janeiro 

Existiam — Global, 035 operários que são distribui-' 
dos pela fôrma seguinte: * - 

4'mestres de officinas ...... .......... 48:0001000 
14 contra-mestrcs    151:200$000 
62 operários de 1* classe    27518008000 
72 dito» de 2'    316:800$000 
(78 (íitos de 3*    318:0008000 
80. ditos de 4*     .... 432:0ft0f00(» 
24 aprendizes de 1' classe    100:800$"0ft 
20 ditos de 2* classe      72:000*000 
22 ditos de 3* classe '  ........  77:8801000 
©í ditos de 4*'classe    117:9138000 
4 ajudante de electriôista ...a...  6;60Qí(ÍOüO 

1.916:993*000 

Officinas dc chapas e de projecGs 

d operário de 1* classe (encarregado) ... 7.800*000 
7 ditos de 1* classe     50:400*000 

12 dilos de 2' classe   79:20080(8) 
43 ditos de 3* classe     258:000*000 
65 ditos de 44 classe   331:000*000 
26 aprendizes de l" classe   109:200*000 
1,1 ditos de 2* classe     39:600$00i» 
20 ditos de 3* classe     40:800*090 
•2^ ditos de 4* classe    Í0U-»1» • • •• • 50:8641000 

- 1 986:864fO0O 
Fabrica de cartuchos 

Existiam — Global, 393 operário? 
que são distribuídos pela fôrma se- 
guinte : 

% auxiliar technifco     15:000*000 
3 chefes de gabinetes      48:200*000 

14 coníra-mesfres . . 151:000*000 
23 operários de 1* classe   i. I65:69n*ooo 
39 ditos de 2' classe  V  257:400*000 
43 ditos de 3* classe    258:000*^00 
62 qifos de 4* classe    334:800*000 
J6 aprendizes de l* classe    151:200* 00 

Srt ^íí08 i16 «2', flaí,í,e    Íi6:000*000 70 ditos de 3* classe     047'fionífinoii 

fjf a',urfai\,.G8 de clectricislas   13:200*000 ' Apwndiros do 4* elasse 80:820*000 

.. 1.934;0'?OÇOOO 

Fabrica de Polvora dc Piquct 
f í íf . 

, , Existiam — Global, 163 operários 
o: que são distribuídos pela fôrma se- 

guinte; 

#       10:800*000 •-f dito de etootricidade , 10;800#000 

3 mestres de officipas .. 
I ü. contra-mestres  
10 operários de Ia classe 
10 ditos de 2* classe   
23 operários de 3* classe 
24 ditojs de 4* classe ..,. 

8 aprendizes de 1* classe 
45 serventes de 1* classe . 
23 ditos de 2" classe .... 

32:400*000 
96:0n0 !>Ü00 
60:000*000 
60:000$000 

líO: 400*000 
115:200*000 
33:600*090 

106:009*000 
96:600*000 

828:200*000 

\rsenal dc Guerra <>■ Porto Alegre 

Existiam — Global, 120 operários 
que são distçibuidos pela fôrma se- 
guinte: 

1 chefe de machina      ., 
2 mestres de officinas    
7 contra-mestres  [ _ 
1 eleclricista      
i ajudante •   
8 operários de 1* classe * 

13 operários de 2* classe  
20 ditos de 3* classe   
30 ditos de 4* ciasse   

6 aprendizes de 1' classe , 
8 djtos de 2* classe   !!!!!!' 

10 ditos de 3* classe   
10 ditos de 4' classe   

1 guarda do deposito da ilha   ! 
2 serventes do deposito da ilha   .. 

12:000*900 
23;400*000 
70:609*000 
7.890*000 
6:6001000 

52:8^0*000 
78:000*000 

108:000*000 
144:909*000 
21:600*000 
28:320*000 
28;800*000 
26;200*000 

5:400*000 
8:iüOlOOO 

625:920*000 
Nestas repartições foram fundidos todos os quadros de 

operários dando-se nova tórma de dislribuiçâo no pessoal 
visto estarem em desaccordo com as normas regulanientaros' 
sendo siipprimidas as quintas classes de operários c dê 
aprendizes que passaram para as classes auneriores. 

A nova fôrma traz mais vantagens, não só paia o ser- 
viço, bem como, haverá menor diseendio tjo erário puMíro 
que em virtude do disposto nas leis de 7 do janeiro de lO1^ 
e I de outubro do anno findo iodos serão mensnlistas fT- 
cando por esta fôrma extinefos nesta ministério os diaristas 

Nas officinas da Fabrica de Polvora da Estreita tnanfem- 
se o seu quadro do operários na fôrma que está, por ser do 
numero reduzido, obedecendo-se tanto quanto possivet" n di. 
reitos iguaes. r - • a ui- 

Ta hc lias explicativas da distribuição orçamentaria d .-ia 
repartições do Ministério da Guerra no proiecto de "Rm-isín 
<te quadros"; / 

/IPMlN ISTUAgÃO CBNTRAI, 

Secretaria da Guerra — Vencimento rle tabcHa A 

1 direc or geral. . . . . ... 30:600*000 
2 direclorcs de secção. , . ... 24:000*000 
6 primeiros offimaes. . . 18:000*000 

30:000*00» 
48; 090*000 

108-000*000 



Aíí 5.a.:-L. 161 - 

COMíHKSSO NACIONAL ScIPiulii')i 11 c líL íOv.i 

8 
■Ji) 

'í 
1 
(> 
0 

scgaiiij().s ditos. , 
terceh-Qü ditos. . 
daol vlogTaphos. ). 
porteiro. . . . 
couliauos (2 no 

■sci'\i'ntos (2 no 
gabyKUe). 

gabinefe).. 

1 ti; 200$000 
1i rlOOfOOO 
I2:00;0f000 
12:000*000 
<S: iOOfOOU 
0:000*000 

129:0001000 
l i 1 . oootooo 
18:000*000 
12:000*000 
50: iOt pOOO 
36:000*000 

Gahmete Photoyr/iphicú — Tuhella A 

Sioomaa. OOO:000f000 

Coiiliibili(ln'/i' da Guerra — TabclUi A 

1 
3 

12 
17 
17 
10 

d irorlar geral . . . 
diroctoros do secção. 
primeiros oftiriaej. 
segundos ditos. . . 
leireiros ditos. . . 
(luartos ditos. . . . 
daefylog-raphos. . . 
goanla-livros. . . 
'pagador  
sub-apagadores. . . 
porteiro  
ajudante do porteiro. 
rontinuos  
serventes. .... 
ascensorista. . , . 

30;000*000 
24:0001000 
18:000*0(10 
1(5; 2 (XI *000 
14;100*000 
12:000*000 
12:000*000 
18; 000*000 
18 :()0()?(MK4 
14:400*000 
12:000*000 
10:200*000 
8:400*000 
0:000*000 
4:800*000 

30:000*000 
22 PMMISOOO 

210:000*000 
275: liifi^OOO 
211; 800*0(K) 
228:000*000 
30:000*000 
18:600*000 
18 :ooo*i|00 
13:200*000 
12:000*000 
10:200*000 
33 Aloogooü 
18:000*000 
4:800*000 

1. 290:000*000 

rtrparlainenlo da Guarrn 

I porteiro  
4 continuos de l11  
9 serventes  

Vencimentos do labella A 

12 : OOO* (>00 
8:400*000 

' 6:000*000 

12:0n<f*000 
33:600*000 
54;000*000 

Gahiaele de Identificarão 

I direotnr  16:200*000 13:200*000 

11*;pírlamento Central — Vencimentns do tohrlhi 1 

I rhere do servido l.elephonico 7:800*000 
3 leleplionistas 'ai xiliares, . . 6;O()O*O0O 
1 elf-clrn-ista  8:400*000 
1 ajudante de elertricista.... 6:600*000 

2 aprendizes. .   4:200*000 
2 nseensovistas  1:800*000 
1 líontiiíuo. . .   8:100*00(1 

Secrelarin do Supremo Tribunal 

1 secretario  
2 dirertores de sec^ào. . . 
1 sub-chefo de expediente 
2 primeiro» ol'1'ieiaes. . . 
3 segundos ditos  
3 
I 
1 
1 
3 
4 

12 

terreiros ditos  
Idbliotherario  
electricista. . . . . . 
porteiro.    
Continuos.    
serventes  
escrivães do 2" entranc 
ditos do t"  

12 
1 

oCIiriaés do 
t macia, 

ditos de t" 
sorvonte do 

justiça iie 

dita. . . 
auditoria. 

ia.. 
• • • • 
eu- 

21:000*000 
24:000*000 
19:800*000 
18:000*000 
16:200*000 
14:400*000 
18 :()00*0!X) 
8: 1(10*000 

I2:000*000 
8:400*000 
o:ooof0oo 

14:400*00(> 
12 MXlOfOOO 

O; 600*000 
6:000*000 
6:000*000 

7:8ft0*0tí0 
18:000*000 
8:400*000 
6:600*000 
8.100*000 
9:600*000 
8.100*000 

75:200*000 

21:000*000 
18:000*000 
19:800*000 
36:000*000 
18:800*000 
43:200*000 
18:000*000 
8:400*000 

12 :(K)0*00O 
25:200*000 
21;000*000 
43:200*000 

144:000*000 

19:800*000 
72:000*00(! 
6:000*000 

Eslado Maior do Exercito — Vencimentos da tabeUa A 

1 offieial mecânico lechnioo.. 
I desenhista de 1" classe. . . 
3 ditos dc 2" classe. 
1 porteiro. . , . 
I ajudante de porteiro, 
3 coutnuios. ..... 
5 serventes. , i» ... 

•• 
!•••••• 

t5:000*000 
14:400*000 
12:000*000 
12:000*000 
10:200*000 
8;100*600 
6:006*600 

15:0(X3*000 
11; 100*000 
36:000*000 
1S:0<M)*000 
(0:200*000 
25:260*000 
30 :(>(X)*()(X1 

1 chefe do gabinete. . . ... 
l desenhista carf hogAapho. ;. 

1 dito lithographo  
I ttito idem de f"  
1 dito ick.tn de 2" classe. , . 
l photographó  
1 ajudante, . . ■  
t transportador lithographo.. 

2 inipressores lithographos. , 
2 margeadores  
I photo-gravador  

1 montador de clichê. . ■. ... 
1 impeessor photo-litliograpbo 
1 archivista  
2 ponçadores de pedra  
I dito de z.inco  
1 aprendizes de !•   
l ditos de 2" classe  
' -emente  

16:200*000 
14': 000*000 
10:800*000 
9:600*000 
9;0008000 
0:600*000 
7 :2008000 

0:600*000 
9:600*000 
7:21)0*000 
9; 600*000 
7:200*000 
7 i2()()8()Qp 
9:000*000 
7:200*000 
8:200*000 
1:21X3*000 
3;000*000 
4;8008000 

16 :2O()SÜ0t) 
0 2 ;()(K)4flÇ{) 
,10:800*000. 

9:600*000 
9:000*000 
9:600*000 
7:200*000 

9:6(Xt*0fl'i|1 

19:200*00)0' 
I4:400*000) 
9:600*000. 
7:200*000 
7:200$00pü 
9:000*000 

14:400*000 
7:200*0001 

16;800*00oj 
1i : 40fl*000 i 
1:800*000J 

136:800*01X3 

208:200*000 

Imprensa Militar Venrimcntos do lolxdla .1 

Nata — Foi creado uni logar de ajudante de porteiro na 
Cpntahiiidado da (ruorra e supprimído nm continuo que pas-a 
para aqn dle cii-gu. 

1 chefe do Serviço. . . ... 16:200*000 
1 chefe das officinas  12 :(10()*000 
3 revi sores  9:000*000 
2 conferentes  6:600*000 
2 paginadores  7:200*000. 
1 compositores de 1° classe , , 7:200*000 

12 dito- de 2"  6 :60ii*d()() 
1 linotypista especial  7 ;800*()0(l 
2 dito- de 2* classe  ó.-oootoóo 
2 ditos de 3". . .   6;'>00*000 
I encadei nador de 1".  7:200*000 
7 ditos de 2' classe. . . . .... 6:600*000 
3 impressores de 1"  7:200*000 
3 ditos de 2''  6:600*000 

10 aprendizes de 1". . . . ... 1:200*00(1 
10 dito- de 2'  3:600*000 
2 serventes de officina. ... 1;800*000 

16:200*000 
12:0(X)*000 
27:000*00(1 
13:2()0*000 j 
14 ; i00*000 1 

28:*ll()800(> 
85;80Ò«000 

7:801),8(300 
,13; 200*000 
12:00(f*000 
7 :2Q0*(J00 

46:2(01*000 
21 :600£0«O 
19:800*000 
12:000*000 
36;000*000 

9" 6008000 

Verba 3* — Èsfado Alaior dj Exército: 

•i 12 ;800*(jj00 
d i I i b 
4 ■!ib 

.Dirrcioria do Tiro de Guerra — Titíittlu H ^ • • ■ i D • 
l -ecrelario geral. 
1 ■geucnte da lie ris tu. 
1 partoiro  
1 contiiiuo  
2 -erveute-, . . . 

16:80()*()()(t r'*. Íg,:8itó*<S(00 
0 ;()Q0*000 ' 9 ;'6()ff*OOU 

"fdfHOOlOOl1 l();8()a*000 
8 ;"100*00(1 8:100*000 
5; iOOSOüh t(|;800*000 

Stund Xáeíõnal 

I guarda geral. . , 
I porteiro do portão 
1 carpinteiro. ... 
2 encarregados do Stand 
3 majrcadores. . . 
2 giKirdas. ....... 
2 jardineiros. . . . ... 

• • • ■ • 6 :00080()(i 
5:íOn*nõo 
5:100*060 
1:20(1800(1 
4 AdjOlOOfV', 
í :200*Õ0(V! 

3 r6(X)«(10() 

59:1008 ()00 

6:00( 18000 
5: K108000 
5 ;jiH)*oüa 
8;4if(('8(jtíO 

21 :000*00(1 
8: ítKfsÕon 
7:200* 900 

Oi': 80^*966 

Yerba 4 -s. Initruccãn MiUIur. 

Eseofa de Estáda Mctiar ' Vencimentos der Ifibelhi \ 

t> 0 
l> 0" 

I primeiro offieial 
I fnblkrth/oario   
1 -egundos offioiacs   
1 porteiro    
5 inspeotores de 1*-clússo..,. 
I continuo   
1 feitor do serviço geral  

-I meíire ferrador 
10 sementes . 

18:()00!*0(X) 
18:0008000 
16:200*00(1 
)•>: 000*000 

600*000 
01*06*00(3 
8:400*000 
6:600*0,"Xl 
('KflÕO*t)00, 

18:000*00(1 
18:0008000 
61:800*000 
12 :(XX3$OOü 
Í8:()(ii)*00(l 
8: iO()860tl 
8: 1IX»*»0I3 

1 |i ;t)0(/*Ç 
00; ()«(»* í 

Ü' 
214:200*00^. 
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tscola Milit.ir — Vencimentos da íabella A 

2 sub-eliefes de cxpedicnle, 
«enclo um d;i secretária 
e outro na intendencid. ÜOSOO^OOO 3!)'(500$000 

.. primeiros officiaes   18:000éo00 90:0008000 
segundos ditos  13:200$000 97:2008000 
terceiros ditos   í4lAOtlSOOO 86:5008000 

2 daetylograi hos   12:000^000 24:0008000 
1 bibhoüiecano   13:0008000 18:0008000 
1 snli-lnblioCiecario   42:0008000 12:0008000 
1 perteiro   12:0008000 * 12:0008000 
1 ajudante de porteiro  10:2008000 10:^008000 

io inspertores de 1" classe  9:6008000 145:0008000 
2 ajudantes de aprovisiona- 
„ .. mrnlo   9:6008000 19:2008000 
2 feitores     8:4008000 16:8008000 
3 contínuos .    8:4008000 25;200$000 
2 officiaes de pharmacia... .. 8:4008000 16:8008000 
1 enfermeiro chefe  10:8008000 10:8008000 
2 enfermeiros auxdiares   8.4008000 16:8008000 
t anxihar de hibliotheea   8:5008000 8-4008000 

18 serventes de repartirão   6:000800(1 118:0008000 
40 serventes braçaes   4:8008000 192:0008000 

955:2008000 
Offiei nus de eiecteieidade. Ülnnunação, telephonia, etc. 

1 eliele di> serviço (mestre ele- 
. , efrieisla)   12:0008000 12:0008000 2 ewtncislas ndjimtos (anti- 

gns ajudantes) 8.4008000 16:8008000 
2 enndnetores de ligações e >e- 
0  7 i8008(KM) 15:6008000 .» >ei\enfes eiepfncistas avixt- 
. bares •  6:60080001 19:8068000 1 nieranien eleetrisfa de 7:2008000 7 -'>008000 
. aprendi/es de electrieista .. 3:6008000 10:8008000 

82:3008000 
' ififcitíü, fc/ftirÍüí etc, 

I mm'!'/'1'.» d0 V' (,|a^C •••• 7:2008000 7:2008000 
. '.' ' -. *' •  <3:0008000 6:600800(l 

7 . '  ):5008000 10:8008000 e operarins sem classe   5:2008000 21:0008000 
pedreiro de 2' classe   6:6008000 6-600800(i 

formdor'   0:6008000 6:6008000 
i   i :0on8000 6:(i(.0800(> 
1 corre in,  0:(h)0*000 6:00(.80.)0 

hn" '    6:0008000 6:0008000 
«m T ■ ■,■■■  6:0008000 6:(i0o80oo 1 a.iud.ude de pedreiro ...... 4^008000- 4-8008no(i 

. di os de       /,:80o800<) 9:00n3(»0o 

1 anl- lini'' íeri í'  V ■ 4:8008000 9;60O8(M)O i auxiliar de Lombeu-o.  4:800800(1 4:8008000 ' 
si-ivonte da limpeza da ofíi- 

C1""   4:8008000 4:8008000 

^n,ma   

{.a e ande rUi 
1 mecânico encarregado de 

i «• '   7:20o8(i(in 7;-'OO*0ôO 
1 encVrreL-ui IÚfl    4:8008000 4:8008000 
't niiucmWas ' tCOOOgonu 
4 costureiras   2: 6,18000 4:32,18000 

40 engommadeiras "dê"i-  7,!«:640gooo 
4 2 ditas de .   ' ,'eí * > ' 24 :OO(l8(»00 

1 invente da l.mpêia  Vsoos Ia! ^^(K) ' ' -OOO-SOOO 4; 8008000 
F- 'mina  , 7T~7.   82:6808000 

'/raásforie, va/tscnuíâ'.' ç limaczu da unitautí*. eU 

t CT0 2^^ 7:8008000 
1 ftjtldanlé ■ '■ b;0OO8(M)O 6;600s,)n0 
í serven o'..   ' ■':40(>80(Hi ,5:4008,10(1 

eavabar ,'^1 ,   1 W..8O00 5:8oo800u * axaiia,,,.- ri... anmum- ,, -lOnídinp 13:2008,100 

S","'"a ■'   67:000800(1 

Ao/,, — ficam inclnides nu (pirrdixi da secretaria desta 
escola, como segundos offieiaeí. Moarx-r Bittencourt o Mv&rd 
.fustem, respectixamente 2" e 3c do extrncto Oollegio de líac- 
bacena, e bem assim os serventes Antbnio Louronco .3 José 
Pereira das Aeves. os qnaes se acham addidos. 

Foram incluídos no quadro effectivo todos os operários 
extranumeranos das nfjicinas, do serviço de (ransum-, . o de 
electricidade e da lavanderia. Ç nampo..,, do de 

Escola Militar 

Nota — Os achiaes snb-secrelario e o l" official encarrc. 
gado do serviço de expediente dá Contabilidade desta repar- 
içao passam a ter a denominação do sub-cbefes do expedien-» 

tes, ticando o aefual sub-secretario na secretaria, fazendo- 
se as promoçeõs necessária para tal-fim.- 

Os funceionarios interinos que.seçvem nesta escola, se- 
rão incluídos nos cargos que occupam presentemente, se hou- 
ver vagas resulatnles da revisão. 

O.s empregados extrannn.erários das officinas e da la- 
vandaria passam definitivamente para o quadro fffeclivo des. 
ta repartição, conforme consta das respectivas (ahellas. 

Os actuaes empregados das officinás de electricidade. la- 
vanderia. e do serviço de transporte que se incluem no qua- 
dro geral desta repartição, são da classe dos extranumerarios 
que pereebiam por verbas material e economias do Conselho 
Adimnistrafixo, pois em sua maioria ,jã servem nesta escola 

nÍa.,'e ^ annos de accôrdo com o disposto nas leis de 1923 e de 1 de outubro do annn findo, ficando portanto a elles 
reconhecido o direito previsto nas leis citadas. 

Culle(/io Militar do Rio de Janeiro 

Vencimentos dn labeHa 1! 

1 sub-chefe de expediente . . l7:4O0$:ir;n 17:400800:4 
1 primeiro official   16; 20080(10 16:2008000 
4 segundos ditos  14: ioesnno 57;6001000 
4 terceiros ditos  12;00(l»()nO 48:000800o 
1 bihliothecariu   16:2006000 ■ 16:2008000 
1 porteiro   11;70fi8000 11;7608000 
5 inspeetores rle Ia classe,*... 9:6008000 134:400800(4 

2(t ditos de 2" dita  8;1008000 162:0008000 
1 feitor do serviço geral . .. 8:1008000 8:100800(4 
5 contínuos  8:1001000 32:4008000 
2 ajudantes de áprovisiona- 

mento   0; 60.48000 19:2008000 
2 offieiaes de pharnmcia  8;500*000 16:8008000 

1 enfermeiro   H: OiafcPOO- 8:5008000 
■32 serventes   5:5001,100 172:8008000 

621:20(, *000 

Officinas 

1 elecl 1 icista  . 8; 4008000 8:4008000 
1 ajudante de electricista . . 6:60(>800í) 6;0008000 
1 carpinteiro de 1" classe .. '7:20(1x0.40 7;200800O 
t dito de 2* cla.-.e .   6; 60,48000 6:6008000 
1 pintor de 1 classe  "7 r20ti8o00 7:200800(4 

4 dito fie 2'' classe  O :60(480OO 0 -.6008000 
1 ferrador de 3" classe  tí ntnosortO 6:000*000 
1 pedreiro, i.lem    6:0(408000 6:0(,08000 
4 correeiro, ident    0; (V iDxOOO G:0008000 
I tustrudor de 5   5 ;4,>o8(«6> 5:4008000 
1 liOtnbeiro de 4' classe , , 5:500*000 5:4008000 

71 • 5008OO(|i 

Eseold de . 1 eoFràn Milihtr 
1 TabelIa l > 

1 porteiro . .   I0:800|l.0o tó :8( >08000 
1 continuo    8:1006000 8:1006000 
J niocanico tk- 1* classe, . 9:6,>08000 9:6008009 
1 dito de 2 classe   s:4008000 8:5008000 
3 ditos dc 3" Cklssé  7 :iO(ns(,r,o 21:6008000 
2 ditos de 4" classe    5: iOOínt it 10:8006000 
d serventes .   ô .'ftKijiOnO f. 58000800.4 
3 "-chailfleurs" de 1 elass,. 7:2nt)xfteff • 21:66046000 

i ;90n%0ili> 
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Escola </'■ Applicação <Jo Serviço de Saúda 

Tabeliã L! 

\ porteiro  10:0«Of?(K)0 |0:800»d«HI 
1 continuo .  8:0Üt)«<lou' 8:lüO«ooo 
2 serventes . .     5:400*000 10:800*000 

XNSTULÜCÃO M1UT.VU 

Verba i' 

Escola Vetcrinaiia — TabèUa li 

1 desenhista dò 2* cias 
1 photographo . 
•1 porteiro   
1 continuo •  

12 serventes   

12 lÜÚOiSOOO 
9:0009000 

10:800*000 
SilOOÇOOO 
5 ; i 00.$000 

105:3005000 

Escola de Inlendencia TabSUa D 

1 porteiro . . , 
dncfylognaphos 

2 contitíuos , . , 
,5 átfrverd-es . . 

10;800*000 
9:COOSOOO 
8-: 100*000 
5; 400|000 

I <1:800*000 
28:8OO?000 
10:2005000 
37:000*000 

Voltei/io Mililor de Parlo Alegre 

72 ;2008<000 

refcello C 

1 sub-chefe de expediente . 16:200*000 16:3005600 
J primeim offlcial  15 :nfi(i560fi 15:000*006 ,o segundns ditos  13:6801000 27:360*000 

terceiros ditos   1!:700*000 23:400*060 
í bibliotheeaTio  15:0005000 15:0001000 
1 porteiro  10:800*000 10:800*000 
6 inspectores ili' l" elnsse . . 7:8011*000 16:800*000 
8 ditos de o.«    6:606*006 52*8005000 

1 feitor do serviço geraj. .. 6:000*600 6:800*000 o ajudantes de aprovisiona- 
rnento , .   7:800*000 15:606*000 

1 official de pbarmacia . . . 6:0-00*000 6:000*000 
1 enfern-.eirci   0:000*000 6:000«000 

1"* serventes   4 :8005000 " 105:6no*00'V 
contínuos . . .    C-000*000 13:200*000 

360:360*009 
Ceiuri^y MililaA dr, Ceara — Tafll* C 

1 sub-chefe de expediente . . 16:200*000 16:200*000 
1 primeiro official  . 15:00-0*000 15 .-000*000 o segundos dilns  . 13; 6805000 27:3601000 
o terceiros ditos  '. . 1 1 ; 700*000 23:400*000 
1 bibiiotliecurio  . 15:000*000 15:0005006 
1 porteiro  . 10;800*000 10:800*060 
0 inspectores de 1" classe .. 7:8CO*flOO 46:800*000 
8 ditos de 2' classe  6:600*000 52:800*006 
1 feitor do serviço geral ... 6:606*000 6:6005000 >> ajudantes de aprovisiona- 

1 
menfo   7:800*000 15:600*000 

official de pTiarinaeia . . 6:606*660 6:000*606 
1 enfermeiro  6:0005000 6:000*6 0 n.> servenle.s   4:8005000 105:606*000 o contimios   6:6005000 13:200*00) 

360;3c,G»000 

Tnbella H 

Escola de Aperfeiçouuicitla 

tOiversas vantagens 

Ensino tboorico 

J.y.) professores ... 
adjuntos  . 18:000*000 

• li: 1005000 
2.802:000*000 

,921; 000-5000 

29 AOCijOru 
hOn.iua   3.783;0005000 

1 
•i 
•> 
3 
3 

aã 

porteiro . , 
confinnos , 
serventes e 
ditos de 2" 
feitores ilo 
serventes . 

«Swiuina 

artiflees 
ciasse., 
servigo 

de 1". 

geral. 

10:800500C 
8:1(10*000 
8:òo()$noo 
■í:8001000 
8;) IIOglliH) 
5 rlllOfOOU 

12 
ti 
2i 

189 

;8008000 
; 4005001 
.-oouiooo 
: 4005000 
: 3005000 
:0005000 

Ensino íbeorieo 

9 preparadores do ensino 
Pratico  12:0005000 

' inr-ii-es   ttiuooiOOO 
12:0005000 
9 :t}00$000 

1058005000 
8:1005000 

C l; HUÜgOOO 

fíoinma . 

282 p.ioosoui» 

1 porteiro 
1 guarda . 
1 servente 

Bliotheca ào Exci cilo 
Vencimento <la tabeila B 

* \ 
* \ % 

10:8005000 
0:0005000 
5:}QO$000 

8omma 

Verba 5'; 
Serviço do .Material Bellico,; 

Dirccloria do Materiais Bellico 
Vencimentos da tabeila B 

1 «iesenhista photographo . .. .12:0001000 
Jporeno   11:7005000 
7 ron''nuo.- 7  8:1005000 
"* «■en entes  5:1005000 

Deposito do material 
Tabeila B 

I 1 arpinleiro de Ia classe . 7:2005000 
1 mrre.n, de |» dita  7:2005000 
1 pedre.ro de 2» dita  0:4805000 
: 's,  5:4005000 •) traha.nadorr de 1>  5:4005000 

10 ditos de 2*  4;8005000 

U 
I 
1 

Arsenal de Gprrra do 

Tabeila 
secretario   
chefes do expediente . ,... 
primeiros officiaes  
. egundos ditos   
ti rceiros ditos     ! 
cp. ir tos ditos   
«gente de compras   
; iudante de almoxarife . .. 
a ardas de estabelecimento. 
porteiras  
conlinuos  
leitor de serviço geral j ... 
encarregados de serventes . 
serventes de 1*  
ditos de 2" classe  

108:0005000 
79:8005000 

187:8005000 

10:8005000 
0:000*000 
5:400*004 

32:2005000 

12:0005000 
I1:7OO5OÜ0 
10;2005001 
21 :0005000 

01:5005000 

7;2005000 
7:2005000 
0:180*000 

' 04-8005000 
27 :000*000 
48:0005000 

100:0805000 
Rio de Janeiro 

B 

19:8005000 
18:0005000 
IO;200*000 
14:4005000 
12:0005000 
9:0005000 

12;0005000 
12:000*000 
0:0005000 

11 ; 7005000 
8; 1005000 
8:1005000 
0:000*000 
5:4005000 
4:8005000 

19-8005000 
36:0005000 
32; 4005000 
28;8005000 
48:000*000 

134:100*000 
12:0005000 
12:0005000 
12:0005000 
23;4005000 
32:4005000 
8:1005000 

13:2005000 
150:00(15000 
105:6005000 

4 
li 

I 
52 
72 
78 
8c' 
24 
20 

Offirinas . 
mestres de officinas  12:0005000 
contra mestres  10:8005000 
ajudante de electricisiu . .. 6:0005000 
operários de 1* classe   7:2005000 
ditos de 2* classe    6:6005000 
ditos d- 3*   6:0005000 
ditos de 4*   tí: 1005000 
aprendizes de l* elusso . .. 4:200*000 
ditos de 2* classe ,   3:6005000 
di-os de 3*   3:5405000 
uih - de 4* classe  2:3125000 

67 4:7005000 

48:0005000 
151:2005000 

6;6005000 
275:800*000 
316:800*000 
318:000*000 
432;000*000 
100:8005000 

72; 000*000 
77:8865000 

117 - 9125000 

4,9161925000 
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ARSENAL-nt: GULRRA -DO RiÚ 

Officim (le*chapas c cinlurik^ 

l^bella B 

'1 ípèram ilc l" classe (encar- 
regado)    

a ditos de 2* classe , 
ditos de a» » « st    
ditos do 4* . ...»   

l aprendiz de 1" classe „ 
1 dito de 2* classe 
í dito de 3' . 
S ditos de 4 

• • • • »>•••»: 
» t • 

«c> m. • «l • 

TiSOOÍOOd 
f>:GOO$ono 
«; 0001000 
íi: 400$000 
4:200$000 
3:GOOSOOO 
3:5405000 
2:312f000 

Officina de projéctü 
operários de l" classe „ 
ditos de 2" classe .. 
ditos do 3" classe 
ditos de 4a dita 
aprendizes do Ia classe „ 
ditos de 2' classe 
ditos de 3* dita , 
ditos de 4*-dita , 

» •'«* • • • 
• • • ••r 

• • 
9 * t.»** • «-• 
nr •.««*» • 
« • • • »« • 

7:2005000 
G:600$000 
G: 0005000 
5:400$00O 
4:2005000 
3;0005000 
3:5405000 
2:3t25f>00 

1 macliinista 
I fognista , 

Verba 5* 

I'essoal da Lancha 
» r» • . . . #vr.".i 3: 4005000 
   -0:0005000 

Material Bollico: 

11 

♦ secretario . . .   
2 chefes do expediente . , 
1 primeiro official .. ,, 
2 segundos ditos ,   
2'terceiros ditos  
N fluartes officiaes . ... 
I almaxarife  
1 ajudante de almoxnrife 
S guardas dc esfabeleciment 
2 apontadores ■. . . . .. 
4 porteiro . , .   
4 ajudante de porteiro t. 
2 contimios  
1 feitor do sc v iço geral . 

serventes . . . . ...... 

o »■ 

19:4 Í05000 
18:0005000 
15:0(K»5000 
13 ;G80$000 
11:7005000 
9:0005000 

15; 0005000 
U ; 7005000 
5:4005000 
; : 8005000 

<0:8005000 
9:0005000 
6:6005000 
6:6(K>5000 
4;8005000 

Offiiina# 
1'chefe de maehinas . . . , 
2 mestres dc officinas .... 
7 i;imtra mestres  
í electrirista 1  
t ajudante do eteclricista . 
J.itperáriós de 1" classe .... 

13 ditos de 2" classe . . .... 
20 ditos de 3* classe  

30 ditos de 4*  
G aprendizes dc t° classe ..., 
,8 ddps (ie 2' classe   

; th (Jilcs ,ie 3a dita  
.10 ditos de |» dita . ...... 
,V'}guarda da ilha do Paiva . .. 
2 servente» idern   

12 
11 
10 
7 
6 
0 
6 

;0005000 
: 7005000 
;8005000 
:8005000 
:0005000 
;0005000 
;0005000 
: 4005000 
: 8005000 
;<»00$000 
:5405000 
: 8805008 
:52i)5000 
:4005000 
:2005000 

7;800|000 
13:2005000 
60:0005000 
59:4005000 

4:2005000 
3:6005000 
3:5405000 
4 ;6245000 

:i62:36 45000 

50:4005000 
66:0005000 

192:0005000 
291;6005000 
105:0005000 
36:0005000 
37:2G05060 
46:2405000 

Arsenal dr Guerra de Poria Alegre 

Tabella C 

824:5005000 

8:4005000 
6:0005000 

14:4005000 

19: 4 405000 
36:000500(1 
15:0005000 
27:3605000 
23; 4005000 
72:0005000 
15 ■ 0005000 
11 :7008000 
10:8005000 
1 r»; 600*000 
10:8005000' 
9:0005000 

13:2005000 
6:6005000 

148:8005000 

43 4:7005000 

12:0005000 
23:4005000 
75 ;6005000 
7:8005000 
G:60050O0 

52:80050()(i 
78:0005000 

108:0005000 
14 5:000500o 
21:6005000 
28:3205000 
28:8005000 
25:2005000 
5;4005000 
8:4005000 

625;9205000 

UOOáG r.ir73 t " . 
Glôí dU 13. t. « . 

(lOÕ?fiM<i: 1 'V1'' ..•( > ■   2 s.-jn.udxs, dvlos  
te '•iwlrk-idu 

roni-Ai.K/ vs 
SanIo Cruz 
Tal»»lia K. 
clectG- 

9:6005000 
8:4005000 
7; 2005000 

9;600*000 
16; 8000060 
14: ioosnoo 

Jmhuhy 

Tabella B 

1 primeiro niocanlóo eleqtri- 
eista .      9 ;C0Ò|óÓO 

2 segundos dilos   8:4005000 
aiuiliarcs do cloctricista t 7:200500o 

jCoparobana 

Tabella B 

1 primeiro mecânico electri- 
nista . . .    9:6005000 

2 segundos ditos .   8:4005000 
2 auxiliares do eiectricista . . 7:2008000 
l dito de 2a classe x ,   5:4005000 

Sãu João 

Tabella B 

1 primeiro mecânico . . .... 9:6005000 
2 segundos ditos  8:4005000 
2 auxiliares de eledricista . , 7:2008000 
* dito de 2" classe  5:4005000 

J.tigc 

Tabella B 

1 primeiro mecânico  9:600800o 
2 segundos dilos  8:4005000 
2 auxiliares de electricisla . . 772008000 
4 dito de 2" classe  5:400*000 

Vif/ia fio i.eme 

Tahella B 

1 primeiro mecânico electri- 
cisla   9;6005000 

1 segundo dilo  8:4005000 
2 "nxiliaif- ., . . , 7 ;2(»o8o0o 

São Luiz 

Tahellu B 

1 primeiro mecânico electri- 
rista 

I segundo dito . 
.2 auxiliares . . 

9 .iVoosOnO 
8:400*000 
7:2008000 

Forte do Lema 

Tahella B 

i imsiliar eleelricisla  7:2005000 

Morre liai llrrniry 

Tahella B 

1 pnoreicô mCcanieo eleelri- 
cista   9; 6008000 

I auxiliar . , .    7:'2008000 

Porte itr llaifois 

Tahetla B 

I ideelrieirta 
1 ajudanle . 
2 ff>giii5la- . 

8;ioosoofl 
6 :(I(S'8i8»i» 
6;tK>o«o9õ 

9 ;6ÜU5000 
16:8005000 
14; 4005000 

40:800500(1 

9:6001000 
16:8005000 
1 4:4005000 
5:4005000 

46:2001000 

9:6005000 
16:8005600 
1 4:400*000 
5:4005000 

46:2005000 

9;6005000 
16:8005000 
1 5 : 400*000 
5:4005000 

16:200*000 

9:6005000 
8:400*009 

I1:400*000 

3?;400*000 

9:6005000 
8:400*000 

I4:400*000 

32:400*000 

7 :2005(J(io 

9; 6OO5000 
7:2((080fl0 

40;8oo*ooo 

16;8005000 

8;400*080 
6;600*000 

I 2 :Pi OsOOl» 

27; 006*000 
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Vencimentos Oa tabeliã G: 

Fabrica de Polvora da Estreita 

1 primeiro official .    I5:000í000 
2 segundos officiacs  13:080*000 
1 aimoxarife   I5:000íüo0 
1 apontador   7:800*000 
I porteiro  I0:800$000 
1 guarda do armazém   5: ioosooo 
1 dito de mattas o plantio ... 5:1001000 
1 enfermeiro  0:0008000 
1 otíicial de pharmaCia   '6:0008000 

10 serventes   liSOOSoOO 

Offléíitffs t v (j »> ■ ^ 
1 mestre   11:700*000 
1 contra-medre .  Vi.'.' 10:800*000 
8 encarregado* de 1" classe .. 8:4001000 
3 ditos de 2" dita   7:S0O8OOO 

10 operários sem classe  ' 6:000*000 
1 machinista   . 8:400*000 
1 aprendiz   3:6008000 

Nas officinas houve a suppressão da* quintas classes M 
operários e aprendizes, fazendo-se a fusão das classes 

, actual 1 oflicial deste estabelecimento que, de aecôrda com regulamento, é o chefe do escriptorio, passa a ter a de- 
nominação do snb-chetfe do expediente, bên? como a conS 
quen.o promoção nos demais, ficando ecstinuVos oa lotrarc* de 
escreventes, que sao elevados a quartos qfliciae*. 

2 t operários praças   
Ia secção; 

J mostre geral   
2 carpinteiros dr i" classe 
1 d Io'do 2" classe   
2 pedre ros de 2" classe .. 
1 funileiro . .    
1 tanoeiro . .'   
2 aprendizes do classe . 

<>1 fiei nu' ile pnfcora 

.    I :860$ÜO'!i 

12:0008000 
O; 0008000 
0:000*000 
0;000*000 
ti: 0008000 
6 :üOi)$t;oü 
3:00(1*000 

15:0001000 
27:360«000 
15:000*000 
7:8008000 

fO:800$000 
5:4008000 
5:4008000 
6:000s000 
6 ;000Í000 

48:0008000 

•1 i6:760*000 

I1:7031000 
10:80080(10 
67:200*000 
21; 000^000 
60 ;0008000 
8:1008000 
3:600|000 

183;3008000 

49:200$000 

12:0008000 
13:200*000 
6; 000*000 

12:0008000 
6:u00800i) 
6:000$Ó0O 
7 ;20O80ü0 

62:100*ao) 
Malrrinl ItriUco Fabrica de ( < rliwllits 

Tabella B 

de . 1 suh-cbefc de eVpedi 
2 primeiros offiriaes   
1 segundos dites   

U terceiros ditos   
íl quartos dito-   

I almo-xarife .   
I ajudante de almu.vai ife .,.. 
I agente de compra   
1 despachante de carga e dos- 

carga   
2 siili-Fiodantes do almoxari- 

fado . .    
I apontador   
1 porteiro . .    
2 contínuos  
9 serventes de portaria  

20 ditos di) serviço gorai   
1 feitor do serviço geral ... 
t ajudante de porteiro   

17:100$000 * 17:40080()t) 
16:2008000 32:4008000 
f í:5008000 37;0008000 
12:000*000 72:000*000 
9:600*000 105:600800'9 

16; 200*000 (6:2008000 
13:0001000 13:0008000 
13:000f0(K) 12 ;I)UO*I)UO 

12:000*000 J2;I)008I)OI) 

10:800*000 21 ;600*00ii 
9:6008000 9:600*000 

11:7008000 11:700*000 
8:IO()*onO' 16 :2ee-'"i\il 
5:1008000 'i8:60i)*000 
4:800*000 96;000*00(1 
8:IU08000 8:100*000 

10:HUOÍOOO 10:800*000 

r>59:30*>»oo<) 

t auxiliar technico (M 
3 chefes de gabinetes ... 

14 contra-mestres  
2 ajudantes de ele.itricista 

23-operários de l" classe .. 
39 ditos de 2a ciasse.   
13 ditos de 3* classe   
62 ditos do 4a classe   
36 aprend'/,es de 1" classe . 
6ü ditos de 2" classe    
70 ditos de 3" classe  
9"i ditos do 4' classe   

Offirina.s 

o.).; 15:060l0oo 
11;4008000 
10:8008000 
6:6008006 
1;2801000 
0:6008000 
6:0008000 
5:4001000 
'»;2008000 
3:6008000 
3:5408000 
2:3128000 

15:000st 100 
t3: 2ütí80i K) 

151ioousOOO 
13:2008000 

165:6008000 
2,57:4008009 
258;0008000 
334:8tK)í0ilil 
151:2008000 
216:0008009 
217:8»0S000 
80:8208000 

l-í'3i ;0?08'M)0 
Tinia Na ■serrotaria diste esrabeloeimejn'^ foi «tesdo- 

hcado « seu pessoal com a promoção dos cscrcvenf«s a qua - 
tus ul.iiciacs c altcndidas as disposições rcgulnincxtar - 

Voneimenlo da tahella G; 

Fabrica de Polvora de Piquete 

1 chi ti 00 clufe (I" clumico); 16:200*000 
1 primeiro offieiál .    15:0Í)08000 
•' fundos d;tos   13:6868000■ 
3 •mi-ds dll"S   11 :7001000 

ftlmoxanfO   15:0001000 
1 iijudante .de alinoxarjfo ...7:800?000 

aixmlador .  ;   7:8008000 
■1 segundos chimicos . ...t.,. , 12:0008000 
1 despachante de carga - -. 

''arp ■ •    '-"it :700800o i ntor de, natvas .v, .'»' 5: 10080UU 
J entermejro . .   .-...• • (ftOOOÍOOO 
1 ^pWparador do IaTVor:)fori-o »H) ?KO080<)il 
1_. i>¥,'icial de phannaefa . . . ?•»••rt :060800o 

JCI-» . 

'tffirrna* 

Ijf.hele geral sío macliin 
1 dito idem de elaçtvícít 

■t mestres de officinas 
10 ope-arios d> Ia ela-i-e 
10 contra-mestres . 
10 operários de 2a ciãs-sV 
23 ddos de 3* classe 
21 ditos de 1* classe 

8- aprendizes de | "■ .dâg* 
15 vnpvenfes de -P idnsso 
23 ditos de 2" classe 

as, , 
laih 

, , ,10 idtKjSüUt^ 
10:800*000? 
10:8008000 

•.1 6 diüu.ttoOú 
9; 600*000 
6 ;o0(>8000 

. . 5:4008000 
4:80081)00 
1:dUOSupO 

, . 1:8001000 
l :2uc.*oon 

Vcrbu 6 

SKluayo PK K.VUK Jilq- 

Ol/ 'í : 1.1 ia de tènyenbari/r 

Vencimento- da tabella li 

Animal 
I oest nl(ista-pbotogr iphq  

dito adjunto . . .T. 
1 porteiro . .       
2 jmntinuos . . ..'  
J -erveutes ... . 

12:000*000 
9:600*00fi: 

1I:700*000 
8:l008000 
5:100*000 

Dçfiosito < ■■uhyfi 

} earpinfeiro de 21 classe  6:6008000 
o - fventes   -5:400*000 

' im, ,. v
/ . 

■■ mi « • 

Verba i" 

Directdria de .4 vleuão 

2 de- mustus   .12:000100(1 
1 porteiro  11:7008000 
2 contínuos    8:1008000 

ntes . • ,< >><.•«(, í>;4001000, 
'(A 

16 iáOÜ.ttioO 
15:0001000 
11 :040è000 
35:100*000 
15:00080(10 
7:800*000 
7;800*000 

36:000*0Ò0 

11 |7-008()iio 
5; íOu*(?fj() 
6 ;00u* hei 

10:800*000 
6 :000* OU 0 

:  
2i3:81o*qoo 

l-t): 800*000 
1(); 800*111)0 
32:800*000 
)>t) :(M)U8000 
96:000*000 
60 :()()us000 

t 10 :100*000 
115:200lüOO 
33 :iiuo80uo 

liití :tíUOs<ju)ó 
Ç- 96:60ü*0i)0 

81'8:200*00 ) 

• O" ■ ;f 

lotai 

I2;000$000 
9:600*000 

11 ;700|ÔO(l 
16)200*000 
21:600*000 

71 :fOüf(k>o 

0:600*000 
27:0008000 

  ; L . 
83:6009600 

Tabella D 

24:000800(8' 
11:700l00t) 
*flt2flo$ooa 
21;6008000 , 

13:50080(11 



♦ 

4078 Sabbado 54 "O N\r:]f)XAL Solcmbro rb* 1957 

Verba 8" 

Directorm de Intendrneia </« Guerra — TabelU t! 

3 primeiros cfliciiit-s  10 ; >()0*0(»0 4H :600»S(HKI 
4 segui tdos   UMOOÜOOO 57 :000WMIü 
/terceiros  12:00(.t«000 84 M-tOftíooo 
]    11:700$000 ll:700«<i00 
l !'.i||fluiite  10;200*000 10:200*000 
0 serventes  0:400*000 27:000*000 
1 Oitos braça es   4:800*000 31:200*000 

270:300*000 

Exlubelecime.nl.u Central 

0 õoantas de estabelecimento.. 6:000*000 36:000*000 
1 continuo   8:100*00(1 8:100*000 

13 serventes braça es   4:800*000 86:400*000 

130:500*000 

Of fiei nu de alfaiates 

\ • ■ ;   12 :000*000 12:000*000 
2 Pnntra-inestres   10:800*000 21:600*000 
6 serventes de ofticma   4:800*000 28-800*000 

10 operários do corte geral (en- 
carregado   8:400*000 92:400*000 

on t"!'!03 o"   7 :800*000 78:000*000 -0 diciarn.s de 1* classe  7:200*000 1 44:000*000 
niierarnis de 2» classe  6:600*000 145 :->00*0(10 

1'' C!i,Ss0  s 6:000*000 1322600*000 - i «pi r.u ms de i classe  5:400*000 129-600*000 

10 ditfT"! !^   4:300*000 42:000*00(1 
t" í" h t   3:600*000 36:006*000 lo dffos de 3-   3:5 50*0(81 46-0"0*000 
10 amamienses para a eseripta 6 2000*000 60:000*000 

| / . | 1 ■" — 
967:620*000 

nàlrâo móp   9:600*000 600*^0 
l mestre do rebocador ...... o:600«0()0 9-'lOOSOOn 

J:5KS j-» 

.SiSOS 

J, '"folnt-niest res l..'.'. 7! 200*000 n v. mannlieiros ;   5:4005000 118:800*000 

• 233:200*000 
,..i'-:, •   
">0 

' ()0 '/ rauxvwle par mar ■— Tílbeila U 1 

^ •. ' "   8:400*000 84:000 (KM 
1 lv.! ' r ■ '  8:400*000 58:800«0fll' . ^instas . .    6 9100*000 12:000*000 

4* 1911.anui cs . ,t    5:400*000 259:200*006 

j. h.í - 4 4 4:000*00(1 

Servieo de tranlipiirle •par .terra — Tal-elJa H 
•2 enearregados de garage   7:800* 000 7 ■ 800*000 
9 cliaufenrs de 1" classe   7:200*000 Ci-8008ft0o 
8 ditos de- 2' dila    6:600*000 52 :80i|s0í|-i 

ii ajudantes    5;4410*000 91 ;«0OftO0(. 
* cari-oi eir-,,s . . .    3.; 400*000 . 53:200*00(1 
1 ;5ll .i1/''"  4:800*000 19:200*000 

•» Ir-alialhíiilopes Í2'4 .   4:800*000 19:200*000 

'898:8001* 000 

tlUO» 
I ! . J ilnriija dirisionnria 

Pará 
? (rücs . . . 
1 niarlwni-dra . 
l;'<ÍíniéRl« . . 1" 

l*'ínarmheH-os . , •HM- 

< 016 

Tabella (7 

8:400*000 
8:400*000. 
5:490*000 
4 :200*001' 

lOiiíy 
(Uai b 

U>:8i8; <100 
8 :44*10 OOO 
5; ÍOMsimio 

42:«oeoo9 

72:600*000 

1 patrão. . . 
6 nvarinheiros 

Maranhão — Tabella -C 

  8 : 100*000 
.    4:200*000 

8:400*000 
25:2008000 

33:600-000 

Aiagoa- - Tabella C 

1 patrão. . . 
1 niachinista 
3 niarinheiros 

8; 400*00(* 
8:400*000 
4:200*000 

8:400*000 
8:400*000 

12 moorooo 

29:400:000 

' Baliia 

OfpkdtlH de rorrieiri. 

1 onntra-mestre  10:800*000 
20 uperarios de l"   7:200*000 
24 ditos de 2*    6:600*000 
25 ditos de 3*   6:0009006 
25 ditos de »♦   5:4009000 
10 aprendizes de 1"   4:2009000 
15 ditos de 2a   3:600*000 
20 ditos d^e 3"   3:540*000 

1 mecânico (3*   7:2009000 
2 pintores C-'   6:600*000 
7 serventes do offieinas  4:800*000 

Cnrpi ideirim 

1 coni ra-mestre *.  10:800*000 
3 o|)i rarios de 1"   7:200*000 
4 ditos de 2'   6:000*000 
4 ditos de 3"   €:000«000 
2 aprendizes de I'   4:200*000 
2 dítos de 2*   3:600*000 

10 eneaixotadores  6:600*000 

10:800*0 )0 
I4 i;000*000 
158;400*000 
150:000*000 
135:000*000 

42 :000*000 
54:000*000 
70 :80()S()00 
7:200*000 

13:200*000 
33:600*000 

819:000*000 

10:800*000 
21:000*000 
26:400*000 
24;000*000 
8:400*000 
7:200*000 

66 :000*00(i 

164:400*000 

Extnheleeitnentn Itegiamd de f ar/taniento 

1 mestre  10:800*000 
( rodtra-mesire . .    9:600*000 
2 une-arius de 1"   7:200*000 
? ditus de >'   6:600*060 

10:800*000 
9:600*0(19 

14:400*000 
13:2009000 

48:0009000 

Gffi- iao de eon ieirim 

1 cuidin-rnesire  10:8009000 
t o nora riu e-mecial   8:1009000 
2 operarius de I»   7:200*000 
2 uue-irii.s de   6:600*000 
" ,1..^,. ,1.. ;>«   6 ;090*000 
4 aprendizes (2"  3:6 )0*000 

C"Hlrid de T, an»parte 

\ ru-jn ieu erri-ij,!   16:200*000 
" (b.sníielisHte-    I ■'-000*0^0 
I eunl íiiir    8:100*000 
< xix.HlHfbtr . . .     9 ;"60.0s()0n 
1 feH" .     8 : 100 :00P 

55 aotenles braça.-s     4:8009000 

10:800*00(1 
8:400*000 

1 4 :100900(1 
13:200*000 
13:0008000 
14 :4008000 

73 ; 200*009 

16:200*1)00 
24 :06ii*0iiii 
8:1009000 
9:6009009 
8:10(1*000 

261:0009000 

330:00080(10 
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/.], | ^ CO\' VL 

Of;fiinua df L unslrurt íiii \artii 

t i-wilüa-inosiro      Kl rSOOÍOo ) 
■' >ipi ranos (,r í-i  < -iHMO-rt. 
1 uno.-- de -j'    . 0 nHKMitlv 

■> liuo* ti" :í"  (_ (!, 
!> <k' i"   õ: tiiosor-i 
~ ^PJ"'mlizfís •... i D!)-,) 
- »i' •«'uuiZf.s dt-' 2.-   ;frími*»! )0 

i uidirui. . . 
I nia;'liini,sta . 
) InglliíilU . 
■'» initiMiilieinia 

s: lonviitic 
8: ÍUOSOOO 
5:ÍOOSOOo 
í: 2001000 

Kspn-iio San;o — Tabella O 

l palrão. . . 
1 inacliinista . 
ü mftrinhiMroá 

8: iOO-fOüÜ 
Sr lOOfOOO 
1:200?0eo 

('araaiá _ Ta li»'II a C 

.1 pati-ão. . . 
l macujiusta 
1 Ingiiisla . 
•V marinheiros 

s: 10«$0«0 
S: iittüíOOO 
3:i00*000 
i :2OO.«00') 

I' patino. . . 
1 iiiaclünista 
I lognista . . 
4 marinheiros 

Sama unnanna — Tabc-li* C 

 - s; iOO-ÜOOO 
. ;•   S.IOOSQOO 

    3 ; iOOSOOO 
  i:200$ÔÓÒ 

to ;H00t0(J0 
21 :OOo>iOO'j 
20; O 'isooo 
30lOOOffcjO 
32: i()0*00ii 

.s : li! suo I 
7 ;,2o0«O00 

íot>;SOOMOO 

S: ÍOO«ÜOO 
S: 1001000 

- 5:400-00» 
1(5:8001000 

30:4001000 

8:AOOfOOO 
8:100*000 

12: (500*000 

20:400*000 

S; i0e*00() 
8; 40(1*000 
3; 100;000 

1(5:800*000 

30:lOOSdOC 

8: 100*000 
8:1.00*00(1 
õ;190)000 

l(i; 800*000 

39:400*000 

Sf'-mlv-n 1007 

I conlra-mcsire 
ü opnarios tle 1" 
3 ilitns de 2 
3 .liU- tio 3 
2 Oitos Or 4* 
2 apreuilizes 
2 Oitos Oi* 2° . 
i elt-ctricrsia . 
l ajoOante . . 
4 apriMiOizes fl 
■i Olltíá Oe 2" . 

Ic I' 

INTEM)E.\niA 1>.\ OVEKRA 

Tabe-lla) B 

<>l irin;i iL'''niüea 

4,0:8.0.0800.0 
7;2008000 
(Í;(;00«000' 
(5:0008000 
5:400*000 
4:200*000 
3: (500*000 
8:400*000 
(1 :(50()*()0ü 
1:200*000 
3: (500*000 

Verba 9* 

SERVIÇO OE SAÜOE K VETERINÁRIA 

Ditectoria iht Saiuln 

Vencimentos 

2 primeiros officiaes  
2 segnmíos . . .       
1 terceiro   
1 porteiro    
2 continnos  
(5 serventes   

Tahella B 

16:200*000 
14:400*000 
12:000*000 
11 :700*000 
8:100*000 
5:100*000 

Ksluçõit Or Axtítlenria 

Tahella B 

I machinista . . . 
1 ineeaniçi) de 2" . 
2 mnloristas . . .' 
3 de-intTctadore» . 
3 ('iilVriueiros de 4* 
G serventes .... 

classe 

8; 400*000 
7:200*000 
7:200*000 
ti;000*000 ' 
3:400*000 
3:400*000 

10 :800*00!) 
13 ;200*009 
I9:800*000 
.18:000*000 
10:800*000 
8:400*00» 
7:200*000 
8:400*000 
6:600*000 

16:800*000 
14; 400*000 

161:400*000 

32:100*000 
28:800*000 
12:000*000 
11; 700*009 
16:200*009 
32:400*000 

135:500*000 
 —-r- - 

8;100*000 
7:200*000 

1 1:100*000 
18:000*000 
21:600*000 
32:400*000 

102:000*000 

.MaIIo Grosso 

t primeiro patrao 
I segundo dito . . 
1 machinrsta , . . 
I fogilista .   
G marinheiros . ^ 

Tahella C 

9; 600*000 
8;100*000 
«; 100*000 
3:100*000 
4:200*000 

1 
n 
60 

9:600-000 
8; 100*000 
8; ioo*ooo 
5:400-000 

25:200*000 

37:000*000 

fíiitirniijii) ttn vapor "Mui In li-ronso" — Tahella C 

l primeiro pratico . . 
1 segundo dito  
I primeiro machinisfa 
1 segamdü dito  
I meslre  
3 foguistas .   
1 marinlwkos . . . .. 
2 ereados   
I co/.iolieiro . .   

9:600*000 
S : 100*000 
0:600f()0(> 
8:400*000 
7;200*000 
5:400*000 
4:200*003 
3 :600f000 
4-42 00*000 

pafríle* . . 
muchinlsta . 
foguisias . 
marinheiros 

Sonnna. 

Moroja nvnfba em ijernl 

Capilat leiieral a no- latadus 

  8:100*000 
, .    8:400*000 
  6;00(>$000 
  3:100*000 

9:600*000 
8: 400*000 
9:600*000 
8:100*000 
7:200*000 

16:200*600 
25:200*000 

::200*000 
4:200*000 

86:000*000 

67:200*000 
8:400»0t)0 
(5:000*000 

324;000*000 

403:600*000 

I 4 
II 

I 
33 .> 

t 
1 
3 

2* 
92' 
í 
1 
1 
I 
► 
* 
I 

Hü.ipitrã Central — Tahella B 

secretario   19:800*000 19:800*000 
primeiros olTiciaes  16:200*000 32:400*000 
segundos ditos ,     14:400*000 33:200*000 
terceiros 1  12:000*000 48:000*00) 
quartos... 9:600*000 28:800*000 
almoxanfe  16:200*000 16:200*000 
ajudante de almaxurifo .... 12:00(1*000 12:000*000 
porteiro   11 :7()()*()00 1 1 ;700«()00 
contínuos   8; 100*000 16;200«000 
consei-vadm' do Arsenal CL- 

mrgico   8:400*000 8:400*000 
acadêmicos internos  3:600*000 I8:()()0*0ü:) 
officiaes de pharmacia . ... 8 : 400*000 1 6:8001000 
massagista   8:'i00*000 Rr 100*000 
etedricista r  8:400*000 8:400*000 
ajudante  6:600*000 ' 6:600*000 
machinisla    8: lOPROOO. 8:400*000 
enfermeiro chefe   10:800*000 10:800*000 
ifilos de 1* classe   9:600*000 67:200*006. 
dil..- de 2* classe  8:1008000 113:100*000 
ditos de 3* classe   7:200*000 79:2008000 
irmã de caridade superiora.. 4:800*000 4:800100o 
ditas «eladoras   :t:6()0*0()0 82:800*000 
rtiupemis  4:800*000 9:600*600 
chef.- de cosmha  4:800*000 4:906*000 
cosiuludro  fr200*000 . 1:200*000 
ajudantes de porteiro  10:200*000 30:600*000 
serventes de portaria  5:400*000 131:200*000 
ditos de 2* ' 1:800*000 411:600*000 
ft.guisln    6:000*000 6:00o«000 
motorista   7:2()0*(>00 7:200*000 
ajudante   5:400*000 5:100*000 
carpinli irò    7:200*000 7:200*000 
   5:100*000 5:100*000 
mnliw .te    6:000*000 6:000*000 
p.divir,, de 3'  6:000*000 6:000*000 
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1 foilor do parque   4;200$000 4:200«0ü0 
2 tclephonistas   4:800$COO í) :(>n0üiü0í) 
1 corrieiro de 2*  ■5:000$000 (i :001)-1>(JÍ)0 
1 encadcrnador   4 ;800$000 4 ;800S( ()t) 
1 jardineiro  f-.. 3:6008000 3:60OS00o 
1 cocheiro   5:400$000 ■">;4008000 
2 carroceiros    5:4008000 40:80o$000 
1 barbeiro    3;600f000 8;60G8000 

Total ......... .. ... .. .. 1.384:70(^000 

glospitm-» dt- primeira elatte — Tabella <■ 

3 primeiros offioiaes   15:(KK)$000 45:0u(ií«o(h> 
2 segundo dito   13:C80800(' 27:3608000 
3 alinovarifes   15:0008000 45:0008000 
3 ajudantes dê alrnoxarife.,. . 11:700.|o00 35:1008000 
3 enfermeiros chefes.,-.  0:6008000 28:8008000 
6 ditos de 2" classe   6:C0u$00o 39:6008000 
6 ditos de 3" classe  5:4008000 32:4001000 
3 porteiros    10:80o>n06 32:4001000 

24 serventes   4:8008000 111:2001000 
3 cosinhoirns   4:20osouo 12:6008000 
3 ajudaqfes   3:6008nnn 10:801*000 

420;36080ü0 

'fi 
1 enfórmeirí 
2 (lilos de 2 
8 servente^ 
I cosinheiro 
l ijudante 

Deposito ít- loitL ilcscaíte* Tabella V. 
de l" classe. . 7:8008000 

6; 601(»ÍO(ÍO 
i:8008000 
4 ;20O'8o0(l 
;(: 6008000 

HcipitC'" 'ir seinitulu cIosíc — Tabella C 
\ ahooxarifes   Ii;400f000 57:6008000 
5 ajudantes   11:7008000 58:5008000 
r> piirneiro- officiaes   15:0001000 45:0008000 
í segundos ditos   13:6801000 54:7208060 
5 portei-OS   10:8008000 64:0008000 
5 nfenneiros chefes  9:0008000 45:00((8l,00 
5 .lilos de 2" cla=se  6:6008000 33:0008000 

10 ditos de 3* classe  5:4008000 54:0008000 
5 eosiribeires   4:2008000 21:0008000 

40 servente-    4:8008000 192:0008000 

614 ;8?80OO 

Hcxpilws. <ia terceira classe — Tabella (1 

8 enfermeiros de !• classe... 
8 ditos de classe  
8 cosinheiro-    
V servente*     

7;8001000 
6:6008o00 
4; 2008000 
4 :8008000 

60:4001000 
52:8008000 
33:6008000 

153:6008000 

300:40081(00 

Deposito do Material Sanitário — Tabella B 

1 porteiro   10;800$p00 10:8008000 
1 ajudante   10:2008000 10:2008000 
1 continuo   7:2008000 7:2008000 
1 motorista   7:2008000 7:2008000 
1 ajudante   5:4008000 5:4008000 
1 mecânico de 3' classe...;.. 7:2008000 7:2008000 
1 carpinteiro   7:2008000 7:2008000 
1 cut ileiro   6:0008000 .6:0008000 
1 sergeiro   6:0008000 6:0008tt00 
4 encaixotadores    6:6008000 26:4008000 
8 serventes   5:4008000 43:200800» 

7 :8008000 
13 :2001000 
38;4008000 
4:200|000 
3:600|000 

67:2008000 

137:4008000 

l.ahoralario t himico Pharmaceutico — Tabella B 

1 secretario   19:8008000 19:800800» 
1 sub-cliefc de expediente.... 17;1008000 17:4008Q00 
3 primeiros officiaes (sendo 

um archivisfa   16:2008000 48:6008000 
3 -egundos ditos  14:4008000 43:2008000 
4 terceiros ditos  12:0008000 48:0008000 
1 alrnoxarife   16:2008000 16:200800(1 
1 porteiro   11:7008000 11:7001000 
t .nachinista   8:4008000 8:4008'00 
I fogui-ta   6;000$000 6:0008000 
1 ajinfante de porteiro   10:2078000 10:20')80.00 
1 efeetricista   8:4608000 8:4608000 
2 continuo-   8:1008700 16:2008010 

20 .serventes   5:4008000 108:0008030 
10 inanipuladores de I" classe.. 16:2008000 132:0008000 
15 ditos de 2* classe  11:400*000 210:0008000! 
17 dilos de 3' clas-e  12:0008000 201:000*000 
20 dites de l" classe (antigos 

praticantes   9:6008000 192:0008000 
1 encaixotadores   6:6001000 26:4008000 
2 carpinteiros   7 í2008000 14:4008005 
1 elcctricista   8:4008000 8:4008000 
1 machinista   8:4008000 8:4008000j 
1 earrcceiro  5:100*000 5:4008000 

1.283:5008000 

Nota — Nesta parle, ein x n lude de leis anteriores, foram 
fi-i(as equiparações determinadas pelas mesma* e fundido o 
pessoal do respeetivo quadro, resnlfando a ertincçilo da classe 
d"- praticantes. j 

Para cs effeitos da presente disposição, temos por coa* 
sulla os dispositivos da lei n. 13.7(13, de 21 de julho de 1919., 
Decreto n. 15.230, d(> 31 de dezembro de 1921, o da lei nu- 
merei 5.025, de 1 de outubro de 1026, ( 

.Na fu-ão dos praticante- de manipulaítores aproveitam-se 
Iodos que servem neste estabelecimento. ( 

Junto encontrare5« o decreto relativo a este estabeleci- 
mento. 

Knfermarioi hospitacs — Tabella 0 
55 tosinbetroo   4;2008000 

410 serventes de 2' classe   "5:6008000 
231; 0008000 
396:000§000 

627:0008000 

Laboralarios dc Bactériologia 
1 porteiro   10:800800o 10:8008000 
6 serventes     5:4008000 32:4008000 

D.iposvão (/•■ mutirus da prc»eiitc equiparação 

d Laborutorio foi rquiparado no Hospital Central dó 
Exercito pela lei n. 3.454, tfe 6 de janeiro de 1918. j 

O pessoal do Laboratório foi equiparado cargo a cargd^ 
como segue: 

Escripturarlo-chefe da secretaria, ao secretario, agente 
fiespachanle, ao alrnoxarife; escrpvenles, manipuladores d» le 

classe e arcliivista aos primeiros officiaes, escrevente» e ma- 
43:2008000 r.ipuladores de 2' classe aos segundos officiaes. manipuladore* 
   de 3' classe aos terceiros officiaes. etc. 

Imprensa Nacional — Rio de Janeira 
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Subhúd*» ví ' I mAllic l>.\ J l sT|(:A 

' "f> <1 piissftüo nesta ciiliut- (lo 
d" Janeirr^ aos vinte e ti es do ?. - 

íoíubro^ rlf mil uovoe^nlos c viiuc «• 
''1,i. .losc ' França .Imiior, osrr i-. 

y'1"' 0 fiítscrcvt). —- Marl inlio Oare / ■t.ddíi' liierolo. ÍIAIiua Icualmoii!.- 
sollndo)Mstá oonfonno. Polo' oscrJvao. 

fildcwi ••() u^crf vedo júri* 
oÍDntndo, 

ít aa:. . 

i^i■ Iou11nai de iíkjj r>:{ 11 

Jui/O da S('\(a Frcloria Citei 
Aí cihinh,, .rtnil n iifuzo ilr Irinhi iliiis. 

n Joir noni-ntveg ilr ('nrvulho, m 
/"')>)//<( abai.ru 

'' ImicmimI I.imooiro, jui/. cm 
cxorciciti da Sc\'(ji Pi-clori.i Civcl dcsla 
1 Apitai federal, etc,; 

faz sabor aos rino o imosoidc odifal do 
ciiação. com o prazo dc (rinla dia- m- 
ictn, ou clcllo couliorinionto (ivorcin, 
v|iio por parlo do Autoniü Duarlo i.o- 
i rs, cru ciala do novo do oídubm do mü 
ooyoconUis o vinjo o (pintro. lho foi 
dirijriiljj, uma polirão do (oAr soguiiife: 

llimo. o f.vmo. «r. Dr. ,i»tz da So\l 
Ia, Prediria Civcl. Anlmim' Duarfo l.u, 
pos, cliaiil'1'i ur, rosidoidc á rua liouo- 
dirto' üvppolilo. munem cento o mu, 
'ando. altrabido por um ammncio d'» 

■lorna! do Jlrasil", d( jozosoto do ju- 
"iio do a mio proximo passado pio- 
ranionlo umurro umj, comprado a 
dose Gonrnlvrs rio Carvallm, rrsiuomo a 
rua Visconde do \iIbrro> nuinrro renlo 
r cineocntn o sois, urna ensinlm em con. 
si roerão ua referida roa, numero een- 
ro o s 'sseula, pela ouantia do um con, 
to c odoranios mil rdis, «pie pagtm ein 
morda oorroolo ao' supplirado (dn- 
rumonto numero dousi, (endo rorebidn 
do mesmo um recibo iirovisorUi, pari 
depois de fieoerssada « guia jiara o pa- 
ganiriito do imposto de liaosmissãn e 
fogalisados Iodos os dociiiuontos, ser 
lavrada e roínpefimto eserijduru polili, 
ca rio compra o tenda do imnn<voI. 
aoonfoeo <pte, mosteando o roforidu re- 
cibo á sua mulher, osla terificou quo o 
mo«mo se referia, iiãu ã vendi «in im- 
Jiiovcl, mas a um supposto roalraeto 
tio arrenilamenio, de urna casa inexis- 
,tento, visto não eouslar dn recilio nem 
ti sen mjrnero nem ruu, em «pie está si- 
tuada. lleennheeendo sii entân o stip- 
plicanlo que linha sido tietima de mu 
logro, det ido á sua boa fé u sev^anal-- 
plmbeto. dirigiu-se ao supplirauo, para 
tlelle rechunar a importância de r|ue 
fraudulealaiucuto tinha sido esíòilha- 
<lo. Nada consegniado por esse meio, 
dirigiu-se então' ao primeiro Irislrirto 
ifoltcial, dando sua (|uei\n. a qual se- 
guiu seus termo» legaes, sendo afinal 
ii supplieado pronimeindo iielo M. juiz. 
da Primeira Vara (Iviminal, nu io m- 
rorso nas penas do artigo tresenlos e 
trinta e oito, paragrapho ipiinto du 
'índigo Penal (doemnent.o numero Ire- . 
ironiouslrado' assim, (juc o supplirado, 
•lu.osamenlr, se apropriou ria impor- 

tância que não lhe era devida, fica 
obrfailo a rcsliluil-n ao supplirante. 
seu legitimo dono (arligo novecentos e 
sessenta >' quatro (Jo tlodigo ti.vil . rr- 
duer ,i V. Kv.. ordenar a citarão di 
supI'firai|o para. nu )iriinrira aiulirn 

s'ia rlrsfe .juízo, trr-sr-lhe propor a 
rompep nlr acçãn ordinária i para afi- 
nal sr?1 rondnmnado a restilm r ao sun- 
"plirado n rr to rida importunei a de um 
«Onto r dtlorenlps mi', réis, bem aa-im. 

as perdas e dainnos «me se, verificarem 
na exeourão. .juros da móra e 'cuslasj 
jio tresdobro, lieanuo cilado para todus 
os termo- da causa, ald final sontenoa 
e sua exei-nção. sob pena de revelia. 
P. p.Av. N., iielo depoimento do réo. 
sob pena de confesso, testemunhasse 
mais diligencia- úteis. Com (res do- 
fumento-. uma proemarãn e lava. P. 
deferimento. Rn>. <! ros do outubro do 
mil iio\orenlo- (> vinte r qualro. —- Al- 
liriin \. C.niiieiio da lluuba, advogado, 
(tlolladas e d. vid-miento inotilizadus, 
duas e-lampilnas iedrrars nu vaior to- 
tal de dons mil réi- , Despacho: (li- 
te-se. Itio, nerte. de/, novecentos e 
vinie e quatro, ■—. Kdgardo Limoeiro. 
Tendu o aulor, em replica, aliegado não 
ler sido feita em tempo, a eilaeão do 
réo'. em virtude de ter havido urn en- 
tendimento para um aeebrdo, o qual 
n8o foi ultimado por culpa do reTerido 
ri'o, ora citado, reiiuerin fosse agora in- 
timadu o mesmo, na fôrma do ordenado 
pelo despacho exarado nu petição su- 
pra Iransrnpta, 'Pendo, porém, o offi- 
rial dr Jnsliça encarregado da diligou- 
eia. rerlifica«V» não ter intimado José 
< íonçaIvr- de r.arvalho. em virtude de 
ler sido informado, estar o mesmo ent 
logar incerto e não sabido, o autor, 
em nova replica requereu fossem ex- 
pedidos eddaes de eilaeão com o prazo 
de trinta iliaa. o que foi deferido. Pelo 
que, mandei dar c passar o presente, 
pelo qua! fica cilado José (lonealves dc 
(Inrvalho, jiara gciencia da petição aci- 
ma trnnscripta e despacho e mais, para 
ua primeira audiência deste jui/o que 
se. seguir ao prazo dn presente edital, o 
qual será contado da data du sua pu- 
blicarão, ver-se-lhe propor a preseufe 
acção ordinária, prestar sen depoimen- 
to pessoal, sob pena de confesso e ver 
depor teslemUDbas. pena de revelia e 
mais diligencias, seienle de que este 
juízo tem sun pf-de á rua dos Invalido» 
numero cento e cinrnonta e dous e que 
as audiências leem logar ás segundas c 
qunrlaft-foiras. ji- treze horas. (F.dili- 
ciu do Pretorio . <» presente edital 
será affisado e publicado por tres ve- 
zes no Dinriii »'<• Juttici» Dado e jias- 
sado nesta Capital J • derat, ao» trinta 
© um de agosto de mil novecentos e 
vinte e sele. Kit. Francisco 1'into dc 
.Mendonça, escrivão, o subscrevi, —■ 
Kilgnnhi [, imoeiro. 

(7.25:?'. 

.Itii/.o da Soxla IN-cloria Litcl 
Uc ciliirõo, com o /irazo ilc dez diot, mn 

credores incertos de Josc t-oodido 
ÍAirclo, no ereenti co por proniissoriu 
ifUc Somucl Hehechtrr lhe move c n 
Atitonio dc Sonzo Thomc e (1. He.stn 
do Site», no fôrma 'IMe odioidc $e. se— 
Uiur. 
O doutor Fzlgardo Limoeiro, juiz em 

fxercioio na Sexta Pretória Cível do 
Dislrirto Federal, etc.: 

Faz sabor aos que o presente edital 
do citação cot» o prazo dc dez dias vi- 
rem. que por este juizo o cartório do 
escrivão que este subscreve, sc pro- 
ressung1 correm •• |iendem os seus tor- 
nios, uns autos de acção executiva em 
que 6 evcqnenti' Samuel Srherhler 'e 
eveculados Josr fundido l.oreto, \iilu- 
uio <le Sonaa Tlnnné e <!. ttes-a da Sil- 
va, ao primeiro dos quaes, isto é, u José 
Cândido l.oivlo, so fez penlmra em di- 

nlieiro liquido, na imporlanoia de um 
coqto e qualroceiilos e .-cie mil réi-, 
que foi dimo.-iíado no Hçpn.-ilo Geral dn 
Dí-frirlo federal e sendo n- lermos 
rmisequcide- expedii-sr mandado de le- 
vantamento da referida quantia em vi-. 
Ia dn requerido pelo exequonle c na 
ronfonnidade do que dispõe o arligo 
l.nõl do tlodigo dn Processo Civil o 
Commerrinl niimdadn execular pelo de- 
'l,''0 "■ ,(i.7.)2, dr dl dr dezembro dr 

'■ ('""lo teem de ser citados os err- 
doi-es incertos (pie lambem possam ter 
dueito ao levíuitaiUMilo. por i-sn e nu 
'"ema do (pn' delermina o iiaraprapho 

dn referido arligo, liei o- mesmos 
por rifados para que no prazo de dez 
dia- que começará no dia da primeira 
puhlirarão desle. requeiram a profrren- 
i ía que porvenlura tenhani á quantia 
em deposito sob pena de ser expedido 
mandado de levanlamenio a favor do 
dito exequenie ou srn Imslanle pro- 
curador o advogado Dr. Álvaro Tor- 
nagiii, ficando todos scienlps dc (pie 
este juizo tem -ua séi.le no Prelorio á 
rua dos Inválidos n. I-ÕJ. nesia cidade. 
.K para que rsla nolieja rliegue no co- 
nhecimento dr quem mai- inlrrrssar 
jmssa, mandou. passar o presenle afim 
dr -rr aftivado no Ingar do coslmoe. 
drpoi- dr trasladado para o- aulos r do 
qual foram exiraliiiJas mais cópias para 
serem no curso do pra/o ao principio 
referido, publicadas, respe.d i vamenlr, 
por Ire- vezes pelo menos, em dias dif- 
Irrenles, no Diorio dn Justiço e lam- 
bem em oólro orgão da imprensa diá- 
ria d" grande rirrnlarão. ex-ri dos ar- 
tigos 77, u. II r 1.200, S do decreto 
e eodigo citados. Rio dr Janeiro, l í de 
soiembro (lo 1027. Ilu. Josr Drsidn io da 
Silva, escrevente juiaimenlado, o escre- 
vi. F. eu, (Iielo José de frrda-, escri- 
vão, o subscrevo. — h.dtjocdo I.imoeico, 
(Kslavn Irgalmcufe -i-llado . 

,1(ii/.(» d» Sclima INTtucia l i»cl 
li primvico pcoçn. com o proso de </<•* 

dias, //Oro ccnda c orrnnioUição dos 
In ns penliiicodits por Cnslodio 1'iicr- 
loy o Morciwui de Fccilos, no fónidi 
abaixo: 
O doutor Luiz dr Moraes Jardim, 

juiz rm evereirio na Selima Pretória 
Civel do Dislricto Federal, ele.: 

Faz saber a todos que o proscute edi- 
(ai d(> primeira praça com o prazo de 
dez. dias virem, eu detlc conliecimcuto 
tiverem, que no dia (í de oufnhro viu- 
douro, ás i;i horas, apôs a audiência do 
(siylo e na sala rr.-píscliva onde fuu- 
eciona este jui/o. ã rua Ncrval de Go.'i- 
vra u. 16t, O.sradurn, o porteiro dos 
auditórios trará a puldioo pregão (io 
venda e arreinntáção a quem mais der 
e maior hmçe ofíeiccev acima da ava- 
liação de 1:0201. os ben penluirados 
por Gustodio Puerlas a Marciano d» 
Freitas, ua acção executiva por prouvis- 
sócia em que contendem, os quaes eí>'i. 
slam do laudo 'eguinto: Laudo de ava- 
liação. Nós abaixo nssignados, avalia-* 
dores privativos das pretorias do Di • 
Ir ido Federal, dodurumos que, ern cum* 
primento no mandado do .",,1' 
mo senhor doutor Lm/ dc Moraes^Jars 
dim, juiz. primeiro supptenlc em exe * 
eirio na Sdima Prdoria_ Livd o a^rc. 
queribiunto de Gustodio fucrta», proce* 
demos á avaliação dos bens penliorado» 
a Marciano dc i'ieitüs. no exfii ulivo por 
nota promissória que lhe ninvc o rc- 
(iurrenle o- referidos Jiení ndlttm-SÍ 
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nr. i í.xi- !■ tio propiMii 'executado ã rua 
Uitrotieza n. 18 i, om Jacarópagná, 
os examinamos e avuUamos da fôrma 
seguinte: Seis oadeiiM-, na còr amarell», 
eom assento de palhinha, trinta nrl 
réis; duas cadeiras de balanço, cor ama - 
retla, com assento d.^ palha, COS; uma 
cadeira de balanço, c3r escura, toda de 
madeira, 30$; uma cadeira do moHas 
para repouso, na côr escura, estragada, 
308; uni armario para livros, còr escura, 
•íoii- portas de vidro, t»0f; urna escriva- 
ninha pequena do madeira de còr es- 

.cura, 30$ um guarda-vestidos de ma- 
deira de lei na còr escura, 100$; uma 
cama para casal, de madeira de lei. na 
còr escura, 80$; duas camas para crian- 
ças com gradil. 00?; uma eaiim de pe- 
roba para casal. 120?; uma euramoda do 
peroba com tres gavetas. 80$; uma cama 
de oeroba éiara para solteiro, 00$; urra 
cama de peroba clara para criança, íü-s; 
■ ■ ■ "■ ■ i» de f,«rro moderna com estrade 
de arame, para casal, 1508; uma sapa- 
toira de perolta, 208; 10 cadeiras de pe- 
roba clara com assenío de pallüulia 3 
gradil, 100$; uma guarda-louças de mi- 
deira escura e portas de vidro, 80$; 
um armario de madeira amarella com 
portas ik* viíirò. 00$; uma cadeira pari 
encoslo cau assento de palbinba, 20®; 
uma cadeira de braço, de virne, 103; 
nmn redeira de carrinho com nie?i, 
para criança. 15$; uma mesa elas! ir a, de 
oeruba, com nuatro pés. 80*; uma nie-a 
nemienn na a;òr natural, 20í: uma ma- 
cbiua Ãin«re'r com cinco gavetas, com- 
pleiamente nova p de n. 2.148.120, 
3d0S. fotat. I ;(V'58000. Tmóorta a pre- 
eeide. avaliarão em l:025*"O0, Rio de 
lorteíro 20 de agosto de 1027. — João 
J erreira Cavale; eui. — Dclio finara- 
ná de Barras. Estava devidamente sei- 
lada. Pela importância sunra referida. 
irSo a nrimeira uraca di sle iulzo, os 
J-.ens acima descrirdos e quem os mes- 
mos pretender arrematar, deverá com- 
parecer no dia. hora e locar menciona- 
dos. Para constar e cheaar ao conheci- 
TY>ontn de todos a quem interessar possa, 
mandei dar e passar o presente e outros 
de igual teòr, que. serão affixados _ no 
l«>ea de costume e publicados pela im- 
prensa. Dado e passado oesla Cunital 
Federal, aos 2? de setembro do ld27. 
Eu. Bernardo Ti iveira Pinto, escreven- 
(c inratnentado. no imoedimeuto ocra- 
sional do escrivão, o subscrevi. — T.niz 
,le Moraes Jardin). Está conforme. — 
pelo eserivéi». Wernmc/o Tcúrcira Phif \ 
escrevente juramentado. 

C7.2Ô11 

,Uii£<» da yuiula PiTtopia Criminal 

O l>r. Carlos ltohillar<l de darignj. 
1* aopptonto do" juiz da Ouiuta Pretória 
túiminal do loistrielu tederal, etc.: 

Faz saber a todos que o presente edi- 
tal «om o prazo rte dez dias virem, ou 
delle noticia tiverem, que o Or. pro- 
mclor publico adjunto denunciou An- 
íenov.Ouimaríieac brasileiro. .'0 a"nos, 
adteinx trabalha dor, resideulc ú rua 
Alice n, 24. como moursu nas pfmas do 
uít. 303 do Cndigo Penal. E. como mu» 
ter!ia sido possível cita!-o pessoalmente, 
pelo presente cita e chama o referido 
denunciado a romparoeer neste juizo, no 
dia 0 de outubro, as 12 horas afim do 
ser interrogado, na fôrma da lei, e as- 
si.st.ir ii instrucçlo criminal o aeompa- 
nhai-a em todos os seus teime? até fi- 
nal sentença o sua exeeucão, sob pena 

de revelia. E, para que chegue ao cu- 
nhocimcnto de todos e 'o oito accusado. 
mandou passar o presente edital, que 
-erá affixado no lugar do costume e pu- 
blicado no Diário da .litxlira. ' utrosiin. 
faz saber que ás avwiieiic-ias •leste juizo 
leem legar ás 12 hora-, diariamente. A 
rua dos Inválidos n 152. Dado o pa-sado 
nesta Quinta Pretória briminal do Dis- 
tricto Federal, aos 23 le -etembro de, 
8027. Eu. Osvvald Madiado, escrivão, 
o subscrevi. (iarlus RiIfUlonl ile Mc- 
<i:im. 

Juizo da íiuinla Prcioria Criminal 

O Dr. Celso Alvim da Cama a Souza, 
juiz da Quinta Pretória Cinmunl do 
Districto Federal, etc,: 

Faz saber a todos que o presente edi- 
tal com o prazo de dez dias virem, ou 
delle noticia tiverem, que o Dr. pro- 
motor publico adjunto deium. ion Al- 
ficdo Machado Velho, brasileiro, soltei- 
ro, elecfricista de 2't annos de idade, 
eofno incurso nas penas do art. 330 S 4". 
do Codigo Penai. F, como não tenha 
sido possivel ciíal-o pesanalmento, i>"lo 
presente cita o chama o roferioo denun- 
ciado a comparecer neste juizo. no dia 
7 do outubro, ás 12 horas, afim Je ser 
interrogado, na fôrma da lei, e assistir 
á instrucção criminal e acompuniial-u 
em todos os seus termos, alô final sen- 
tença e sAa execução. >oD pena de reve- 
lia. E, para que chegue ao conhociiucn- 
to de todos e do dito accusado mandou 
passar o presente edital, que oaá affi- 
xado no togar do costumo e publicado no 
Diário do Justiça-, Uutrodm, faz saber 
quo as audiências deste inizo toem lo- 
gar ás 12 limais, diariamente, á rua dos 
Inválidos n. 152. Dado o passado nesta 
Quinta Pretória Criminal do Districto 
Federal, aos 22 de setembro de l,.t27. Eu. 
Eloy Vietor de Mello, escrevente jura- 
mentado, o escrevi. E eu. Osvvald Vla- 
cliado, escrivão, o subscev i. — Crlso 
Alvim da tíainu a Souza, 

Jni/ü da Sexta Pretória Criminal 

O doutor Álvaro Moutinho Ribeiro da 
Costa, juiz da Sexta Preferia Criminal 
do Districto Federal, etc.: 

Faz saber a todos que o presente edi- 
tal. com o prazo de 10 dias virem, ou 
delle noticia tiverem, que o Dr, pro- 
motor publico adjunto denunciou Pau- 
iina da Conceição Silva, brasileira, com 
20 auuos do idade, solteira, cusiuheira, 
como incursa nas penas do art. 303 do 
Codigo Penal. E como não tenha sido 
possivel intiraal-a pessoalmente, pelo 
presente cila o chama a comparecer nes- 
ta juizo no dia 3 dc outubro, ás 13 ho- 
ras da manhã, afim de assistir ao snm- 
jnario do processo o acompanhal-o em 
todos os seus termos até final sentença. 
n sua execução, sob pena de revelia. E 
pura que chegue ao conhecimento dc 
iodos e da dita nccusada, mandou pas- 
sar o presente edital, qu" será affixado 
no logar do costume e publicado no Diá- 
rio da Justiça. Outrosim, faz. mais sabor 
quo as audiências do juizo são üiarias 
e teein lugar á rua dos Inválidos n. 152 
(Pretorio). Dado o passado nesta Capital 
Federal, aos 21 dc setembro de 1927. Eu. 
Alberto Monteiro de Souza, escrevente 
juramentado, o escrevi, Eu, Eugênio 
Fonseca, escrivão, subscrevi, — Álvaro 
Afovliahn Ribeiro da Costa,, 

Jui/o da Sexta Pretória Oiminal 
O itoutur Aívaro Moutinho Ribeiro da 

Costa, Jui/ da 8c\t:i Pretória Crimin it 
du DistriCu Federal, etc,: 

Faz saber a Iodos que o presente cdi- 
ial, com o prazo de 10 dias virem, ou 
delle noticia tiverem, que o lh'. pro- 
molor publico adjunto ileiumciou Joã > 
Dyonisio de Brito, vulgo "João do Brin- 
quedo", filho dç Manoel Benedicto do 
Hritto e de Marta Raslnra, com 32 annos 
de idade, solteiro,.peixeiro, como incurso 
nas penas do art. 303 do Codigo Penal 
K como não tenha sido possivel intimai- > 
pessualmente, pelo presenle cita o cha- 
ma a comparecer neste jui/o no dia A 
de outubro, ;is 13 horas da manhã, afiU! 
de assistir ao smnmarfo do processo ; 

ompanhal-o cm todos os seus terjoos 
ao imai sentença e sua exccnçâo, sob 
pena de revelia. F, para que chegue ao 
rmbecimcnto de todos e cio dito accusa - 
do, mandou passar o presente edital, que 
erá affi.xad; no logar do costume e pu- 

blicado no Diário da Justiça. Outrosim, 
•faz mais saber que as audiências do juiz • 
são diarías e leem togar á rua dos Invá- 
lidos u. (52 ; Pretorio;. Dado e passado 
nesta Capital Federal, aos 21 do setem- 
bro de 1927. Eu, Alberto Monteiro do 

,Souza, es.Tcvenle juramentado, o csçre- 
jVi. Kn. Eugênio Fonseca, escrivão, sub- 
screvi. Álvaro Moutinho Ribeiro da 
Costa. 

Jui/o da Sexta Pretória Criioiitat 

o doutor Álvaro Moutinho Ribeiro, 
da Costa, juiz da Sexta Pretória Crimi- 
nal do Districto Federal, etc.; 

Faz saber a todos quo o presente edi- 
tal com o prazo do 10 dias virem, ou 
delir noticia ti verem, que o Dr. promo- 
tor publico adjunto denunciou Cassia-i 
no Alves de Castro, brasileiro, de còr, 
parda, filho de Faustino Alves de Cas- 
tro e de Rosa Maria da Conceição, com 
35 annos de idade, solteiro, não saben- 
do ler, nem escrever, como incurso na,-, 
penas do art. 31-3 do Codigo Penal. V, 
como não tenha sido possivel intimai ■ 
pessoalmente, pelo presente cita-o r- 
chama-o a comparecer neste juizo u-i 
dia 3 de outubro, ás 13 horas da ma- 
nhã, afim de assistir ao sumrnario do 
processo o acompanhal-o em todos os 
sons lermos até final sentença e sua cxc 
cução, sob pena de revelia. E para qm 
chegue ao conhecimento de todos e du 
dito accusado, mandou passar o presen- 
le edital, que será affixado no logar du 
costume o publicado no Diário da Ju - 
tira. Outrosim, faz mais sabec que as 
audiências do juizo são diarías o tc?m 
logar á rua dos Inválidos n. 152 (Preto- 
rio) . Dado e passado nesta Capital Fe- 
deral, aivs 21 dc setembro de 1927. Eu,- 
Alberto Monteiro de Bouza, escrevcnl e 
juramentado, o escrevi. E eu, F.ugenid 
Fonseca, escrivão, subscrevi. - Alvar ■, 
Moutinho Ribeiro da Costa, 

Juí/o da Sevla Pretória Críiuina) 
O doutor Álvaro Moulinho Ribeiro' 

da (kísfa, juiz da Sexta Pretória Criiiü- 
nal do Dislrlolo Federal, ele.; 

Faz saber a todos «rio o presente edi- 
tal com o prazo tio 10 dias virem, oui 
delle noticia tiveram, que o Dr. promo- 
tor publico adjunto denunciou Maria' 
Jlfwa da Conceição, brasileira, com £$ 
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. umiüs ílc idade, soJleira, dompbtifca, 
romo incursa nas penas do arl. 30o do 
fadigo Penal. K como não lenha sido 
possível iidimal-a pessoalmente, pelo 
presente cita-a e chama-a a comparecer 
.oeste juizo no dia li de outubro, ás l;t 
horas, afim do assistir ao summario do 
processo e acompanhal-o em todos os 
seus formos até final sentença e sua 
ommção. sob pena de revelia. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e 
• Ia dita ueeusada, mandou passar o pre- 
mente edital, que será affixado no logar 
«Io costume e publicado no Diário du 
Justiça. Oulrosim, faz mais saber que 
as audiências do-juizo são diurias o 
íeem legai' á rua dos Inválidos n. tsp 
(Protorio). Dado •• passado nesta Ca- 
pital Federal, aos 21 de setembro de 
1927. Eu, Alberto Monteiro de Souza. 

cscrovenle juramentado, o escrevi. E 
eu, Eugênio Fonseca, escrivão, subscre- 
vi. — Álvaro Moutinho Ribeiro, da 
'ij.osta. 

Jul/.o da Sexta Pretória (iríminai 
O doutor Álvaro Moutinho Ribeiro, 

'da Costa, juiz du Sexta Pretória Crimi- 
nal do Distrioto Federal, etc.; 

Faz saber a todos que o presente edi- 
tal com o prazo do Jt) dias virem, ou 
dollc noticia tiverem, que o l)r. promo- 
ínr publlico adjunto denunciou Júlio 
Pinto de Castro,« brasileiro, solteiro, 
operário da f.ight and Power, sabendo 
ler c escrever, como incurso nas penas 
• Io arf. 303 do Codigo Penal. E como 
não tenbu sido possível intimal-o pes- 
soalmente, pelo presente eita-o e chu- 
ana-u a comparecer neste, juizo no dia 
M de outubros ás 13 horas, afin de as- 
sistir ao summario do processo c ncom- 
oanhal-o em todo os seus lermos ate 
final sentença o sua execução, sob pena 
fie revelia. E para que cliegue ao co • 
.oh«<'inien(o de todos o do dito aer.usado, 
mandou passar o presente edital, que 
si,rá alfi.vado no logar do costume n 
publicado no Diário da Justiça. Outro- 
sim. faz mais saber que as audiências 
rio juizo são diarias e teem logar á rui 
«los Inválidos n. 102 (Prelorio). IPado 
c passado 'nesta Capital Federal, aos SI 
de, setembro de, 1927. Eu, Alberto Mou 
feiro de Souza, escrevente jurameníndo, 
o escrevi. K eu, Eugênio Fonseca, es 
«rivão, subscrevi, Álvaro Hfoutinh 
Ribeiro da Costa. 

Primeim Cipcnmscripçfio Judiciarhi 
Müilai' 

C03MEI.JIO HXTOAOBBIX OU O 
Do citarão 

U«íO, Augusto Parra, soldado do t* 
girupo do artilharia de Costa. 

O Dr. Edgard de líerredn J.eal, auüi- 
)0r cm exercido no Conselho Extra- 
ordinário de Jusliça, em virtude da 
"tei, otC. : 

(Fuço -aber aos que Os presentes udi- 
t-uoa com o prazo do dez dias, virem ou 
deito couheriinento ti verem, que pohi 
(Pre-'cnfe edital, visto uão soe possível 
ndimal-o pessoalmente jan' não fcer ou- 
contrado, (■ dlado de accftrdo onu; o ar- 
ligo 193 g a", do Codigo do Jnsliça Mi 
• ilur a comparecer nesta auditoria no 
<h:i 2(> du corj-enle nicz, ãs 19 horas 
da manhã, no andar lerreo do edifício 
do Supremo Tribunal Militar, sito é 
l.çaen da Flepyblica n, 123, c réo Au- 

gnslo Parra, soldado do í" grupo dc ar- 
tilbaria de rosla, afim do ser na con- 
formidade da lei c sob pena de revelia, 
julgado como incurso no artigo 117 do 
Codigo Penal Militar —1° grupo dc arti- 
lharia «te rosta (crime de deserção). 
Aos dezoseis dias do rnez de agosto do 
anno de mil novecentos e vinto dous, 
nesla furta Icza de Santa Cruz, á barra 
do Rio de Janeiro, no quartel deste gru- 
po_o fortaleza, presentes o senhor major 
João Eduardo Pfeil conmvandante inte- 
rino do corpo e as testemunhas: segun- 
do sargento Pranccüino de Mello, se- 
gundo sargento Armando Dnrval Corrêa 
cabo Francisco Percs, soldado José 'jUio- 
maz Borges, soldado Achilies Ribeiro 
Passos, foi por mim, Ary Luiz Monteiro 
da Silveira, primeiro tenente ajudante 
interino nas funeções dc secretario, li- 
da a parto accusatoria do senhor capi- 
tão Arisüdes Paes de Souza Brasil, com- 
mandanle da 1* bateria, da qual parte 
consta que o soldado Auguslo Parra, 
natural da Capital Federal, nascido om 
mil o novecentos, praça de 1 de dezem- 
bro dc mil uovecenios e vinte e um, 
faltou ao serviço desde seis do mez dc 
julho até a data da mesma parle com- 
pletando assim os dias de ausência que 
constituo o crime de deserção, sendo es- 
ta a primeira o simples como consta dos 
assentamentos respectivos do mencio- 
nado soldado. E para que conste do pro- 
cesso no conselho de guerra a que sc 
mandará proceder cit; seguida a captu- 
ra do réu oa sua apiesentação, lavrou- 
se este termo que vae assignado pelo 
conimandantc do corpo e pelas leslemu- 
nhas todas abaixo mencionadas. Eu, 
Ary Luiz Monteiro da Silveira, primei- 
ro ccnenfe ajudante interino, nas fun- 
eções de secretario, qnc o escrevi. João 
Eduardo Tfeil. major commandantc in- 
terino Franeeílino de Mello, 2" sargen- 
to, Armando Durval Corrêa. '2o sargento, 
José Thomaz Borges, soldado, Francisco 
Poros; cabo, Achilies Ribeiro Passo; sol- 
uado. Dado c passado nesta auditoria, 
em 12 dc setembro dc 1927. Eu, AI vare 
dc Cerqueira Lima. escrivão, o subscre- 
vi. — Eduardo do tierredò Leal, an- 
ditoi". 

Prluioirn (Trf iiniscpipoão indiciaria 
Militar 

' "XSKUIO KXTavOnUDuAftU» 
Dc citação 

Réo, Américo de Souza Filho, soldado 
da Escola dc Eslado-Maior. 

O Dr. Edgardo do Berredo Leal, auditor 
em exercício no Conselho Exti'uorüiaa- 
rio. etc.: 

Faço saber aos que o presente edital 
coni o prazo de dez dias, virem ou dellc 
conhecimento tiverem que pelo presente 
edital, visto não ter sido possível inti- 
mal-o pessoa luienlo por não ser encon- 
trado. é citado, de ncoôrdo com o art 193. 
§ 3* do Codigu dc Justiça Militar a com- 
parecer nesut auditoria, no dia 2t» do 
corrente, ás 10 horas da manhãs no an- 
dar terreo do edificio do Supremo Tri- 
bunal Militar, sito á praça da Republica 
n. 123, o réo Américo de Souza Filho, 
soldado da Escola üe Eslado-Maior, afim 
de ser, na ronformidado da lei o sob 
pena du revelia, julgado como incurso no 
art. 117 do Codigo IRmal Militar (crime 
de deserção). Termo dc deserção - ■ Aos 
vinte o sei» dias do mcz dc fevereiro do 
anno ile mil uovecenios o vinte c cinco, 
«esta Capital Federal, no quartel da Es- 
cola do Estado-Maior. presente n coronel 
Augusto Limpo peixeira <le VrePa-, eorn. 

mandante da escola, e as testemunhai 
segundo sargento Pedro Celestino -da 
tíora, cabo A'irgilio Gomes Bezerra o 
soldado Euelydes Itequião Sobrinho, foi 
por mim, Ademar de Queiroz, primeiro 
tenente, secretario, lida a parte accusa- 
toria do primeiro tenente Ademar de 
Queiroz, conimandante interino do Es- 
tado-Menor, da qual consta que o soldado 
Américo de Souza Filho, numero ceuto o 
sessenta c seis, filho de Pedro de Souza, 
natural do Estado do Espirito Santo, 
nascido cm mil oitocentos c oitenta o ' 
nove, praça engajada de vinte o oito de 
abril de mil novecentos c vinte e qua- 
tro, faltou ao serviço e á revista do ro- 
roiher dcsüc (iczosgís do corrcnto nicz 
até a data da mesma parte, completando 
assim os dias de ausência, que consti- 
tuem o crime dc deserção. E para que 
conste do processo no Conselho de Guer- 
ra a que se mandará proceder em se- 
guida á captura do réo ou sua apresen- 
tação, lavrou-se este. formo, que vae as- 
signado pelo commandantc da escola .« 
pelas testemunhas todos acima mencio- 
nados. Eu. Ademar de Queiroz, primeiro 
tenente secretario, que o escrevi. ~ Au- 
guslo Limpo Teixeira de Freitas, coronel 
com mandante; Pedro Celestino da Hora. 
segundo sargento; Virgílio Gomes Be- 
zerra, cabo; F.uclydes Uequiáo Sobrinho, 
soldado. Dado e [«assado nesta auditoria, 
em 12 de setembro do 1927. Eu. José 
Loile Cavalcante do Araújo Sobrinho 
escrevente juramentado, qnc o oscrevi," 
—Adhenuir Santos Habeilo, escrivão. 
Eduardo uc livrredo Leal, auditor. 

Primeira Ciitiirnscripcão .fiidieiaria 
Militar 

CUNStLHO KXTflAOftDINAUltJ 
Da citação 

Reo Gcrvasio Seveiúno do Oliveira, 
soldado do primeiro 'batalhão do caça- 
ooree. 

O Dr. Edgardo de Berredo Leal, an 
dilor cm exercício no Conselho t.xten ■ 
ordinário de Justiça, em virtude du lei 
c otc.; 

laço saber aos que o presente edi- 
tal com o prazo de dez dias, virem o , 
dellc conheeimeuto tiverem que nelo 

presento edital, visto não ter sido po- 
»ivel uitmial-o pefsoahaente por nã • 
ser cnconfrado é citado de uccòedo com 
o art. 193 S 3° do Codigo da Justiça Mi- 
luar a comparecer nesta auditoria ir» 
di.a 20 do ei/i rente, ás 10 horas da ■ma- 
nhã, no edificio do Supremo Tribunal 
Militar, sito ü praça da República nu- 
mero 123, o réo Oorvftgio Severino d • 
Oliveira, soldado do primeiro batalhão 
«lo caçadores, afim dc sor na eonformi 
dade da lei o sob pena dc revelia, julg ■ . 
do como incurso no artigo 117, do Codi- 
go Penal (crime dc deserç&n). Tenn i 
lie deserção. Aos dezesete dias do tnu 
do março do anuo do mil novecentos e 
vmle v Ires. nesta Capite! Federal, rr. 
(jiiftftdl batalhão, pronontos c» te- 
n ente-coronel Pedro Augusto Mcnm 
«arreto, comoiandanlo do corpo- o as 
testemunhas segundo sargento Argeml- 
«> Succena: terceiros sargentos Oene.si ■ 
Gonçalves ftollisa, Emilio Cruz Fonte • 
uilla-, Ijeovegfldo Florencio i fuanoc( Pi 
ros, fui ikip mim José Oswaldo Pinhei- 
ro de Mattos, Aogimdo tenente ajudante 
interino, oxcreondo as fnncçdag dc ee- 
crotario, lida aparte «ocnsaforiu do pri- 
meiro teatnte Arrauz ^'íoira. commau- 
daute da segunda eompanhia, da qual 
parte consta que o soldado Gervasio Be-» 
vçrino dg 01;V"n,'»- qRoeejilqy r g 



r(T M»TO D A ArSTIi. 
Sotomhro .!■' 

nHA filho 1" Anlon-io Sovonn» -h'. i»h- 
x , iJa «.■•«intui l.-"hrn»l. ivas- 
ri,),', i.n mil n.nv.-Mih.s . nra^i xalnnta- 

,1,. i.lo mnou.liro ilo mu u<- 
vôccníos < vinte <■ 'Iniis. (••m i:iljn'lo ao 
.Miari M. ilasiii' a enfia .1.» ivonlha < • 

.|f murço <(«> •••H-r-nl.val.- a data da 
oi.>-ma pari.) aceusatoiaa. eomplolando 
í.-mii. -n dia- de aii^ncin d'"' cotisti- 
»u« o bvinH' 'i1' ú^sfirno -iMult) z1 

j.aimoiva o simplm ronfonne se vonli- 
. ,da m.fufe pauto auuunaioi ia. K para, 

roí'-to do proPORRO no eoundlm ( • 
Jueci-a a (|UO -o maii.lara puarodoi < o. 
-.■nuida a capluua do roo ou a -na api''- 
-oulacão, Uivem-so o«.to lornin ijiio i 
a^-iunado polo ooniiraindanli; do coupo c 
nolas lo-ionimdia- Ioda- acinia inenrio- 
iiad .-. Km .To-ó OswaUU» _ PmImim d» 
Malto-, ^oínniio tononlo aiudanf''. irdo- 
ti tio que o Milisuian i. Pedro \iiru-- 
i Merniíi llanado. lenenlo-pnronet. 
conmiamlaule. — Xr^miiro Snerona se- 
mnido Si^enlai. ».enefno (.onralves 
(.olli-a. loireíro -aitíonlo. rantH ■ 
Cru/ l 'onlaiiíllif. terreirn -ai'p"nlo. - 
t,eo\i ííilno Fiorrnrio. loivcir.. sargento. 

Manoel Pires, terreir.i sargento. Dano 
, p.f-ado nesta anniloria. em 1;' do 
■ elomliro de 1U;,'7. Fai. ;Jos.; I.ejie i.avaj- 
raide de Xran.jo So|jriiitt(|, esetovenr' 
iuyíunenlado que o escrevi. I.. u". A - 
\aro iie Feiopieira ( ima e-envao. o 
o,Inrevi. --Mfínrãf. lirrrròr, l.r.v. 
auditor. 

IMinieira (.iicfiiMserilK.rio .Tiidieiariai 
Vlilitnr 

CONSBt.KO KXTBAQKDIN U>IO 
I)r riforiJo 

Josi' (íeiuiiuo Sealna, '-oloado do 
)' urupo de artilliaria do monlanlia. 
' d | >r. Kdganio de Berredo Leal, audi- 
lup do iMiii.-idtio exlrçordinario do .lus- 
liea, om virludo da lei, etc.; 

I ueo saber aos que o presente edital 
rum o pra/o de de/ dias, virem ou dolle 
i-onhoeiiuenlo li verem (pio itolo presento 
edital, visto não ter sido possível mli- 
nial-o pessoalmente por não ser encon- 
triitlo. <• citíuio, .uvorilo «*oin o ürl.l9o, 
5 ;r do (iodigo de .tuslira Militar a eom- 
■ areeei nesta auditoria, no dia '.'li tio 
correnle, ás 10 lioras da rniuibã. no edi- 
í.eio do Sapromo Tribunal Militar, sito 
á praea da llejaibliea n. iandar tér- 
reo), o ráo José Oenuino .Sealtra, soldado 
do grujio dc artilharia de montanha, 

' afim dc ser, na conformidade da lei, soh 
penr. de revelia, julgado como iiuuirso 
no artigo 117 tio Fodigü Penal Militar. 
(F.rimc dc deserção), i" grupo de arli- 
Iharia do montanha. Aos viufe e nove 
dias do m /. <le julho do anno de mil no- 
vecentos e vinte e einco, nesta Capital 
Federal, no quartel deste grupo, presen- 
tes o senhor major Alberto Uiroru Tim- 
ra, oornmandante interino do grupo e as 
testemunhas primeiro sargento Josó 
Custodio Loureiro, terceiro sargeulo ,■se- 
bastião Moreira de Menezes e soldados 
Itubens Pinheiro, Alberto Soares e \hi- 
rio Ferreira, foi por mini, Uamiro Co- 
nctta .Tunior, primeiro tenente ajudante, 
serVindo de secretario, lida a parte ac- 
rusatoria do primeiro tenente João 
Evangelista de Carvalho sayão Lobato, 
commandante interino da primeira ha-, 
feria, da qual parlo consta que o soldado 
numero j.ViK, José Genuíno fícabra, 
filho do Antônio Genuíno Se abra, na- 
tural do Estado de Pernambuco, nascido 

tnniTo a-sim os dia- marcados em lei 
nara i-onsl i:uir-se n eriiue de deserção. 
1' paia qoe conste Io processo no i.on- 

de .lu-liça Militar a que s«/man- 
Pacá prueeder em seguida a captura (10 
túu ou sua apreseulação, lavrou-se esto 
um iu.) que     pelo eoininau- 
danfe do corpo e pelas lesleniuohas 
Pula- acima mencionadas. — MbrrUt 
A,/.coca /'■mi. major .coiuniandaute m- 
(erino, i tjslotlio Loureiro, l -ai — 
"en 1'). AiluutlMò Moreifi' de Mrnrsns, 
bTceiro -ai-cnl.o. lluljcHs Pinheiro, 
soldado. - .\ll>ri'lo Smir -, soldado. ■ 
iíurio ./o.s'; /■'■ c/Vim, soldado. Dado o 
pa-sudo nesta auditoria, em 12 dc selem, 
hri) 'te !P07. — KdijWüo th: llmcilo Leal, 
auditor. E e;i. Vlvaco de Cerqueira I.uua, 
escrivão, subscrevi. 

frimoirn ( iremuM i ipeão Judiciaria 
Miliiar 

CONSI l.llo f.M UAOrmiN MUO 

ajé jf ijô^día^iPis í^íidtü. Ttomnlo 

l)r cilorãn 

II. o, Vniaro Monteiro, -.cilado do ii 
regimento de infantaria. 

O Dr Edgardo de Berredo Leal, audi- 
\ov lio 'conselho Ext)aordinario de .lus- 
tiea, cm virtude da lei, etc.: 

Fac > saber aos que o presente edital, 
com o prazo de dez dias, virem ou deite 
conhecimento tiverem, qne pelo presen- 
te edital, visto não ter sido possível in- 
Umal-o pessoalmonle, por não ser en- 
ciuifradn. é citado a comparecer nesta 
auditoria, no dia :i0 do corrente mez, ás 
ii) horas da manhã, no andar terreo do 
•difieiii lio Supremo Tribunal Militar, 
silo á praça da Republica u. 128, o reo 
\maro \l mteiro, soldado do ■' regi11icíi— 
io d." infiuilaria, afim dc sei' na eonfor- 
midade da lei e soh pena de revelia, iui- 
gado como incurso no arl. 117. d" T.o- 
digo Penal Militar. Termo do deserção: 

Regiujenln de Infantaria — Aos qua- 
torze dias do mez de dezembro do amm 
de 1806. ueslu Capital, no quartel deste, 
halathão, presente 0 coronel Bento Tho- 
maz Gonçalves, commandante d" corpo, 
e as legiemmihas tenente Carlos Se/ . 
uando Bino, alferes Eugênio Eduardo 
Barbosa, alferes José Caetano da Silva, 
foi por mim. Bento José de. Sa e Figuei- 
redo Juvino, tenente secretario, inlerirto, 
do hatalliilo, lida i parte aecu-atocia do 
enpilão Francisco Flmuys, oonnnan- 
danle da 1" couqtanhia, da qual parto 
consta qne o soldado n. COR, Amaro 
Monteiro, lilho de André Monteiro, natu- 
ral do Estado de São Paulo, eom ■-'O an- 
nos de idade, praça voluntária de 25 do 
novembro de 181)0, faltou ao quartel 'y's- 
de o dia 5 rl(^ dezembro até a data da 
mesma parle, comiiletaudô assim, os 
dias de ausência que eonstituem o cri- 
tikx de deserção, sendo esta a primeira 
aggiavante. conforme se verifica dos as- 
sentamentos do mesmo soldado. L, parat 
que conste do processo no conselho do 
guerra que se mandara proceder em se- 
guida á captura do réo ou sua apresen- 
laçüu, lavrou-se este termo, que vae as- 
«ignado pelo commandanie do corpo o 
pelas testemunJías, todos acima mencio- 
nados. Eu, tenente Bento Josó de Sú c 
Figueiredo Júnior, secretario do bata- 
lhão, o escrevi, >— Coronel Bento Tlm» 

Ynàz Gonçalves.i <— Carlos Siienniulo 
Bino, tonente. — Eugênio Eduardo Bar- 
bosa, alferes. Dado o passado, ncsla au- 
ditoria, em 10 de setembro de 1937. EU, 
Aúnornar Santos Rabello, ísmvao, tnte- 
rino, o físevnjfíji ^ •TdfiqrdQkiVí "'dh'.tí^ 
hent. adjjitòf. 

iMnioira f irciiiuseripeiui Jiitüciari.t 
Militar 

I ONSIM.IlO iatiíaokoínaiuo 
I)r rilação 

Reo, Manoel Floro dos Sanbi-, suldano 
do :F regiuiento de infantaria. 

O doutor Edgardo de Berredo Leu., 
auditor do Conselho Fxlraordinarn» do 
.hisliça. em virludo da lei, ele.: 

Faço sahec ao- que o pre-qnle edital, 
com o prazo de 10 dias \ irem <*u deite eo- 
iihecimento lixerem, que pelu presemo 
edital, visto não ler sido pu-sivel inti- 
mal-o pessoalmente, por não ler sido en- 
eeiurado, é citado a comp.aiecer ne-da. 
auditoria no dia -JO do corrente mez. a> 
10 hora- da manhã, nu andar lerroo d" 
edificio do isuproino Trihnnal Militar, 
-ito á praça da Republica n. 123. o réo 
Manoel Floro dos Santos, -oldado do ter- 
ceico regimento de infantaria, afim de 
ver, nà conformidade da lei e sol) pena 
de Veveliu, julgado eumo incurso no ar- 
;igo 117 do Codigo Penal Militar, d ermo 
de desi-reão. Terceiro regiiacnlo de m- 
ranlaria Vos treze dias do uf.v de lexe- 
nuro do anno de 1H0C), nesta Japilai Fe- 
deral no quartel deste batalhao, prosen — 
p. o coronel Bento Thomaz Gonçalves, 
coinnuuidante do eorpo, e as testemu- 
nhas alferes Eugênio Eduardo Barbosa, 
altere- Tilo Fonrado Xiemeyec e alferes 
llildebrainlo de Almeida Freitas, foi por 
mim. Mario Teixeira de Sá. altopes se- 
cretario interino, lida a»parte accusato- 
ria do capitão Affonso (;)••■> Marques do 
Souza eomniandante, da 3a conipanhja, 
da qual parte consta que o anspeçada 
Manoel Floio dos Santos, li. 350, Dlho 
de T.ourenço Aunes dos Santos, natura . 

mío Estado de Sei'gipe, nascido em 187'», 
praça voluntária de 30 de mivembro <ln 
isoít. faltou ao Ben-ieo deste quartel do 
mez corrente ale a (lata da nie-nia pai tç, 
ei.mplefando íi-sim os dias de ausência, 
que constitue o crime de deserção, sondo 
••sia a primeira e -imples, contomne se. 
verifica dos asseotaroenlos vespeclivos 
do mencionado soldado, a primeira ag- 
grava.la, poi' ler levado o sabne-punhat 
eom bainha. E para que conste do pro- 
cesso no Eonselho de (»ueriri a qU'1 -e 
mandam proreder em seguida ã caplurn 
do réo ou sua apresentação, iasrou-se 
em seguida este termo, qu<1 xae assi- 
gnadd pelo commandaule d   e 
pela- lestcmunha-. Iodas acima mencio- 
nadas. Eu. Marto Teixeira de ^á. alferes- 
seerclario interino, o escrevi. Bento 
Thomaz Goin alves, coronel; alferes l-u- 
g.nio Eduardo Barbosa: alfen-s Tilo 
f .ourado de ,\ ieineyer. Dado e passado 
nesta auditoria, em 19 Re novtMubro -te 
1927. idhrntnr Hatiios Ihihrllo, esen ■ 
vão interino, — lulfjitrtlo z/c llerreilo 
l.ral, auditor, 

Drimoira (.iiriniiscnpçôo Jiuiieiana 
Militar 

piixski.iio KXTn.vonnjx vmo 
/)/• ritnrno 

Réo, Josc Jfenrique da Siha, olda- 
do do 2* regimento de infantaria. 

O Dr. Edgardo de Berredo Leal, au- 
ditor ito Conselho Extraordinário de 
Justiça, em virtude da lei e etc.; 

Faço sabor aos que o presente "ditai, 
com o prazo de dias, virem ou üelle co- 
pehoiniento tiverem, que polò presente 
edital, visto não ter sido possível ubi- 
jual-o pessoatmcnle por não -er encou 
•Irado, o citado'de aeeôvdo cou. o artig • 
^193 S o%dii>i,Viiligo«Je JuMlça Mdua-, 



fi" / i • i> . 

Sabbado OTÁRIO I)A JI STIOA 5olom]>ro de 1UV7 

n compareccT nesta auditorin no dia 3^ 
•do corrente, ás K horas da inunhã, m 
andar terreo do edifioio do Supremo 
Tribunal Militar, sito á praea da Ropu- 
•bl ira n. :1V3, o réo José llonriqne da 
(Silva, soldado do 2° lí. I. afim de ser 
na coBformidado da lei e sob pena do 
revelia julgado como incurso no artigo 
117, do C.ocligo Penal Mililar Cerinir do 
deserção). Segundo flcgimcnlo dr In- 
fantaria. Quartel na Villa Militar. lido, 
José Henrique fia Silva. Termo de de- 
serção. Aos seis dias do inez de. junlm 
do ánno <le mil novereidos e vinie cinco, 
no quartel desle regimento, presentes 
0 coronel Pedro Aigusto Menna Marreto, 
commanriaute o as leslenu.nhas cabo 
Albertino Alamares Lisboa, sfddado? 
Amillon de Sá (luimarães e r.lohitn 
Mraga de Son/a Antunes, foi por mim 
Vicente de Paulo Kormigü. capilàii aju- 
idante, lido ao aflditan.eivlo do bolelirn 
regimental numero couto e vinje e oiba 
do primeiro flf> correnle. (jue fez publi- 
co, acliav-se ansenle do quarlel sem 
causa justificada .desde, a revista do re- 
colher do dia onze de maio findo, o sol- 
dado numero dons mil cento •• trinta 
e quatro, José Henrique da Silva, da 
segunda companhia do primeiro bata- 
lhão deste regimento, filho de (ignora- 
se a sua filiarão). (Ignora-se a sua no- 
furalidode) da classe de (ignora-se , 
praça vohmlaria iurlnida neste regi- 
mento em onze de abril de mil novecen- 
tos e vinle e cinco, o não lendo o dito 
soldado S" apreseulado dentro dos oil > 
dias do espera previstos no arlign eealo 
e. dezesclc do C.odigo de Justiça Mililar 
consumiu-se assim, na revista do ror» 
Hicr fie de/enove de maifi findo, o cri- 
mo de deserção, na ronfnrn.idade de nu- 
mero trcs, de citmle artigo. I". pnrn «s 
effeilns da foruiação da rulpa e servi 
de despacho de pronnneia no processo 
que deverá proceder ao compelenle jul- 
garnento, em seguida á enulura do réo 
ou sua apresentação, mandou o mencio- 
nado coronel cnnunnndanle do regimen 
ío lavrar, de aeeArdo com o avligo fiti- 
•/cnlos e auurenla e folo de (Índigo de 
Organi/aãe e processo mililar, osfe le ■- 
;un que vae pelo mesmo assignndo e pe- 
las tos!rnuinlias acima mencionadas, o 
qual com a cópia do additamfuk» do bo- 
letim rogimeulal (dlade e cópia fie bom- 
íim regimental numero cenlo o dozoilo. 
de vinte de maio findo, sera reuieHid i 
no auditor mais antigo da i-evla C.ir- 
eurv.scripeão .luiljciaria Mililar, com .iu- 
risdierão no Exerrilo, \"ieeiile de Pau; » 
Eoriniga. eapilãn aiudanle tio regimen- 
lo, o subscrevi. Podre \uguslo Men- 
ina Barreto, coronel .Teslcmuulias; \1 
bertino Alamares Lisboa, cabo; Aueillon 
fie Sá Guimarães, soldado: Ládinn lira- 
,ga de Souza Anhines, soldado. l>ade ■ 
passado nesta auditoria, em 19 de se- 
tembro de 19Í7. Eu. Josó Leite C.aval- 
cante fie Araújo Sobrinho, e-erevenlc 
iuramenlade que o escrevi. •- Adbemm' 
Santos Habello, escrivão, inlerino. — 
Ed(iOrij)> lie ftwrriln íauiI. audiler. 

Prliupicti ('.ircuuKmlpção .lutllciaria 
Mililar 

f oNsia.HO UVTltAOlUUNAinO 
/)•■ lilliçíto 

Ree, ,11'àex Lorreira des Saules. soldado 
Vle I balulbão de Kngeiibmna. 

fl tir. Kdgarde de Merreilo Leal. nudi 
Kor de MiMlSelbe Lvl ruoi fliliurie de JlIS- 

1 ira, em firtude da lei, etc.; 
faço saber aos que o prosunle edital, 

vom (, ).( A/,n cie. de/ diay.. virelb OU Uellg 

conhecimento tiverem, que pelo presen- 
te eilitàl, a islo uão ler sido pos>iyel iu- 
timal-o pessoalmente, por não ser éu- 
contrado, é citado, fie aceòrdo com o ar- 
(igo 193, § 3", do Codigo de Justiça Mi- 
litar, a comparecer ne-la auditoria «o 
dia 30 do corrente, ás 10 horas da ma- 
nhã, no andar terreo «Io edifirio do Su- 
premo Tribunal Mililar, silo á praça da 
Jlepnblira n. IAl, o réo .lnãn JViTcira 
do*- Saídos, soldado do 1" batalhão de en- 
genharia, afim de .ser, na eonforinidadc 
da lei c sul» uena de revelia, julgado 
çomo incurso no arl. 117. do Lndign Pe- 
nal Militar (crime de deserção . Pri- 
meiro Batalhão «te Engenharia. Termo 
de deserrão: \Os ilezcseis flia^ do inez fie 
julbn do annn de mil noverento- o vinte 
e cineo, nesta Lopital Federal, nn qnm- 
tel deste batalhão, piesenhu «i roronei 
Jfisé Amando llii»ciro de Paula, eom- 
mandnnte do c«rpi»r- <• a- tefiemunhas 
cabos Jose Joatinin» tle >(t. Anleiini Pe- 
reira Mabial; anspeçadu llomeii Veilrc- 
Gonçalves, •■ soblutlos Anselmo Caniu&na 
o Honorio Manoel da Silva, foi por mim, 
Paulo Eslrclla Vieira. 1 lenente ajudau- 
le. inierinn, lida a parte aeensatoria do 
1" (euente Itranho (Ism io, epinVnandanlo 
da 2' companhia dc sapadotf- mineiros, 
fia qtiul parte consta que o soldado .lo-lo 
Ferreira «Ife- Saído?, numero uovee.eulus 
e novenla e trcs. filho "!<• 1-raoeiseo Fer- 
reira dos Saulos, natural tio Fslado de 
Pernambuco, nasritlo cm dia c me./ igno 
rados, do anuo de mil nove ■enlo? e dons, 
praça de cinco de junho «Io corrente 
anno. falbm ao serviço desde o dia sele 
do corrente, ale o dain da mesma parte, 
cm/ipletando assim ti- d ;is de atiseneb; 
<juo conslilueüi o crime de deserção, 
sendo esta a primeira e simples, confor- 
me se verifica «to- as?eidainenlo.s respe- 
ctivos, do nieneionafto soldado. F, para 
que COltste do processo no Mon-ellm d1' 
.liisliça a que se n andará pnieeder em 
seguida á captura tio réo, ou ma apre- 
sentação, lavrou-se esle termo (jue vae 
assignado pelo eoininandanle Ut) corpo e 
pelas lestemuidia?. todos ueima mencio- 
nados. Fn, Paulo F-)ie|la Vieira. P .te- 
nente ajuflanle. interino, que o escrevi. 
— José Armamlo Itibeim Paula, eero- 
nel. — José Joaquim de sá, cabo \n- 
lenor Ferreiia Laltral. cala». Honiev» 
\"icdo Gonealve-, an-peçada. \nsel- 
ino Muniuaria <• Honorio Manuel da Sil- 
va. 1 tado e passado nesta aiuiiiorin. en: 
19 de setembro de Fn, .1 ■ - ■ l.eil • 
Cavalcanlo di* vranjo Sobrinho, escre- 
\enle jurainelltado, Ijiie o e-erevi. F ei., 
Adbeinar Santos líabello. e.-t*rivào, bde- 
rino. <> suiiserev i. - /"'dyunio tíc Hfi'- 
reihi Ki-ol, auditor. 

Priniriru (!in-iiiiiseri|u-ào •liuiiciuríu 
tlilitac 

UO.VHEI.II». kxtii vOfunxAiuo 

nc eí/llejo 

Ueo. I.ydio Francisco da Silva, •tibl i- 
<io <la Primeira Companhia dc i'.<líibc|f( 
r.inienlos. 

t> nr. Fdgardo i'e lle-ie,'., Lcai, au< 
dilor «Io (loiiseüio Fviraordiuario dò 
Justiça, em virtude da lei. o ele.: 

Faro saber .,1 <|m> o pri ide edital 
virem com o prazo fie de/ «lias, ou delltt 
Coniiecimeido liverent f|Ue |>el ■ '.TiSfule 
edital Visto não ler sitio oi.xsivol iofi- 
líial-fi pó? oalmonie por o"i> >(>r encon- 
trado é citafb) ile ae<òed;i ont o anigo 
1U3 S ,"1*. do i.odigo PhquI flditac, a com- 
pareci ; j»<*slii niblMoi m Jia 30 do 
siiiTente, ás 10 bv.r3í-fia ii.anbã, í o tui- 

dar (cri-oo do edifício do Supremo Tri- 
Jnmál Militar, silo ú praça da Jlepublica 
n. 123, o réo Lymo Francisco da Silva, 
soldado da 1" (",. E.. afim de ser na 
conlormidalonla lei e sob pena de reve- 
li., Julgado como ,ueurt0 no artigo i 17, 
rio Fodigfi Penal Militar (crime de de- 
serção). Termo dc deserção. Aos dezoi- 
ío dias do me/ dc julho do anuo de mil 
Tiovecenlos e vinte e dons neslu Cajiilul 
Federal, no quartel da Primeira C.om- 
panbia de Fslabfleeiinontos, presentes o 
capitão Franci.iai tio llegn Monteiro, 
rominandante da unidade e as bslemu- 
nlias seguinlo sicgcnlo Jose Joaquim 
da silva, eabos d'e: quailra Qite?ino d» 
M.iuvalbfi .1 ioleliio, João Haplisla da Sil- 
\," r anspeçadu fgrieula L'ai li m, foi 
pni mim segundo lenenle Luiz de Me:i- 
dnnça Cadilba. a.M daate. lida a par' 
ncrusaloria da (piai consia (|ne o -olda- 
flfi münero (resentos e cinco.^ I.aiIÍ» 
Fi .uici.-co da Silva, nascido em mil óilu 
eenlus e novenla e ollo, nainral do L - 
fado fie Pernambuco, praça engajada de 
vinte de fevereiro dc mil ncvecenlo- e 
vinte e dons, tem fallado ao quarlpl fie - 
de a revista dn rectiUiei do dia nove d' 
julho do correnle ainio. ale a jirfscntc 
data complelando-se a^sioT o tempo 
maren.flo em lei, para consli.luir-se o 
crime fio desceãn. sendo eslu a primei 
ra eonliirme ron.-la ili^s sen- as.-enla 
neotos. K pai ai que çonsle df» pri •ces-v 
no conselbo Pe guerra a que -•■ maiula 
rá em seguida a caplura do réo ou -n 
apresentação, lavrou-se este termo qu" 
vai assignado nelo enmmandunle dl 
çompailbia e pela- tesleinunlias aeim.i 
meocionada-. Fn -i gundu lenenle Luc 
de Mendonça Padilba, que e.-crf vL 
ImneisiMi do Rego Montejiv eapitão. • 
Jiisé Joaoitim da 'Silv a segundo - irgen 

In, Oiuvsitm de ('.arvalbo llbfellio 
cabo d'esqua ira. João Haol-ista da 
Silva. Cabo ifesqnadra. Vgncio Ha- 
plisla. anspeçada. lo.ado e lurssaiio or - 
la audiloria, em 19 de selenitiro de 19,. 
Kn, .Iom> Luiz M.avalcanlo de Araum So- 
brinho, cserevoiui .iniameidado one o 
, -rrev i. Vdliemai' Sanio- Rabello. 
escrivão inlerino. KiiytiHlo fie Hcrr 
dn audilor. 

Rriiiudru ( ireiiinseripeão Jiidieiuriu 
Militar 

e.oNsn.uo K\T)i.voumN viut) 

/)(» rihirno 

lléo, I Ipidio Hellarmino, soldado (Io 
II bafalhào de caçadores. 

O Dr. Fdgard líerredo Leal, audiln. 
do M.onselho 1'.vi raordiuario (Ir JUstiça 
em virlude da lei. etc. ; 

Faço Saber aos que o pre-.rnle edil a' 
com o prazo de In dias virwe mi ileile 
eonbeeiineidü tiverem que pelo p;msee.- 
te edital vislo não ler sido pf»s i\el - 
limal-o pes|oalnumle, V01' ^ào ter si.f' 
enronlrado. é eilado a eompar • ei a 
esta au.liloria lio diÁ 30 do eorreme, n 
       «o uii.lar Iene-» : o 
c.bfiei.) .Io ^ume.nft Tribunal M iUu. 
silo á piaça na Republiea u. 1'1 
Fluiflio llellariniiii.. soldado fio I' b.d • ■ 
n.ã,, de en,■adore-, afim de ser na emi- 
foemidade da lei e sob pena ile reveoa 
iulgado como incurso lio arlign 117, '"o 

'• :,,dígo Penal Mililar. Termo de ,1 • 
eãts—11" BaLilbão de Guçadoves Ao- 
Iviola um dias do uuv de laueir.» d< 
aniat fie Í9áò. mvsl# rapitul ' vilbertt.v ■. 
no ijuaviel ilest ■ batalhão, pre-enies o 
Vfirouel Manoel Henrique tja •Sdva, eom- 
mandlude o lis fçsteuuinbas João Amq- 
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rim f-eilo fere-ir" siu-gaito, Joaquin 
<iotnes «k» soii/.u Lima osbo chote- o-j 
nrra. I' \Ich1ps Solto o" Silva onbn cn»- 
f,> ,i,. jicca. foi po ■ iftím lionKi^i lion ; 

l.ijh'), pvnnoivo tcncnlo. -orvimlo 'l < 
aju.lanto. I;'1a : parto awusitoí-.m par 
niin. fcilU, ua ipmlii.lndo do oommandan- 
(,• intorijtn, (ía companhia do ntdmuha- 
doras mixla, da qual parto i'on«la mio 
í.V.dado. Kipidio Bollnrdiao', natural o' 
Rio do tanoiro, nnséfeW) om t9d?, praoa, 
orloada do 1 do novomtirn •!•• 1023, tom 
faltado á revi-(a o dia 2.3 de ja- 
mdio do rorfont"». amio e no dia 23 ás O 
horas, faltou ao omParquo do mn imi;.- 
lingoido (pio doifnava a oii- nrnS'1; 

militar do Mao < (ínv-n, ato a pro 
souto data, comptoiando as.-un <>3 dias ,:i 
aü-seucia quo constituo ri cfimo ilo í'-- 
sorãn. !■'. para qn»? eonstc do processo n > 
conselho do guerra a que se mandará, 
proceder en*. segniMa, á captura do r > 
ou sua aprosontarão. lavrou-se este ter 
mo qpe vae assigna<to polo conumandait- 
lo d', corpo c pelas testemunhas m 
ma meiicinnâdas. Ku, L teiionti* Demo-: 
thenes Lóbn, ajudante interino, que r 
suhscrevi. — Manoel Henrique da Sil- 
va, coronel. - João de Amorno Leite, 
3' sargento. Joaquim ('.ornes do >' ai- 
za, caüo. — Alcides Sette da Silva. caho. 
Dado e pa-sado nesta audiimia, em < • 
de noviMíihro de l'.t27. — Vdlieui • Sai- 
los Rahello. escrivSo, interino.—tiJgiw- 
<lo de Berred* Leal. auditor. 
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■omplelando assim os. dias de ausência, 
que const Kueiv. o crime de deserção, 
.d,.Io esta a priu.eira i1 ~lmple-. con- 
forme <0 venfira dos a-iilamento.s re- 
spectivos «Io mencionado soldado. :■ 
para oue conste < o processp no conse- 
ilio d.- guerra a qo • se mandará proce- 
der em soguéca á laptura «io roo, ou -on 
apresentação, tavcu-se este termo, quo 
\ae as.signi.do pelo c.unmandante _ cíj 
grupo, e pelas testemunhas, todas acima 
menciortadas. Eu, Darlos Pfats <Jra'< 
Brasil 1" tenente ajudante a subscrevi. 
— pompeu da Nitva l oineiro, loeeute - 

coronel, coniBcandanle-. — José Hen a 
de Vlhuqucrque, 3" -argento. — tlanoet 
Dias, 2o sargento. Vrcadio Joaquim 
Vieira 3" -ergimlo. -- Armando Horá- 
rio Fernandes Costa, 3° sargento. — 
João Laranjeira da Rocha. cabo. Dana 
e passado nesta auditoria, aos 19 aja- no 
me/ de lembro de 1927. Eu, Adhemar 
Santos Babel Io, escrivão uitonflO. o 
cr» vi. ■- Adheiuai' Santos RabeRe, es- 
crivão, interino. Edg.vrtln dc Bcri rd) 
Leal, aialuor. 

Da citarão 
tido, Honorato Oarcia, soldado do pie- 

rneiro grupo, de artilharia de montanha. 
O doutor Edgardo do Borredo Leal, 

auditor convocado, cm virtude da lei, 
L Faz saber aos quo o presente edital, 
virem ou dello conhecimento tiverem. 
c<)iu o prazo de 'lez. dias, quo polo pre- 
seute edital, é citado a comparecer nes- 
ta auditoria, no andar torrei) do edifi- 
ciu. do Supremo Tribunal Militar, sito á 
praça da flepuldica u. 123, no proximo 
'lia 3Ü do <'orrente, ás dez horas, o sol- 
dado do primeiro grupo de artilharia do 
montanha, Honorato (.areia, afim do se 
ver processar, c julgar, sob pena do re- 
velia, como incurso nn art. 117, do Eo- 
digo Penal Militar, em virtude do se- 
guinte: Termo dc deserção. Aos 18 dias 
do rnez de abril do armo do 1922, nesla 
Capital Federal, no quartel deste grupo, 
presentes o senhor tenente-coronel, 
Pompeu da Hilva Loureiro, connnaudau- 
i>, e as testemunhas: 2o sargento José 
Britto da Albuquerque, 2° dito Manoel 
Dias, 3o dito Arcoaiu Joaquim Vieira, 
:r dito Armando Horacio Femiuidos 
Costa e cabo João Laranjeira da Rocha, 
foi por mim primeiro tenente Carlos. 
PfaUs Orafí' Brasil, ajudante (exercen- 
do as funeções do secretario, lida a par- 
lo accusatoria do senhor capitão Luiz 
(íonzaga Fernandes, commandanto cia 
primeira bateria, da qual consta que o 
.soldado Honorato Garcia, numero 215, 
filho de José Constante Garcia, natural 
de Serro Azul, (Estado do Paraná), nas- 
cido em IthW. sorteado de 24 dc janeiro 
de 1021, o continuando a servir uo pre- 
«eT.tc anno, om virtude da ser retarda- 
«ario na inetrucção, faltou ao quartel, 
deade 1} sais horas, primeiro tempo do 
instr»^. de seis do corrente atô seis 
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O Dr. Orlando Lírios da Silva, audi- 

tor da Terceira Vuditoria da Primeira 
Lircuniscripção Judiciaria Militar, cm 
virtude da lei, etc.: 

Faço saber aos que o presente edital, 
com o prazo de vin> dias, virem, ou 
deite conhecimento tiverem, que, pelo 
presente edital, visto não ler sido pos- 
sível irrtknal-o pessoalmente, por não ser 
encontrado, é citado a comparecer nesta 
Auditoria da Primeira Circumscripçft ) 
Judiciam Militar, uo pavimento térreo 
do edificio do Supremo Tribunal Militar, 
sito á praça da Republica numero 123, 
perante o Terceiro Conselho de. Justiça, 
no dia ) dc outubro do corrente anuo, 
ás 13 horas. Fernando José Vieira, sol- 
dado do í" Regimento dc Cavallaria Di- 
visionnria, afim de ser, na conformidu- 
de da lei, e sob pena de revelia, julgado 
como incurso no art. 166 do Codigo Pe- 
nal Militar, pelo crime de quo c accusa- 
do o eslá sendo processado, em virtude 
da seguinte denuncia ofíerecida pelo Mi- 
nistério Publico: Exrno. Sr. Dr. 3U au- 
ditor da Primeira Circumscripção Judi- 
ciaria Militar, ü terceiro promotor da 
Primeira Eircumscripção Judiciaria Mi- 
litar, usando da atlrihuição que Ibo 
confere a lei. o tendo em alfenção os 
elementos constantes do inquérito junto, 
voto denunciar Fernando José Vieira o 
Antonio Luiz d« Silva, soldados do Exer- 
cito Nacional, ambos incorporados ao 1' 
Regimento de Cavallaria Divisionarío, o 
primeiro pertencento ao quarto esqua- 
drão e o segundo ao terceiro, pelo se- 
guinte facló: A's cinco e meia horas, Jo 
dia 30 de maio do auno corrente, teve 
o ofíicia! de dia no 1° Regimento do Ca- 
vallaria conhecimento do que a porta de 
arrecadação do arreiamento do 1° pelo- 
tão havia sido arrombada, bem1 como do 
dosapparccimonfo de seto coberturas de 
lã, uma cabeçada completa, com freio « 
bridào e um capote dc panuo kaki. Im- 
mediatamente foram feitas syndicancias 
rigorosas, das quaes resultaram indícios 
vehomentes eoutra as praças, ora denun- 
ciadas. Por ordem das autoridades mili- 
tares foi feito o necessário exame na por- 
ta arrombada, oujo laudo se lã as fls. o 
tis. Pelos depoimentos das testemunhas 
Ríulíuma iíuviftt existe sobra # reporj-» 

-abili>láde das praças acima alludWiu", 
que incorreram na -aneção do art. lão 
do Eodigo Pi •na! Mitiíar. Requer, poi.. 
o Ministcrio Publico Militar que, dep>r 
do autuada e recebida; esta denuncia, dè- 
-c inicio ao summario de culpa, ouviu- 
do--e as testoihimbas abaixo arrolladas, 
i-umprindo-- as demais exigências Io» 
nae-, .Míientos os accusados, para que, de- 
pois em julgamento regular, venham fi- 
car ii- mesmos condemnadiis e punide- 
com a pena fixada no citado disposilivo 
da nessa legislação criminal militar 
Rio. 21 do outubro de 1926. — Oscar do- 
Santos. Testemunhas: soldados Joso 
Bernardes, Domingos Soares de Freitas, 
Raymuqdo de Oliveira Filho, Coty Azam 
bnja. Xgostinho Ramos c José Francos', 
de (Ias1 ro, to<ios do 1° R. C. D. Da.l ' 
e passado nesta Capital, aos 10 dias do 
mez de setembro do anno dc mil hovo- 
centos e vinte e sete. Eu, José Gonçalves 
Pinlvrifo, escrivão interino, o subsciVvi 
— Edgardo dc Berrado Leal, audito". 
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R.;o, José Messias dos Santos, solda- 
do da D companhia dc eslabelccimentos. 

O Dr. Edgard do Borredo Leal, audi 
lor em exercício no Louselho Extra 
ordinário de Justiça, cm virtude da 
lei, etc.: 

Faço saber aos que o presente edital, 
com o prazo de dez dias, virem, ou deito 
conhecimento tiverem, que pelo presen- 
te edital, visto não ter sido possível in - 
tinial-n pessoalmente por uão ser en- 
contrado, é eitado de accôrdd com o ar- 
tigo 193 § 3o do tlodigo do Justiça Mi- 
litar a comparecer nesta auditoria ao 
dia 26 do corrente, üs 10 horas da ma- 
nhã, no andar torreo do edificio do Su • 
premo Tribunal .Militar, sito ã praça da 
Republica n. 123, o réo José Messias dos 
Fantos, soldado da 1" companhia de es- 
tabelecimentos, afim do ser na confor- 
midade da lei e sob pena lc revelia, 
julgado como incurso no art. Í17 dr 
Oodigo Penal Militar (crime de deser- 
ção). Termo de deserção. Aos detesel» 
dias do mez de novembro do anno do 
mil novecentos o vinte e un.', nesta Ca 
pitai Federal, no quartel desta compa- 
nhia, presentes o senhor capitão Fran - 
cisco do Rego Monteiro, commandant" 
da unidade e testemunhas, segundo sa' • 
gento José Joaquim da Silva, cabos de 
c-quadra, João áaguarib" dos Anjos. 
Oncsino de Carvalho Botelho, anspeca- 
ila Onofro PorteRa e soldado Julio Gon - 
çalves da Silva, foi por mim segunde» 
tenente Lute de Mendonça Padilha, aju *. 
dante, lida a parte accusatoria da qucif 
consta que o soldado tambor numero 
trezentos o uovento e einco José Mes- 
sias dos Fanlos, nascido em mil oito- 
eentos o noventa o nove, natural de Por- 
jiairbuco, praça angajada do primci',A 
do fevereiro de mil novecentos o vint-.i 
e um, tom faltado ao quartel desde ç» 
dia novo de novembro do currcnlo anuo, 
até a preseutn data, complctando-se as- 
sim o tempo marcado em lei para con • 
stjtuir-so o crime de deserção, sendo 
esta a primeira, confonrae consta dui 
seus assentamentos. E, para constar do 
processo no Conselho de Guerra a qc o 
so procederá cm seguida a captura (!•» 
réo ou sua apresentação, lavrou-se estej 
Jççjpt» -ju" jrc assígnadq pelo çomurau-* 
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